
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PROCESSO LICITATORIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 006/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023 

Em conformidade com a Lei Federal 10.520102 e subsidiaria a Lei n° 

8.666/93 e suas 

OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação dos seguintes serviços técnicos 

especializados de consultoria e assessoria na área de Licitações e contratos administrativos, 

destinados a continuidade das atividades administrativas, a fim de acompanhar e orientar os membros 

da Comissão Permanente de licitação, Pregoeira e equipe de apoio da Câmara Municipal de Formosa 

do Rio Preto-BA. 

Praça Dr. Mino lamas Sandasta, e 121 — Caso — Fmn,usa do Rio Prelo-Bahia — CEP 47.990-000 
CNP!: 63.079.43343001-73 —Tel.: (77) 3616-2430 - Site Oficial: bwrw.camarafontrosakw;up..to.bagov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PROCESSO LICITATI RIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2023 

PREGÃO PRESENCIAL No 001/2023 

Em conformidade com a Lei Federal 10.520102 e subsidiaria a Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

Data da licitação: 20 de janeiro de 2023, às 10:00 (dez horas) horário de Brasília 

OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação dos seguintes serviços técnicos 
especializados de consultoria e assessoria na área de Licitações e contratos administrativos, 
destinados a continuidade das atividades administrativas, a fim de acompanhar e orientar os membros 
da Comissão Permanente de licitação. Pregoeira e equipe de apoio da Câmara Municipal de Formosa 
do Rio Preto-BA. 

Unidade Orçamentária 

01.01.— Câmara Municipal 
de Vereador 

Atividade Elemento 

133.9.0.39.00.00-
01.031.001.1001- Outros Serviços 
Reequipamento do Poder Terceiro - Pessoa Duodécimo 
Legislativo Jurídica 

EMPRESA ADJUDICATÁRIA: 

CARLOS ALVES LUIZ — ME, Cadastrada no CNPJ sob n° 43.197.568/0001-57, 

estabelecida à Rua 01 de abril, n. 251 — Centro —Jardim Ouro Branco — Barreiras — Bahia. 

Fonte De 
Recurso 

Valor Global da Contratação: 110.000,00 (cento e dez mil reais), com forma de pagamento em 
(11) onze parcelas mensais de RS 10.000,00 (dez mil reais) 

Praça Dr. Mino Lentos Santiago, n° 121 — Centro — Formosa do Rio Preto-Bahia — CEP 47.990-000 
CNP]: 63.079.453/0301-75 — Tel.: (77) 3616-2430 - Site Oficial: wbrar.eantaraformosadosiopreto.bagov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto BA, 05 de j 

Para: Presidente da Câmara Municipal Rio Preto-BA. 
Assunto: Solicita0o de autorização de abertura de processo iicitaterie 

Exmo. Senliv., r Presidente. 

Para o desenolvimento normal das atividades desta Câmara 

— BA. se tarnos gentileza de dete/ ovidéncias no sentido de 

pecial nda para a prestas-3o dos seguintes seniços técnicos 

a e assessoria na área de Licitações e contratos administrativos. 

destinados a continuidade das atividades administrativas, a fim de acompanhar e orientar os 

membros da Comissão Permanente de licitação. Pregoeira e equipe de apoio da Câmara Municipal 

de Formosa de Rio Preto-BA. Cujo valor estimado do objeto corresponde ao Montante Global de 

1t5 129_800,00 (cento e vime nove mil e oitocentos reais1, conforme justificativa em anexo. 

Sem mais para o momento, e no aguardo de sum costumeiras providèncias, desde já 

agradecemos. 

11;R_AND j  SENE CORADO 
Ger Compras 
Portaria n' 009:2021 

Pra,;:k Dr AXine crac t 2 t - 1 kwn-04..Ág Prcuk-aitui - CEP 47 4%-kka: 
(.NPI 63.07,453:SXX41-75 - rd._ ("TI 341t-24)0 - Sac. OfaU -nn+ anecafermesaUdeprs.W.{a-ls-



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto BA, 05 de janeiro de 2023 

Ao Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

1 .0 - DO OBJETO 

1.1 contratação de empresa especializada para a prestação dos seguintes serviços técnicos 

especializados de consultoria e assessoria na área de Licitações e contratos administrativos. 

destinados a continuidade das atividades administrativas, a fim de acompanhar e orientar os 

membros da Comissão Permanente de licitação, Pregoeira e equipe de apoio da Câmara Municipal 

de Formosa do Rio Preto-BA. 

2.0- DA JUSTIFICATIVA: 

O Setor de Licitações e Contratos necessita de serviços de assessoria e consultoria técnica na 

área de licitações e contratos administrativos, incluindo o acompanhamento e orientações da 

comissão de licitação e pregoeira deste poder Legislativo. 

O motivo de tal solicitação visa atender atividades da comissão de Licitação. Pregoeira e 

equipe de Apoio. nas quais são formadas por servidores Municipais, no entanto necessitam de 

serviços de assessoria e consultoria técnica, com a finalidade de fortalecer o entendimento e 

compreensão dos atos administrativos do poder Legislativo, portanto, se faz necessário à realização 

de processo licitatório para o mesmo. 

A prestação do serviço ora solicitado se faz imprescindível diante das complexidades dos 

procedimentos licitatórios que envolvem os interesses do Poder Legislativo, no qual se dará por 

meio da prestação de assessoria e consultoria técnica, obtendo maior segurança e eficiência. 

3.0 — DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO E VALOR ESTIMADO. 

3.1 - O valor global estimado comporta valor correspondendo a quantia de R$ 129.800,00 (cento e 

vinte nove mil e oitocentos reais). 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago. n" 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CD' 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77) 361b-2430- Site Oficial: www.camarafonnosadoriopreto.ba.gov.hr 



DEMONSTRATIVO DE COTAÇÕES 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos especializados de 
consultoria e assessoria na área de licitações e contratos administrati% os, destinados a 

continuidade das atividades administrativas, a fim de acompanhar e orientar os membros da 
Comissão Permanente de licitação, pregoeira e equipe de apoio da Câmara Municipal de 

Formosa do Rio Preto-BA 

COTAÇÕES 

CONSULTA 

ALVES CONTABILIDAD LUNE ASSESSORIA 

ITEM CONSULTORIA E MEDIA 11M 

PREÇO MÊS 11.000,00 12.400,00 12.000,00 

CtUANT/MÊS 11 11 11 129.800,00 

PREÇO 11 MESES 121.000,00 136.400,00 132.000,00 



Consultoria com excelência 

2'323 

r43.197.5 
JEAN CARL 

Rua 01 de 
Jd Ouro Branco - 

L Barreeas-BA 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

de Formosa de ken Preto - BA 

rp•- •;aweide- de BISSEStiOde e COrtStiata., cacane ta wrmau a MOO: 

! ' Ouant. 
(lAis) 

Valor 
Uni Pilas) 

Valor lotal Discmiinação 

1. Acampar:barna= e aclamaçãono ~antena° 
das licitações; 

2. Orientação na classificação adequada das 
modalidades lit io ris :as: 

3. Consallaria na elaboração do edital 
4. Orientação to clabora4o de pmcros de

dispensa ciou inesanibiliriste. conforme o , .. 

5. Consultoria à comissão de licitação durante os 
trabalhos nas sessões de abertura dos processos 
licitatécios; 

6. kniilio e oricnoção Pl-c resposta& aos re.ursos

adrnirustarsos mterpestos.ontr&rme 'caso. 
11 R$121.000.00

7. Coominana ria elib'er34-10 de lust:ficativio eco 
recursos perame os orgãos fiscal:odores quando 
necessário; 

8. Revisão dos licaMiSnm antes do procedimentos 
envio ao Tribunal de Contas dos ManeMios: 

9. Elaboração de pareces independentes. sobre 
licitações e can :ratos arkninistratisos sempre 
que %alienados. 

10. Otiam: atribuições não espeafiQtíaS. MU que 
fazem pane das atribuições para realização dos 
procedimentos licitatórios na nova lei de 
licitação ',Lei rr 14.133-'24 

Vaiar lotai da Cotação. Fts 121.080.80 (Cento e link e um mil roais) 
Vaidade: 60 (Sessenta) CleaS 
Pagamento: Parcelas 

Rua Rabo - CEP.47.802-291 

jJ - (77riititsbiz-X752erivol 
ti: icanirarairdiotniail.com 



4~ 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Lote Único 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. 

1 

1. Acompanhamento e orientação no planejamento das 
licitações; 

2. Orientação na classificação adequada das modalidades 
I icitatórias; 

3. Consultoria na elaboração do edital ou convite;; 

4. Orientação na elaboração de processos de dispensa e/ou 
inexigibilidade, conforme o caso; 

5. Consultoria à comissão de licitação durante os trabalhos nas 
sessões de abertura dos processos licitatórios; 

6. Auxilio e orientação nas respostas aos recursos 
administrativos interpostos, conforme o caso; 

7. Consultoria na elaboração de justificativas e/ou recursos 
perante os órgãos fiscalizadores quando necessário; 

8. Revisão dos procedimentos licitatórios antes do envio ao 
Tribunal de Contas dos Municípios; 

9. Elaboração de pareces independentes sobre licitações e 
contratos administrativos, sempre que solicitados. 

10. Outras atribuições não especificadas, mas que fazem parte das 
atribuições para realização dos procedimentos licitatórios na 
nova lei de licitação (Lei n°14.133121). 

MESES I I 

Cordialmente, 

JURANDY SENE CORADO 
Gerente de Compras 
Portaria n° 009/2021 

Praça Dr. Aldno Lemos Santiago. Ir 121 - ( entro - Ionuou do Riu Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNP.1: 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77)3616-2430 - She Oficial: www.eamaraformosadoriopreto.bagos.br 



CONSULTA 
CODITMEUIDADE E O TO IOUSCIPAL LEDE 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Barreiras -B& 03 de janeiro de 2023 

Ao Setor de compras da Câmara de Formosa do Rio Preto - BA. 

Prezados senhores (as) 

Conforme solicitado segue cotação de preços para constatação de serviços técnicos especializam; de 
assessoria e consultoria conforme discriminados a baixo: 

Item Discriminação Qual. 
edès) 

Valor 
Ueibt (Mb) 

Valor total 

I 

. Acompanhamento e orientação no planejamento das 
licitações; 

. Orientação na classificação adequada 
modalidades licitmórias; 

. Consultoria na elaboração do edital; 

. Orientação na elaboração de processos de dispen 
&ou inexigibilidade, conforme o caso: 

. Consultoria á comissão de licitação durante 09 

trabalhos nas sessões de abertura dos process 
lieitatórios; 

. Auxilio e orientação nas respostas aos rec 

11 2 RS 1 .400,00 RS 136.400,00
administrativos inteipostos, conforme o caso; 

7. Consultoria na elaboração de justificativas 
recursos perante os órgãos ftscalizadores qu 
necessOrio; 

13. Revisão dos procedimentos heir:shit-h:is antes do envio 
ao Tribunal de Comas dos Municipios; 

9. Elaboração de pareces independentes sobre licitações 
e contratos administrativos, sempre que solicitados. 

0. Outras atribuições não especificadas, mas que fazem 
parte das atribuições para realização dos 
procedimentos licitatorios na nova lei de licitação 
(Lei riv 14.133/21). 

VALOR GLOBAL RS 136.40131—CENTO E TRINTA E SEIS MIL E QUATROCENTOS REAIS 

Var.
Pagamento: 

Márcia Bastos Carneiro da Silva 
Sócia Administradora 



WA 
wrtE 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Irará - BA, 09 de janeiro de 2023 

Ao Setor de compras da Cãmara de Formosa do Ricr Preto -BA. 

Prezados senhores (as) 

Conforme solicitado segue cotação 
especializados de assessoria e consultoria, 

Item Discriminação 

NEVVTON Assinado de forma 
digital por 

BORGES NEWTON BORGES 

PAES pAES 
COELHO:8992657 

COELHO:89 9515
Dados: 2023.01.06 

926579515 17:39:25-0300 

ara contratação de serviços técnicos 
' ados a baixo: 

Quant. 
(Mês) 

Valor 
Unit (Mês) 

R$ 

Valor total 
R$ 

1 

1. Acompanhamento e onen no planejamento das 
licitações; 

2. Orientação na class 
modalidades licitatórias,, 

3. Consultoria na elaboração do edital; 
4. Orientação na elaboração de processos de dispensa 

e/ou inexigibilidade, conforme o caso; 
5. Consultoria á comissão de licitação durante os 

trabalhos nas sessões de abertura dos processos 
ficitatórios; 

6. Auxilio e orientação nas respostas aos recursos 
administrativos interpostos, conforme o caso; 

7. Consultoria na elaboração de justificativas e/ou 
çecursos perante os órgãos fiscalizadores quando 
necessário; 

8. U.evisào dos procedimentos licitatórios antes do 
gnvio ao Tribunal de Contas dos Nitio,cípio " ,

9. Elaboração' - de parecei indePandentei sobre 
licitações e contratos administrativos, sempre que 
solicitados. 

10. Outras atribuições não especificadas, mas que fazem 
parte das atribuições para realização dos 
procedimentos licitatórios na nova lei de licitação 
eLei n° 14.133/21). 

VALOR 

11 12.000,00 132.000,00 

GLOBAL DA PROPOSTA R$ 132.000,00- CENTO E TRINTA E DOIS Mik S4' . 44,

$0;4?»0„s$Pt
N3S34:1/4c,04̀ 0,-49-

Validade: 60 (Sessenta) dias 
Pagamento: Parcelas 

LUNE - CONTABILIDADE, CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 
CNPJ:S.719.770/0001-73 
Newtott Borges Paes Coelho 

Endereço: Rua Moreira Rego, n° 46, Centro, CEP 44255-000, irará - BA 

D(75) 9 8338 7918 f 75 9 8194 0308 (2) I u n ea ssesso r a@g m a o m 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto BA, 06 de Janeiro de 2023 

De: Gabinete do Presidente 
Para: Setor de Contabilidade 
Sra. Roméria de Oliveira Nunes 

Prezada Senhora, 

Para atendimento à solicitação do Gerente de compras da Câmara Municipal de Formosa do 

Rio Preto — BA, solicitamos a gentileza de verificar e nos informar a existência de Dotação 

Orçamentária para fazer face às despesas oriundas do sentido de contratação de empresa 

especializada para a prestação dos seguintes serviços técnicos especializados de consultoria e 

assessoria na área de Licitações e contratos administrativos, destinados a continuidade das 

atividades administrativas, a fim de acompanhar e orientar os membros da Comissão Permanente de 

licitação. Pregoeira e equipe de apoio da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA. com 

valor estimado em R$ 129.800,00 (cento e vinte e nove mil e oitocentos reais). 

Sem mais para o momento, e no aguardo de suas costumeiras providências, desde já 

agradecemos. 

Cordialmente, 

HE INIO C R 
Preside te 

EIRO DOS REIS 
a Câmara 

Praça Dr. Aluno Lemos Santiago. n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNN: 63.079.453/0001-75 - Tel.: 17713616-2430 Siw Oficial: In. v..camaraionnosadoriopreto.ba.gov.br 



Câmara umc pai de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto BA 06 de Janeiro de 2023 

De: Setor Contábil. 
Para: Presidente da Câmara Municipal de Eonn sa do Rio Preto — BA. 

Senhor Presidente, 

Em resposta ao Oficio expedido por Vossa Excelência, informamos a existência de dotação 

orçamentária na Lei n° 308/2022. que estima a receita e fixa a despesa para o exercício de 2023, de 

modo a assegurar o pagamento das obrigações decorrente à contratação de empresa especializada 

para a prestação dos seguintes serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria na área 

de Licitaçães e contratos administrativos, destinados a continuidade das atividades administrativas, 

a fim de acompanhar e orientar os membros da Comissão Pemianente de licitação, Pregoeira e 

equipe de apoio da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA. 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

01.01.00 Câmara 
Municipal de Vereador 

Cordialmente, 

TIV IDADE 

01.031.001.1001-
Reequipamento do 
Poder Legislativo 

ELEMENTO 
FONTER 
DE RECURSO 

3.3.9.0.39.00.00—
Outros Serviços 
Terceiro - Pessoa Duodécimo 
Jurídica 

ROMÉRI VEIFtA NUNES 
Setor de Contabilidade 

Portaria n. 03/2022 

Praça Dr. Altista Lemos Santiago. n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNP): 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77) 3616-2430 - Site Oficial: www.carnarafonosadoriopreto.bagov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto BA, 09 de janeiro de 2023 

Do: Gabinete do Presidente 
Para: Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Sra.: América Cerqueira de Oliveira Neta 
Portaria n" 02/2023 

Prezada Senhora. 

Em atenção ao exposto na solicitação do Gerente de Compras da Câmara Municipal de 

Formosa do Rio Preto- BA, no qual solicita autorização de abertura de processo licitatório com 

objetivo de contratação de empresa especializada para a prestação dos seguintes serviços técnicos 

especializados de consultoria e assessoria na área de Licitações e contratos administrativos, 

destinados a continuidade das atividades administrativas, a fim de acompanhar e orientar os 

membros da Comissão Permanente de licitação, Pregoeira e equipe de apoio da Câmara Municipal 

de Formosa do Rio Preto-BA. com custo estimado em RS 129.800.00 (cento e vinte e nove mil e 

oitocentos reais), requeiro que seja preparada minuta de Edital e seus anexos, remetendo-os à 

Assessoria Jurídica para emissão de Parecer. 

Todo o processo deve atender ao que estabelece as Leis 10.520/2002 e lei subsidiária n° 

8.666/93 e suas alterações e demais normas perti 

Atenciosamente, 

HE INIO C 
Preside 

IRO DOS REIS 
Câmara 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago. n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNP): 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77) 3616-2430 - Sim Oficial: www.camaraforrnosadoriopreto.ba.gov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto, BA, 09 de Janeiro de 2023 

Do: Gabinete do Presidente 
Para: Assessoria Jurídica 
Sr°. Manos Carvalho Rocha 

Prezado Senhor. 

Atendendo a determinação do Excelentíssimo Senhor Presidente deste legislativo referente a 

realização de procedimento licitatório cujo objetivo é a contratação de empresa especializada para a 

prestação dos seguintes serviços técnicos especializa: dos de consultoria e assessoria na área de 

Licitações e contratos administrativos, destinados a continuidade das atividades administrativas, a 

fim de acompanhar e orientar os membros da Comissão Permanente de licitação, Pregoeira e equipe 

de apoio da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA, ao custo estimado de R$ 129.800.00 

(cento e vinte e nove mil e oitocentos reais), solicito que seja emitido parecer jurídico referente a 

Minuta de edital e seus anexos, atendendo ao que estabelece as Leis Federais n 8.666/93 e 

10.520/2002, e demais normas pertinentes. 

Atenciosamente, 

is 5  
América Ce queira de Oliveira Neta 

Presidente da Ci issão Permanente de Licitação 
Portaria 03/2023 

Praça Dr. Aluno Lemos Santiago. C 121 - Centro - E. .nosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453/0001-75 - (77) 3616-2430 - Site t ['teia!: www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br 



Miga* 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

EDITAL DL LICITAÇ O 
PROCESSO AM Pt" 10/92023 

PREGÃO PRESENCIAL N. • 00112023 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE EDITAL 

ItATAÇÃO DE EMPRESA CLALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DOS 
EGUINTES SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E A.SSESSORLA 

ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, DESTINADOS A 
CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVA-S. A FIM DE ACOMPANHAR E 
ORIENTAR OS MEMBROS DA COMISSÃO PERNLANEVIT DE LICt i AÇÃO, PREGOEIRA E 
EQUIPE DE APOIO. 
Dais: 20MI /2023 

Horário: 106:00atia. (Horário de Estado da %bis 
Local: Praa Dr. Altino Lasajs Santiago n 121 Centro Fonuosa de Rio Preto-Bahia 

Razão Social 
(1NPJ e• 

Bairro: 

Respon 

Contato: 

Fax 

N• 
Estado: Telefone: 

Cebalar:  ) 

de 2023. 

A h.'nuahzaçk do interesse de parti cqxw n-oa licita o. a este 
FORMULAM/RECIBO, devidamente prendado alues da abertura do certame para a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO_ para que a Cliklat a Municipal de Formosa do Rio Preta-BA. Setor de 
Licii"-in possa comunicar eitenrosh, retificações citam das no irbmimento cens-N.-mono. bem 074140 de 
quaisqua informações adiciont aos bacantes 

EDITAL 

Praça Dr Mirao Lagos Sano. o' 121 - Caatro - Formosa do aJO Pritso-Dataia - CEP .47 9904030 
("NPJ 63 079 .453..4X411-75 - Td 47743616-2430 -Site &fanai mana camaraformosadortwono Men ta 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

• PROCESSO ADMINISTRAITVO N• 006,2023. 

• PREGÃO PRESENCIAL X' MI/2023. 
• BASE LEGAL: LEI N: 10.520/2002, E SI 150110LARLAMLNTE PELA LEI N. &Má DE 

21~93 E SUAS matitmtes. 
• MODALIDADE: PREGÃO PRESENCLAI-
• TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 
• REGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETO. 
• RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO 

(PROPOSTAS - INICIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES. 
• DATA: ZOAM/2023 
• HORA: 101100mia, 
• LOCAL: Praça D Aluno Lemos Santiago _ Centro - Formosa do Rio PRIO-Bahia 

A Cantara Xtunictpad de Formosa do RIO Preto. ats.nes da Pregoeira Sra América queira de 
Oiivcüa et& portaria rr." 022023 e Equipe de Apoio. torna públis-ro peio presi.-nie Edis de PREGÃO 
PRESENCLAL do tipo MENOR PREÇO GLOBAL regido pela Lei Federai e 10.5202002 e 
subsidiariamente a Lei Federal rt: S 666 199.3 e alteraçõet que serio recebidos os envelopes contendo a 
proposta de preços e a documeruN-4., de habilitariu no endereço descrito acima, no dia 20/01/2023, M 
10:140sain. (Horário de Brasain quando será dado inicio à sessão do Pregão Prestancial para, tudo 
annforine regras especifi s deste edttal e dos anexos que o acompanham. documentos estes e delTIMS 

informações disponn eis junto a Pregoeira. na sede da Câmara \tunii-ipaL de segunda a st%la-k113 das 
02.1100min as I2b0umia em dias tuas ou arra% es do e-mad Iteitaeaxinfrp 4 gmad.com. 

L OBJETO. 
2.1 A presente licitRça.

- twe4..-Ialtitados de consulte 
das arivi.dades nunisuansa. a fim de acampanhas e or 

tação. Pu-Luxara e equipe de apoio. conforme descrições e especificações 
-ia em i anexo, o qual fiz pane integrante deste Edital, independentemente de 

sua trisscriça'o. 
2.2. As propostas deverão obedecer as especincaças deste instrumento
fazern pane integrante, 
2.3. Os em dopes contendo a proposta e os dceunientos de habilitakAo serão recebidos no endereço
mencionado neste edital. na sessão pública de processamento do Pregão, após o ~zunimo dos 

tamisados que se apresentarem para participar de ...emane 
2.4. A sessão de processamento do pregão seri realitada na  a 12 da Comissão de Liduarito da Cãmasa 
Municipal de Formosa do Rio Preto 13.-V no cridenv), data e horário. acima mendonados, e será conduzida 
pela Pirem-tia com o auxilio da Equipe de Apoio. desigtados nos autos do peuxesse em epigrafe 
2.3. A contrafação com o licitam tencator obedecera as condições constantes da Minuta do Contrato, no 
Anelo Iii ds-ar Edital. 

is que dele 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DA APRESENTAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS. 
3.1 Poderão parucipar da presente licitação as pessoas jundi s do lanai penitate ao abjeto desta licitação 
e que atenderem todas as exigências constantes deste Edital: 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
3.1.1. Credenciamento junto a Pregoeira; 
3.1.2. Proposta comercial, nos termos deste edital; 
3.13. Documentação de habilitação, nos termos deste edital; 
3.2. Não poderão participar desta licitação: 
3.2.1. Declaradas inidoneas para licitar junto a qualquer órgão da Administração direta ou indireta federal, 
estadual ou municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade ou que estejam sob processo de falência ou concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação judicial ou extrajudicial (declaração do órgão competente): 
3.2.2. Declaradas suspensas para contratar junto a qualquer órgão da Administração; 
3.2.3. Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 
3.2.4. Em consórcio, qualquer que seja sua fonna de constituição; 
3.2.5. Empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores ou responsáveis técnicos 
que tenham vinculo empregaticio com esta Câmara Municipal ou que tenham participação na elaboração do 
Projeto Básico do objeto licitado, na forma do Art. 9° da Lei Federal n° 8.666/93. 
3.2.6. Conjunta de empresas controladoras, controladas, coligadas ou subsidiárias integrais entre si, ou que, 
independentemente, credenciem um mesmo representante; 
3.2.7. Pessoas fisicas; 
3.2.8. Empresas estrangeiras que não funcionem no Pais; 

3.3. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO. 
3.3.1. As interessadas, no dia, hora e local fixados no preâmbulo deste Edital, para a realização dessa 
licitação, deverão entregar a documentação para eredenciamento e os respectivos envelopes contendo a 
Proposta de Preços (Envelope n° I) e os Documentos de Habilitação (Envelope n°2), devidamente fechados 
e indevassáveis. 
3.3.1.1. A colocação de elementos de um envelope em outro acarretará a desclassificação ou inabilitação da 
proponente. 
3.3.1.2. Os envelopes deverão estar fechados e indevassáveis. com a seguinte inscrição: 
:Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto 
Pregão Presencial n°. 001/2023 
Razão Social e CNP,1 do Licitante 
Envelope n° 1 — Proposta de Preços 
Envelope n° 2 — Documentação de Habilitação 

3.3.13. A participação na licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos deste PREGÃO, seus 
ANEXOS, bem como a observância dos regulamentos, normas e das disposições legais pertinentes. 
3.4. A observância das vedações dos itens anteriores é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma 
de constituição, sendo vedada também a participação de firma cujo dirigente majoritário seja acionista de 
outra empresa do mesmo ramo, também concorrente nesta licitação; 
3.5. Somente PESSOAS JURÍDICAS serão admitidas a participar desta licitação, observadas as seguintes 
exigências: 
3.5.1. As empresas deverão comprovar HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA em obediência ao 
que estabelecem os artigos 27, 28, 29, 30 e 31 da Lei 8.666/93. 

4. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO (PREGÃO PRESENCIAL). 
4.1. Observar-se-ão as disposições da Seção IV do Capitulo II da Lei 8.666/93, com as alterações decorrentes 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
da Lei 8.883/94 e suas alterações posteriores. tudo combinado com o Art. 37, XXI da Constituição Federal, a 

Lei 10320/02. 

5. CREDENCIAMENTO. 
5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentes: 
5.1.1. Caso, a empresa licitante envie representante que não seja sócio, propnetáro ou dirigente. o 

credenciamento far-se-á através de instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma 

reconhecida em Cartório. além da cópia autenticado ou copia simples acompanhada do original, do 

respectivo Estatuto ou Contrato Social, com suas alterações, devidamente registrado no órgão competente, 

cujo objeto coincida com o objeto deste edital, 

5.1.2. Tratando-se de representante legal. o estatuto social, contrato social ou 011at instrumento de registro 

comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado, no qual estejam expressos seus poderes 

pra exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

5.1.3. Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular. deverá constar poderes 

especificas para fonnular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 

todas os demais atos peninaues ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os 
indicados no 5.1.2. que comprove os poderes do mandante para a outorga; 
5.1.4. A miLioempresa e empresa de pequeno porte interessada em participes do certame, deverá apresentar a 
comprovação de tal enquadramento, mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: 
5.1.4.1. Cenidão emitida pela Junta Comercial ou Cartorio competente, certificando a situação da empresa de 
enquadramento ou reenquadramento de ME e EPP; 

5.1.41. Declaração de Enquadramento em Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte quando foro caso, 
conforme modelo do Anexo VI, assinada pelo sócio proprietário eiou diretor da empresa e pelo Contador 
responsável indicando seu CRC. Declaração constante deste Edital. 

5.1.5. A Certidão Simplificada da Junta Comercial, não poderá ultrapassar o prazo superior a 30 (trinta) dias
de sua emissão. 
5.1.6. Para o credencianiento a licitante deverá apresentar a Declaração de cumprimento das condições de 
habilitação conforme Anexo V. 
5.2. Concluída a fase de credenci . os licitantes deverão entregar a Pregoeira os envelopes das 
"Propostas de Preços" e dos "Documentos de Habilitação", não sendo mais aceitas novas propostas. 
53. A documentação de credenciamento e a declaração mencionada no subitem anterior deverão ser 
entregues separadamente dos envelopes de 'DOCUMENTAÇÃO" e de 'PROPOSTA". 
5.4. A entrega da carta de credenciamento do representante credenciado, o habilitará a responder pela 
licitante. O representante não Liedenciado. não poderá manifestar-se durante as sessões públicas desta 
licitação. 
5.5. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. Nenhuma pessoa fisica, 
ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma empresa licitante. 
5.6. A documentapto de credenciamento deverá ser apresentada em original ou em n copia autenticada. em 
cartório ou por servidor público e, ser entregue fora dos envelopes de "Documentaçao de Habilitação" e 
"Proposta de Preços". 
5.7. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência de proposta 

Encerrado o credenciamento, não será permitida a participação de licitantes retardatários. 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE 
"1" 
6.1. O Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇOS - deverá conter de forma ordenada os documentos 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
estipulados no item 6, consignando-se na sua parte externa as indicações abaixo, e deverá estar fechado e 
rubricado em seu fecho: Envelope 

Envelope 1 — Proposta de Preços 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto — RA 
Modalidade: Pregão Presencial N° 00112023 
Proponente: 
(:NPJ: 

6.2. A Proposta de Preços e os documentos que a instruirem quando for o caso, será apresentada conforme 
modelo do Anexo IV, obedecendo aos seguintes requisitos: 
6.2.1. Impressa em papel timbrado da empresa licitante (exceto documentos emitidos por terceiros que sejam 
a ela anexados, quando couber), rubricada em todas as suas páginas e assinada na última, sob carimbo, pelo 
responsável legal, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, redigida em língua portuguesa, 
salvo expressões técnicas de uso corrente em outra língua e preços expressos em moeda corrente nacional; 
6.2.2. A proposta deverá estar identificada com a razão social, endereço, número da inscrição no CNPJ do 
estabelecimento que apresentou a proposta e que necessariamente emitirá a Nota Fiscal, infonllaceões 
bancárias para fins de pagamento, dados do responsável para assinatura do contrato e incluirá: 
a) Valor Unitário e Total, expresso em algarismo com duas casas decimais; 
ti) Total da Proposta, expresso em algarismo com duas casas decimais e também por extenso, sendo certo 
que, em caso de divergência entre os valores unitários e globais serão considerados os primeiros, bem como, 
entre os expressos em algarismos numéricos e escritos divergentes, vigorará o valor por extenso; 
c) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de abertura da 
licitação. Se na proposta não constar prazo de validade, subentende-se 60 (sessenta) dias; 
6.3. Os valores ofertados devem ser compativeis com os preços praticados no mercado sob pena de 
desclassificação da proposta. 
6.4. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 
6.5. Declaração de que na sua proposta, os valores apresentados englobam todos os custos operacionais da 
atividade, incluindo frete, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas, diretas e 
indiretas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral 
do objeto deste Edital e seus Anexos, sem que caiba ao proponente direito de reivindicar custos adicionais. 
6.5.1. Caso, eventualmente a empresa não apresente declaração citada no 6.5. poderá comprometer-se através 
de declaração formalizada de próprio punho, no ato da sessão; 
6.6. Quando o valor da proposta tiver sido alterado por conta de lance (s) oferecido (s), o licitante 
adjudicatário devera apresentar. no prazo que lhe for notificado na ata da reunião do Pregão, nova 
proposta/planilha de preços, na forma do Anexo IV deste Edital, constando os valores do fechamento da 
operação de acordo com o valor da adjudicação. a qual substituirá a proposta primitiva e fará parte integrante 
do Contrato; 
6.7. A Empresa poderá ser desclassificado no Lote pelo item que estiver com preço inexequível eiou 
superfaturado, mediante julgamento das propostas, realizando o comparativo da média cotado; 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES - HABILITAÇÃO - ENVELOPE "2" 
7.1. O Envelope 02 — DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - deverá conter de forma ordenada os 
documentos estipulados no item 7, consignando-se na sua parte externa as indicações abaixo, e deverá estar 
fechado e rubricado em seu fecho: 

Envelope 2 — Documentos de Habilitação 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto — BA 
Modalidade: Pregão Presencial N°. 001/2023 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
• Proponente: 
; CNPJ: 

7.1.1. Para participar da presente licitação, os interessados deverão apresentar a documentação, original ou 

mediante fotocópia autenticada em cartório ou por servidor público, ao que se refere à Habilitação Jurídica, 

á Regularidade Fiscal e Trabalhista, á Qualificação Técnica c à Qualificação Económica Financeira, 

em conformidade com o disposto neste 
7.1.2. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original. em copia autenticada 

em cartório ou ainda, em cópia simples, neste caso. mediante a apresentação dos originais, para conferencia e 
autenticação por servidor publico. até o último dia útil antes da realização da sessão de abertura da licitação. 

Somente será realizada a autenticação de documentos por servidor mediante a apresentação dos originais. 

7.1.3. As cópias dos documentos emitidos através da Iniernet não necessitarão estar auleolirailas, tendo em 
vista que a validade de tais documentos está condicionada à verificação da autenticidade nos respectivos 

sites, ficando os licitantes advertidos que. no caso de apresentação de documentos falsificados, a 
Administração levará a situação ao conhecimento do Ministério Público, para que este órgão tome as 

providências cabíveis. 
7.1.4. Os documentos apresentados que não constarem o prazo de validade, os mesmos não poderão 
ultrapassar o prazo superior a 90 (noventa, dias de sua emissão. 

7.2. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 
7.2. I . Registro comercial, no caso de empresa individual; 
7.21. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. elll se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações. acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores: 
7.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretona em 
exercício. 
7.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira eni funcionamento nu 
Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
7.23. Documentação t Identidade e CPF) dos sócios ou proprietário. 
7.2.6. Declaração que não emprega menor, Anexo VII. 

7.3. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
73.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda CNPJ: 
73.2. Comprovante de inscrição no Cadastro de Conrribuinies Estadual eiou Municipal se houver, relativo 
ao domicílio ou sede da licitante. pertinente a seu ramo de atividade e cotnpativel com o objeto contratual; 
7.3.3. Certidão de regulandade para com as Fazendas da União. Estadual e Municipal do domicilio ou ó1/21 
da licitante, ou outra equivalente na forma da lei, com validade em vigor; 
7.3.4. Certidão de regularidade pLiante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela 
Caixa Económica Federal. com validade em vigor 
7.3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, que comprove inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, emitida pelo BlIeCO Nacional de Devedores Trabalhistas - 
BNDT em wvavistius.br com validade em vigor: 
7.3,6. Certidão Negativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de Improbidade 
Administrativa (Acórdão n°, 1793/2011 - TCU - Plenário), emitida através do Portal do Conselho Nacional 
de Justiça em wavw.cnj iustr e 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
7.3.7. As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/06 e Lei Complementar n° 147/14 e Lei Complementar n°. 
155/2016 deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
7.3.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de 
pequeno tem assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, para a regularização da documentação. pagamento ou parcelamento do débito, emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. Sendo certo que a não-regularização 
da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito á contratação, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
Contrato, ou revogar a licitação. 

7.4. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
7.4.1. Apresentação de, no minimo. 01 (uni) Atestado de Capacidade "Fécnica, fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado em nome da licitante ou do profissional, a fim de comprovar que a 

licitante/profissional prestou de forma satisfatória serviços compatíveis com o objeto desta licitação, 

anexados com Nota(s) Fiscal(s), Contrato(s) e Extrato(s) de Publicação(s) do Contrato. 

7.4.2. Comprovação de capacidade técnica profissional. mediante apresentação dos seguintes certificados: 
a) Certificado de curso em licitações e contratos, mínimo de 50h; 

b) Certificado de curso de formação ou capacitação de pregoeiro, mínimo de 20h. 

c) Comprovação através de Portaria ou Decreto de que o profissional exerceu a função de Pregoeiro e 

Presidente de Comissão de Licitação pelo período mínimo de 12 meses. 

7.4.3. Comprovação de registro de seu(s) responsável(eis) técnico(s) no Conselho Regional de 

Administração - CRA. 

7.4.4. A comprovação do profissional técnico deverá ser comprovada mediante um dos seguintes 

documentos: 

a) Contrato de prestação de serviços; 

b) Carreira de trabalho; 

c) Contrato social ou requerimento individual 

7.4.5. 0(s) Atestado(s) e/ou Certidão (ões) apresentada(s) poderá (ão) ser diligenciado(s) de acordo com o 
parágrafo 3° do art. 43, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

7.5. Documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira - A documentação relativa à 
Qualificação Econômico-Financeira será composta dos seguintes documentos: 
7.5.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da Sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica. 
7.5.2. Em cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do Artigo 70 da Constituição Federal será 
composta por Declaração emitida pela licitante, na forma do Anexo VII do presente Edital. 

8. ORDEM DOS TRABALHOS. 
8.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, a 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
Pregoeira declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais aceitará novos proponentes. 

dando inicio ao recebimento dos envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de 

Habilitação, somente dos participantes devidamente credenciados. 

9. ABERTURA DOS ENVELOPES. 
9.1. No horário e local, indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

9.2. O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
9.2.1. Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
9.2.2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
9.2.3. A Pregoeira fará, primeiramente, a abertura do envelope "I" (Proposta de Preços), conferindo as 
propostas nele comidas, bem como a autenticidade das empresas, exibindo-os a todos os presentes; 
9.2.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 
9.2.5. Desclassificar propostas indicando os motivos; 
9.2.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da melhor proposta; 
9.2.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar. A Pregoeira julgará as propostas 
e declarará o vencedor, restituindo, fechados, aos respectivos prepostos, os envelopes "2" (Documentação), 
daqueles considerados desclassificados. 
9.2.8. Declarar o vencedor; 
9.2.9. Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 
9.2.10. Elaborar a ata da sessão; 
9.2.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 
9.2.12. Convocar o vencedor para assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido; 
9.2.13. A Pregoeira poderá realizar diligência em qualquer etapa do certame; 
9.3. Uma vez proclamada à classificação, não poderão os licitantes retirar as propostas apresentadas, ficando 
esclarecido que a desistência posterior acarretará nas sanções previstas no Capitulo IV, da Lei 8.666/93, com 
as alterações da Lei 8.883194. 
9.4. A Pregoeira franqueará a palavra aos licitantes para que registrem em ata os protestos ou impugnações 
que entenderem cabíveis, podendo os mesmos ser apreciados e decididos de imediato, salvo quando 
envolverem aspectos que exijam análise mais apurada. 
9.5. Não havendo registro de protestos ou impugnações, e, se os houver, forem decididos de imediato, a 
Comissão prosseguirá no andamento dos trabalhos, com a abertura dos envelopes "2" (Documentação), dos 
licitantes classificados, desde que haja declaração expressa, de todos os participantes, de renúncia a recurso. 
9.6. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas de licitantes retardatários. 
9.7. O prazo de validade da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega da 
proposta, ficando os licitantes, após essa data, liberados dos compromissos assumidos. 

10. LANCES VERBAIS. 
10.1. A análise das propostas será feita pela Pregoeira, subsidiada tecnicamente pela Procuradoria Jurídica, e 
visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as 
propostas: 
a) que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e seus Anexos ou da Legislação 
aplicável; 
ti) omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
julgamento: 
c) que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação ás condições estabelecidas neste Edital; 
10.2. No que se refere aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 
que conduziram ao valor total estimado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se 
como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 
proposta; 
10.3. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 
10.4. O critério de julgamento das propostas ocorrerá de acordo com as previsões deste Edital e a sua 
classificação será pelo critério de menor preço global, observados o atendimento das especificações técnicas 
e parâmetros minimos de qualidade definidos. 
10.5. Serão classificados para lance pela Pregoeira os licitantes que apresentar proposta com menor preço e 
os demais licitantes que apresentarem propostas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela de 
menor preço. 
10.6. Não havendo, no mínimo, 03 (três) propostas válidas nos termos do subitem 10.5, serão selecionadas 
até três melhores propostas e os seus autores convidados a participar dos lances verbais, quaisquer que sejam 
os preços por item oferecidos nas propostas escritas; 
10.7. Em caso de empate das melhores propostas, todos os proponentes com o mesmo preço serão 
convidados a participar dos lances verbais; 
10.8. A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a formular 
lances verbais, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor. 
10.9. Será vedado, portanto, a oferta de lance com vista ao empate. 
10.9.1. Caso ocorra á apresentação de duas ou mais propostas originais de preços iguais, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as 
classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a igualdade de preços será adotado de 
desempate por sorteio na forma do artigo 45, parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, na 
própria sessão. 
10.10. Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo ofertas destinadas a alterar 
ouros elementos da proposta escrita; 
10.11. Quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo, para 
analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de telefone celular e outros, 
10.12. A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal, quando 

convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das propostas; 
10.13. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances; 
10.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para a contratação, 
10.15. Ocorrendo a hipótese acima e havendo empate na proposta escrita, a classificação será efetuada por 
sorteio, na mesma sessão. 
10.16. Declarada encerrada a fase de lances, serão classificadas as ofertas na ordem decrescente de valor, a 
Pregoeira verificará a conformidade entre a proposta de menor preço e o valor estimado para a contratação, 
hipótese em que o negociará diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço. 
10.17. Não poderá haver desistência dos lances ofertados; 
10.18. Para contrafação, o licitante vencedor deverá encaminhar no prazo de até 02 (dois) dias úteis após o 
encerramento da sessão, nova planilha de preços com os valores readequados ao Que foi ofertado na etapa 
dos lances verbais. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

11. DAS 11714PILiGNAÇÕES. 
11.1. Todo cidadisi é parte legítima para impugnar o 

ferto. exclusivamente. mediante solicaNçie por esarno, 

de até' 02 (dorsi dias taleis antes da sessão de abertura. 

11.1.1. A apresentação de Impugnação, apos paca) estipulado no su 

vamo recurso, recebendo o-atamento como mera informaria 

1111.2. Caberá a Pregoeitt decidir sobre a petição no prazo de até° 1 ju 

113. Acolhida a petição contra o ao com tufai& a Pregoeira teta o 

decidir o recurso, para a realiração do cename 

11.4. ra.Pluado o licitante xentxdor. qualquer licitante podem manifestar 

inanis* de recorrer. cuja mnese será lavrada em ata. quando lhe será concedido o prazo de 03 itrési dias 

úteis para a apresennção das razões do recurso. ficando os demais licitantes desde logo intimados a 

apresentar contra-ruões em igual niir—cro de dias, que começarão a iam MI do término do prazo do 104.141Cille. 

113. À falta de manifegação ink-éaata e rwrit. ada do licitante para recorrer da decisão da pregoeira 

importara ru preclusào do direito de recurso e conseqüentemente na adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante encetior 
11.6. Váo serão aceitos corno recursos as alegações e 
pelo licitante na sessão publica 

11.7. O acolhimento de reclino contra decisão da pregoeira importara a rnvaJidão apenas dos mos 

insana:laveis de aprov euamento. 
II S. Os interessados poderão obter infonuações compkmcmazes e a licitação. no 

prazo de até 02 (dois) dias (ireis antes da sessão de abertura. mediante solicitaçào por escrito protocolado a 

Pregoeira ao SCItH de Licitações da Casa de Leis situado no endereço epig,rafado no rodapé. 

11.9. Nilo serão ~rides e julgados as unpurmações c recurs.es encaminhados por fax, e-mail ou fixa do 

prazo estipulado neste Edital 

a 

12. CRITÉR1O DE JULGAIMENTO DAS PROPOSTA& 
12.1. As propostas apresentadas com as especificações exigidas no EditaL - 
PRECO 61.08AL classificadas pela ordem vressaite dos ixeços propostos, 

axitabdade dos preços. 
12.2. Serão deschisUfkmdas as propostas que apri .e- matem preços rnanit 
considerados aqueles que não tenham a ter iiernonstrada u,a iabilidade atra% és ác 
compro% e que os amos dos instamos são ~gastes: COM OS de mercado e que os 
produto idade são oomparittis Leni a execido do objeto do Contraio 
123. A não cotação de um dos itetts coetstaines do Lote_ ensejara a &si-Int:dl/20o da Pmposta de Preços 
12.4. No aso de empate ente duas ou mais propostas. a Pregoeira selecionara todas as propostas au 
condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 
12.5. Havendo apenas uma prtvosta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu 
preço .>arripani el com o alor estimado da contrataçáo esta poderá ser aceia devendo a Pregoeira negocia-. 
1. liando a obten0o de preço melhor. 
12.6. Encerrada a fase dos lances verbais, serão analisados os envelopes contendo os documentos exigidos 
para habilitação 
12,7. \a fortnulaiAo da proposta de preços a licitante deverá ~siderar todas as despesas diretas e 
indiretas a ext.:o-4o do objeto, tais como: tributos e ou Impunes. ~os çarCak C trabalhio•K incidentes. 
taxa de administS prericAn de luao, frett seg. uro. aombeitaivel EPI's, transporte e entrega do objeto. 

razões indi~ 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
bem como, as despesas com alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários, não cabendo quaisquer 
reclamações posteriores. 
12.8. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, incorretamente cotados ou omitidos da 
proposta de preço, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos, devendo o objeto ser executado sem quaisquer ônus adicionais para a Câmara Municipal de 
Formosa do Rio Preto. 
12.9. A Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao 
ressarcimento de despesas ou custos não considerados nos preços ofertados. ressalvadas as hipóteses de 
criação ou majoração de tributos ou encargos sociais e trabalhistas. 
12.10. Serão considerados excessivos, acarretando a desclassificação das propostas, os preços 
manifestamente superiores aos preços vigentes no mercado. 
12.11. Fica, desde já, facultado a Pregoeira efetuar a correção de eventuais erros de adição ou multiplicação 
existentes na proposta de preços, desde que reste confinnado tratarem-se de meros erros de cálculo. 
12.12. Todos os dados constantes da proposta são de inteira responsabilidade do proponente, não podendo 
arguir omissões, enganos e erros, para alterar posteriormente o valor global da proposta. 
12.13. Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo, decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

13. DO RECURSO, ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
13.1. Os licitantes que tiverem manifestado motivadamente a intenção de recorrer contra decisões da 
Pregoeira deverão apresentar suas razões, no prazo único de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para apresentar connarrazões em igual numero de dias, que começarão a correr do 
temüno do prazo do recorrente. 
13.2. Fica assegurada, dentro do prazo recurso!, vista imediata dos autos. 
133. Os recursos cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não serem conhecidos: 
133.1. Ser dirigido a Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, aos cuidados da Pregoeira, nos 
respectivos prazos; 
133.2. Ser dirigido a Pregoeira da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, nos casos de anulação ou 
revogação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 109, inciso I, alínea "c", da Lei Federal n". 
8.666/93; 
1333. Ser apresentado em original e subscrito por pessoa com poderes e capacidade para tanto. 
datilografada ou emitida por computador, contendo razão social, CNPJ e endereço. rubricado em todas as 
folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante. devidamente comprovado. 
13.3.4. Ser protocolizado no Setor de Licitações da Camara Municipal de Formosa do Rio Preto, no endereço 
epigrafado no rodapé deste. 
13.4. A decisão acerca de recurso interposto será comunicado a todos os licitantes por meio de publicação no 
Diário Oficial da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto. 
13.5. O provimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o respectivo prazo legal e/ou subscrito por 
representante que não comprove poder de representação legal. 
13.7. A Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto não se responsabilizará por memoriais de recursos 
endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do Setor de Licitações, e que, por 
isso, não sejam protocolizados no prazo legal. 
13.8. Será admitida a impostação de recursos via fax, assinado pelo representante legal da empresa ou 
procurador devidamente habilitado desde que, no prazo de cinco dias, sejam entregues no setor de licitações 
os originais destes documentos. 
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Câmara umeipal de Formosa do Rio Preto-BA 
133. beacistindo manifestação recurso.' a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor, competindo à 

autoridade superior homologar o resultado do procedunemo 

13.10. Interposto o reCUISO, a Precoeua poderá recoasiderar a siri &da) ou encaniinha-lo devidamente 

informado a autoridade competente. 

13.11.0 recurso terá efeito supeosivo co seu acolhimento importará a ins alida0o dos msuetheis de

aproveitamento 

13.12. A falta de tilam fiwação imediata e motivada do licitante quanto ao resultado do certame. 

decadência do direito do recurso. 

1333. Os recursos saio apreciados no prazo de 05 teimo» dias rifeis. 

13.14. Decididos os MCIEr505 e GOnstatada a regularidade dos atos ware 

adjudicará o objeto do arname à hátarne vencedora e homologará o procedimento 

13.14.1. O procedimento de adjudiraplo é atribuição da Pregoeira e a lusruolorb,-40 e atribuipio do 

Presidente da Ct11:21-3 Municipd. 

13.141. A adtudi~ será feita ao mamar preço sxitad.

14. DA ASSINATURA DO CONTRA 10 

14.1. Homologada a licitação pela aumndade Superior. a Cttans Municipal Rio Preto 

convoara o proponente vente-dar rara assinar o Contrato de forniiamano prestação de sen iço, DO prazo 

ntill10 de 03 (mis) dias ateis. cornados 3 partir da convtxação. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por icual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu trais:urso e deute que ocorra 
m jur  ficado, aceno pelo órgão czenpralor. 

14.1.1. Para cala fornedmattoprestação de serviço será corindo urna Ordem de kwnectmcnt&presza4o de 

serviço em formulário próprio da Câmara Nlunicipalde FOMOS:1 do Rio Preto e assinala pelo sen-idor 

responsável pelo Setor de COlapia. 
14.1.2. É facultado à admminra. quando is caro okrlo n1/4) assinar o Contrato no prazo e coodiçOes 

estabelecidos convocar os licitantes remanescanes. na ordem de classiticaça.). para fazê-lo em igual prazo 

nas mearias condições propostas pelo ptimeito classificado. 
14.13. A recusa injunifikária de fornecedor classificado em assinar a ara dentro do prazo estabelecido neste 
artigo ensejará a apir -afin das penalidades legalmente estabelecidos 
14.2. Havendo recusa da licitante vencedora em alinda a tont csaão no prazo menciona& no um asilam 

é facultado á Administração convocar as liduntes remanescentes na ordem de classitica4o. pra assinta o 

Contrato de fometimento/presiação de areiem ou revogar a laxação. Contudo. ante-s de tal convocação_ 
deverão ser examinadosot seus dammentos habilitatottas que desafio atender as exigendas edital icias 

14.3. O Contrito tintamà comprontwo de fornecimento nas condições esrabekcidas. apos cumpridos os 
requisitos de publicidade. 
144, para -.4.:inatura de Contrato a empresa des era teve_ Por 
a) sócio que tenha poderes de administração, apresentando o contraio 
b) procom4o devidamente reconhecida em cartório. que habilite o seu repres 

~Dern& prestação de serviço em nome da empresa 
143.0 Contrato a ser firmada obedecerá á minuta consume no Ateia 111 deste 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 
15.1. As despesas para zusiwr o obsto deste Termo correrão por ~ta de recursos consignados no 
orçamento do órgão proponente do edital cuja dotação orçamentaria estará disposta na ordem de 
fornecimento coa empenho 
órgão: 01.01.00 -Camara ‘lunnipal de Formosa do Rio Preto 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
A tis idade: 01.1131.001.2001- Gestão das Ações do Poder legislativo 

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.00- Outros Serviços Terceiro - Pessoa Jurídica. 

Fonte de Recurso: Duodécimo 

16. COND1ÇÓES DE PAGAMENTO. 
16.1. O pagamento será realizado pela Contratante. através de crédito em conta corrente. no prazo de até 15 

(quinze) dias corridos, contados a partir da apresentação da Nota Fiscalifatura c depois de atestada pela 

Contratante o recebimento definitivo do objeto licitado_ A Nota Fiscal devera se apresentada em 

conformidade ao C.NP1 da Câmara Municipal. 

16.2. Na ocorrência de necessidade de providências omplementares por pane da Contratada, o decurso do 

prazo de pagamento será interrompido. reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem 

cum pridas, caso em que não será devida atualização financeira 

163. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplencia. sem que isso gere direito a 

reajustamento de preço_ 

16.4. Não será permitida previsão de sinal ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 

formulação das proposta devendo Sa desclassificada de imediato, a proponente que assim o fizer. 
16.5. A liberação de cada Nota Fioral/Fatura só será feita após a prestação dos serviços. Para liberação do 

pagamento a fatura deverá conter o atesto de servidor responsável pela Contratante. 

17. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS: 
17.1. A contratada será responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato 

que vierem a acarretar prejuízos à Câmara Municipal de Barreiras/BA, sem exclusão da responsabilidade 

criminal e civil por danos morais ou fisicos a terceiros, nos termos da Lei. 
172. A contratada ficara sujeita, no caso de atraso injusiificado, assim considerado pela Administração. 
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação. sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 
assegurada a prévia c ampla defesa, às seguintes penalidades: 
- advertência; 

II - multa sobre o valor total do Contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
oficial, cujos percentuais estão definidos na Minuta do Contrato deste instrumento convocatório; 
III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou cena-azar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a ('amara Municipal de 
FOnn0S3 do Rio Preto pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
subitem anterior. 
17.3. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. e não terá caráter 
compensatório, sendo que a sua coluna não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas c danos. 
17.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados elo conta a natureza e a gravidade da falta, os 
prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência na prática do aro e as justificativas 
apreseniada.s pelo adjudicatário, sendo que, se o motivo ocorrer por compro% ado impedimento ou de 
reconhecida força maior. devidamente justificado e aceito pela Casa de Leis, o adjudicatário ficará isento das 
penalidades mencionadnç_ 

18. SANÇÕES: 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
18.1. A recusa em assinar o Contrato de fornecimento/prestação de serviço, bem como o descumprimento 
parcial ou total de qualquer das suas cláusulas, sern justificativa aceita pelo órgão ou entidade promotor da 
licitação, sujeitará o licitante ou o contratado às seguintes sanções previstas na Lei n°. 10.520/02, Lei n°. 
8.666/93, garantindo a prévia e ampla defesa em processo administrativo: 
a) advertência; 
Ir) declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com A Cámara 

Municipal de Formosa do Rio Preto por prazo de até 05 (cinco) anos; 
c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata, em caso de recusa do adjudicatário cm assinar a 

Ata, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados a data de sua convocação; 
d) multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da pane do 
objeto não entregue; 
e) multa de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da pane do objeto não entregue por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 
18.2. A suspensão temporária do fornecimento'prestação de serviço, cuja o Contrato de 
fornecimento/prestação de seniço com a Câmara Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar 
de outras licitações e contratações no âmbito do Município de Formosa do Rio Preto. 
18.3. A Câmara Municipal se reserva no direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de 
qualquer multa porventura imposta ein virtude do descumprimento das condições estipuladas no Contrato. 
18.4. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e seu pagamento não eximirá 3 
Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
19. REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO: 
19.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo ou em 
pane. 
20. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
20.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas. poderá a Pregoeira, se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que destra proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando. inquestionavelinente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
20.2. Os encargos de natureza tnbutáxa. social e para fiscal são de exclusiva responsabilidade da empresa a 
ser contratada. 
20.3. É. facultado a ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligencia destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, devir que não 
implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta. 
20.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares 
em vigor, bern como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo 
responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase 
da licitação. 
203. No ato da aquisição do Edital o interessado deverá observar, cuidadosamente, se o seu exemplar esta 
completo e acompanhado dos seguintes anexos: 
Anexo I -Termo de Referência. 
Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento. 
Anexo III - Minuta do Contrato, 
Anexo IV Modelo da Carta de Apresentação da Proposta de Preço. 
Anexo V - Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação. 
Anexo VI - Modelo de Declaração de ME ou EPP. 
Anexo VII - Modelo de Declaração de que não emprega menor de idade, 

14 
Praça Dr. Alija° Lemos Santiago, re• 121 Centro Fori'nosadoRjo Preuri-Batoa CEP 

CNPJ: 63.079.453A)001-73 - (77)3616-243(1 -Sue Oficiar!. www.cunaraformosaionopreio ba go% br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
20.6. Os encargos de natureza tributária, social e parafiscal são de exclusiva responsabilidade das empresas a 
serem contratadas. 
20.7. A apresentação das propostas implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições 
deste edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação (Pregão Presencial). 
20.8. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão 
prestados pela Comissão de Licitação, nos dias de expediente, das 08h00min às 12h00 min, na sede da 
Câmara Municipal. situada no endereço epigrafado no rodapé desta, Tel: (77) 3616-2430. 

21. DO FORO 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Formosa do Rio Preto, Estado da Bahia, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Formosa do Rio Preto/BA, 10 de janeiro de 2023. 

4 li % América eira de Oliveira Neta 
Pregoci portaria 02/2023 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PROCESSO ADM. N° 006/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 001/2023 

ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.00 OBJ Ero 
(:) presente Termo tem por objeto contrafação de empresa especializada para a prestação de 

serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria na área de Licitações e contratos 
administrativos. destinados a continuidade das atividades administrativas. a fim de acompanhar e 
orientar os membros da Comissão Permanente de licitação. Pregoeira e equipe de apoio para atender 
as necessidades do Legislativo de Formosa do Rio Preto-BA. 

2. Ilè0 FUNDAMENTO LEGAL 
O objeto deste Termo de Referencia tem amparo legal disposto na Lei Federal n° 10.520/02, Lei 

Federal n° 8 666/93 e Calfiç alterações. na Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar ri°. 147/2014, 
Lei Complementar n°. 155/2016 e ainda, nas Nonnas da Associação Brasileira de Nomias Técnicas - ABNT. 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 
O Setor de Licitações e Contratos necessita de serviços de assessoria e consultoria técnica na área de 

licitações e contratos administrativos, incluindo o acompanhamento e orientações da comissão de licitação e 
pregoeira deste poder Legislativo 

O motivo de tal solicitação visa atender atividades da comissão de Licitação, Pregoeira e equipe de 
Apoio, nas quais são formadas por servidores Municipais, no entanto necessitam de serviços de assessoria e 
consultoria tecnica, com a finalidade de fortalecer o entendimento e compreensão dos atos administrativos do 
poder Legislativo, portanto, se faz necessário à realização de processo licitaunio para o mesmo. 

A prestação do serviço ora solicitado se faz imprescindível diante das complexidades dos 
procedimentos licitatórios que envolvem os interesses do Poder Legislá% o. no qual se dara por meio da 
prestação de assessoria e consultoria técnica, obtendo maior segurança e eficiência. 

Como observância ao principio da eficiência, e com o objetivo de alcançar os melhores resultados na 
prestação do serviço, como os preços compatível com o objeto, optamos pelo processo licitatório 
competitivo na modalidade de pregão presencial. 

Meirelles (1999191 considera que "O principio da eficiência exige que a 
atividade administrativa seja exercida presteza, perfeição e rendimento 
funcional É o mais moderno principio da função administrativa. que já não 
se contenta em ser desempenhada apenas com legalidade, exigindo 
resultados positivos para o serviço público e satisfatório atendimento das 
necessidades da comunidade e de seus membros. 

Consideramos que a contratação pretendida é de natureza comum, haja vista a ampla quantidade de 
empresas existentes no mercado, apta e capaz a oferecer os serviços nesta natureza com profissionais com 
vasta expviiência, especialização, eficiência e técnica comprovada exigida nesse processo licitatório, com 
amparo legal disposto na Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
Entendemos que o objeto desta licitação é natureza continua, uma vez a necessidade é constante nas 

atividades administrativa. 

Com relação ao conceito de "serviços a serem executados de forma continua", Marçal Justen Filho, 
em "Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos", lb° edição, Revista dos Tribunais, 
página 949, ensina que: 

"A identificação dos serviços de natureza continua não se faz a partir do exame 
propriamente da atividade desenvolvida pelos particulares, como execução da 
prestação contratual A continuidade do serviço retrata, na verdade, a 
permanência da necessidade pública a ser satisfeita Ou seja, o dispositivo 
abrange os serviços destinados a atender necessidades públicas permanentes, 
cujo atendimento não exaure prestação semelhante no futuro" 

Estão abrangidos não apenas os serviços essenciais, mas também as necessidades públicas 
permanentes relacionadas com atividades de menor relevância 

Esse também foi o posicionamento adotado pelo C. Tribunal de Contas da União, nos autos do 
Acórdão n° 132/2008, que teve como Relator o Dano. Ministro Aroldo Cedraz. Confira-se: 

"(...) 28. Sem pretender reabrir a discussão das conclusões obtidas naqueles casos 
concretos, chamo a atenção para o fato de que a natureza continua de um serviço não 
pode ser definida de forma genérica. Deve-se, isso sim, atentar para as peculiaridades de 
cada situação examinada., 
9 29. Na realidade, o que caracteriza o caráter continuo de um determinado serviço é sua 
essencialidade para assegurar a integridade do patrimônio público de forma rotineira e 
permanente ou para manter o funcionamento das atividades finalisticas do ente 
administrativo, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um 
serviço público ou o cumprimento da missão institucional." 

O posicionamento adotado pela modalidade de Pregão presencial, em meio a outros é que os recursos 
destinados para pagamentos das despesas da contrafação são Próprios do Municipio destino ao legislativo/ 
em repasses (O duodécimo ) mensais para as despesas aprovadas em seu respectivo Orçamento 

O art I° decreto n°1024, que estão obrigados: art I" § 30 Para a aquisição de 
bens e a contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização 
de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como 
convênios e contratos de repasse, a utilização da modalidade de Pregão, na 
forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica será obrigatória, exceto nos casos em 
que alei ou a regulamentação especifica que dispuser sobre a modalidade de 
transferência discipline de forma diversa as contrações com os recursos do repasse; 

4° Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata o 
caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique 
comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na 
realização da forma eletrônica. 

4. DOS CUSTOS ESTIMADOS 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
O custo do objeto dr-a• Termo de Referencia está disposto na fase interna an plandha do estudo 

Manco preliminar que faz pane imegrame do processo. 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas para matar o objeto deste Termo axralo por conta de 
orgrio proponente do edital tarja dotairlo orçanenSia estará disposta na ordem de serviço eou fornecimcuo 

6. DAS CARACTERISTICA-S TÉCNICAS 

do 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QLAN. 

1. Aawnptamento e orientação no paejamenw das ações; 
2. 
3. ConsultaS na dâotaçáo do edital;
4. Orientação na dabação & processos de dispensa dou 

irdgibilidat. conforme o - 
S. Crimarhoria a coibis.ão de licuação trame os trabalhos nas 

sessões de abertura dos mor. . 

I 

6. Auxilio e orientação nas respostas aos recursos admini - 
impostos. confOrme o rmso 

II 7. Consurtona na elaboração de justificativas efou rearsos perante 
os órgãos fiscalizadc,res quando nec -essário: 

8. Resido dos procedunentos licnaccnos 311es do envio TriMinal
de Contas dos Alteniembas, 

` 9. Elaboração de palmas independentes sobre licitações e contratos 
administrativos sanpre que sobátados 

10. Outras atribuições tão especificadas. mas que fazem parte das 
atribuições para realização dos procedimentos licitaionos na nova 
lei de licitação (Lei na 14 13 I i. 

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DAS LICITANTES 
As pessoas jurídicas interessadas em participar da liciusio deverão apresentar por ~sido 

habilitação a documenta,...lo exigida no edital. 

8. DA FORNLALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Para a execução do objeto sai formalizado o Contrato. alua 

'cação. eaabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e 
em conformidade com este Termo. o Editai e a Prr.~ de Preços da empresa 

O prazo de validade do Contrato é até 31:112023, oam inicio na data de sua wrsirtarn podendo 
ser prorrogado nos Itillan do art 57, inciso II da Lei 8.666/93. 

9. DAS OBRIGAÇCIES DA CONTRATADA 
A contratada se compromete a realizar a 

condições drponaK neste Tatuo, no Edital e na Prurresta 

tratada se obriga á: 
seriiço de acordo com as especificações da Edital os rp,vis deverão ser sempre de boa 

qualidade. segundo os padrões definidos pelos órgãos de auttrole de qualidade e parironizaglo, no que 
couber, considerando-w as disposições da Lei a.' 8.078190 (Código de Defesa do Consumidon quanto ás 

rada na - 
as 

ra do 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
responsabilidades dos licitantes enquanto fornecedores e/ou prestadores de serviços nos casos de sinistros 
que acarretem danos à Câmara Municipal, inclusive com a inversão do ónus da prova. 

b) Arcar com os ónus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, 
igualmente, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que 
lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do Contrato a ser finnado; 

c) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstas 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus 
empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com a CONTRATANTE; 

d) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
quando na execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da 
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 

e) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionada a 
prestação de serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 

f) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da realização dos 
serviços; 

g) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA, poderá veicular qualquer publicidade ou informação 
citando a CONTRATANTE sem a prévia autorização da mesma; 

h) Indicar uma pessoa hábil para contato direto com o gestor, a fim de resolver todas as questões 
referentes ao bom andamento da prestação do serviço; 

i) Manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto 
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais 
deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

j) Manter toâqs as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital, durante a 
vigência do contrato; 

k) O pagamento somente será realizado mediante efetiva prestação do serviço solicitado, que será 
comprovado mediante entrega de relatórios mensais. 

10. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE 
As obrigações da CONTRATANTE, são as seguintes: 
a) efetuar os pagamentos, observadas as disposições do item próprio deste CONTRATO e do termo 

de Referência; 
b) designar representante para relacionar-se com a CONTRATADA como responsável pela 

execução do objeto. 
c) supervisionar a realização do(s) serviço(s), exigindo presteza no fornecimento e correção das 

falhas eventualmente detectadas; 
d) permitir acesso da CONTRATADA ao local da realização do serviço; 
e) esclarecer á CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao 

fornecimento do objeto: 
f) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

II. DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento à contratada será efetuado mediante a prestação do serviço, no prazo de 15 (quinze) 

dias contados da protocoliz.ação da Nota Fiscal com o devido ateste do recebimento do objeto. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada dos 

documentos descritos no Item 14, todos devidamente conferidos por servidor público responsável. 
Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de liquidação da 

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimpléncia contratual. 
No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, serão os mesmos 

restituídos à contratada para as correções necessárias, sendo automaticamente alteradas as datas de 
vencimento, não respondendo a Câmara Municipal por quaisquer encargos resultantes de atrasos na 
liquidação dos pagamentos correspondentes. 

12. INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 
Toda e qualquer informação quanto à execução do objeto, após formalização do contrato, deverá ser 

dirigida à Secretaria de Administração, por meio de documento a ser entregue e protocolado ou por e-mail, 
no setor de licitações. 

Formosa do Rio Preto/BA, 10 de janeiro de 202. 

América (2 e e Oliveira Neta 
Preguei portaria 02/2023 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ANEXO II 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(Impresso em papel timbrado ou o carimbo da empresa) 

A (nome da empresa instituição), inscrita no CNPJ sob o n°  com sede na (endereço 
completo da empresa), neste ato representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa-
nome, R(5 C.PF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, 
nomeio e constituo como REPRESENTANTE o (a) Senhor (a)  
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador da Carteira de Identidade, RG n° 
inscrito no CPF sob n.° residente na (endereço completo), a quem confiro amplos 
poderes para junto à Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, praticar todos os atos necessários relativos 
ao procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial n° / conferindo-lhe, ainda, poderes 
especiais para desistir de recursos, interpõ-los, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, 
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame licitatório, em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso. 

Local e data, 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
Obs.: É necessário o reconhecimento de firma do outorgante. 
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ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N.° /2023 
PREGÃO PRESENCIAL N• 001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO 
PRETO/BAHIA E A PESSOA JURÍDICA xxxcxxxxxx 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO — ESTADO DA BANIA, Pessoa Jurídica de 
direito público interno, de base territorial autónoma, inscrita no CNPJ/MF n° 63.079.453/0001-75, com sede à 
Praça Municipal Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121, Centro, na cidade de Formosa do Rio Preto — Bebia, 
representada neste ato pelo Vereador Presidente, o senhor, HERMINIO CORDEIRO DOS REIS, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade n° 04.950.711-70 SS13/13A, inscrito no CPF sob o n* 476.100.855-53, 
devidamente autorizado a firmar este ajuste nos termos que lhe confere a 1.ei Orgânica do Município de Formosa 
do Rio Preto - Estado da Bahia, doravante designado CONTRATANTE, e a Pessoa Jurídica, 
XXXXXXXIMIXILXI“ cadastrada no CNPJ sob n° xxxxxxxxxxxxxxxx estabelecida xxxxxxxxxvociocxxx, neste 
ato representada pelo proprietário Sr. xxicocxxxxxxx, portador do CPF n° zroocxxxxxxx, residente e domiciliado 
xxxxiceocmoticoc, doravante denominada apenas CONTRATADA, têm entre si acertado, na forma de direito, 
com fundamento na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, e em conformidade com o Processo 
Administrativo n.° 006/2023, Pregão Presencial n° 01/2023, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação 
de Serviço mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos especializados de consultoria 

e assessoria na área de Licitações e contratos administrativos, destinados a continuidade das atividades 
administrativas, a fim de acompanhar e orientar os membros da Comissão Permanente de licitação, pregoeira e 
equipe de apoio, conforme descrições e especificações dispostas na Cláusula Sexta. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÂO 
Este Contrato guarda consonância com as normas comidas na Lei Federal n°. 8.666/1993, e suas 

alterações posteriores, no Edital do Pregão Presencial n°. 001/2023 e seus anexos, no Termo de referência, à 
Proposta de Preços da CONTRATADA, à Nota de Empenho e demais documentos que compõe o Processo 
supramencionado que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste 
instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O regime de execução deste contrato é INDIRETO POR MENOR PREÇO GLOBAL. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇOSES DA CONTRATANTE 
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São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das previstas no Termo de Referência, quando não 
coincidentes: 

a) efetuar os pagamentos, observadas as disposições do item próprio deste CONTRATO e do termo de 
Referência; 
b) designar representante para relacionar-se com a CONTRATADA como responsável pela execução do 
objeto. 
c) supervisionar a realização do(s) serviço(s), exigindo presteza no fornecimento e correção das falhas 
eventualmente detectadas; 
d) permitir acesso da CONTRATADA ao local da realização do serviço; 
e) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, ern tempo hábil, com relação ao fornecimento do 
objeto; 
1) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades inseridas 

no Termo de Referência (Anexo I do Edital): 
a) Prestar o serviço de acordo com as especificações do Edital, os quais deverão ser sempre de boa qualidade, 
segundo os padrões definidos pelos órgãos de controle de qualidade e padronização, no que couber, 
considerando-se as disposições da Lei n." 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) quanto às 
responsabilidades dos licitantes enquanto fornecedores e/ou prestadores de serviços nos casos de sinistros que 
acarretem danos à Câmara Municipal, inclusive com a inversão do ônus da prova; 
b) Arcar com os ónus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, igualmente, 
a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a 
ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato ser firmado; 
c) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstas na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus empregados 
não manterão nenhum vinculo empregaticio com a CONTRATANTE; 
d) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando na 
execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE, 
inclusive por danos causados a terceiros; 
e) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionada a prestação de 
serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência, 
O Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da realização dos serviços; 
g) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA, poderá veicular qualquer publicidade ou informação citando a 
CONTRATANTE sem a prévia autorização da mesma; 
h) Indicar uma pessoa hábil para contato direto com o gestor, a fim de resolver todas as questões referentes ao 
bom andamento da prestação do serviço; 
i) Manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, 
ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser 

confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 
j) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital, durante a vigência do 
contrato; 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n°121 - Centro Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47 990-000 
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L Manter. te toda a execução do CONTRATO. em compaubtlidocle com as obrigaeies assumida todas 

as condições de habilitação e qualilicaçie exigidas no Pregão Presencial confonne dispõe o inciso XIII, do 

sugo 55, da Ui ?t&66€93 e alterações posteriores 

CLAUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO; 

O valor tad para o presente agaste é de RS recoceocoot (x.asa4 dividido an onze par-tias 

manais de R$ XXX3CXXXX (xxxxxxxx), de acordo ama os valores existentes na Proposta de Prtsezn. apresentado 

pda CONTRATADA no Pregão Presencial tf 001,2023, ~adido este cario preço tusso e sufseente para a 

execução do 1a .a objeto de-sie contrato-

Itert Descrição dos Sers' 

tOi 

Período: Vr 

(Mas; thimisd) 
Valor 

Global 

Prestação rbas SCMCM lex-nicas especializados de COMUNMG e I 

assessoria ea Área de LicI~ e ominam adminismaista, 
danando% a ecruined" ade das trindades adanistrativas, a fim de 

Iacompanhar e orientar as membros da Condado Perimem de 
I tiátano. Pregoeiro e equipe de apoia. oca!~ (leseiras e 
tespecificaodes dispostas abaixo 

Aeimpanharnento e orientação no planejamento das lkinções 
Orientação na dassifaçáo arlegnao das modalidades lida:aias. 
Consultoria na elaboraão da editai. 

Orienta1- 0 na elaboração de prooessos de é 
oxtforme o aso. 

onsultoria a cornisaão de licitação durante os trabalhos nas sessdes 
de abertura dos processos licriaterios. 
Auxilio e orientação  nas z~us aos rcwsos

interpostos, conforme o caso, 

administram I 

, frariuzitoria na dabaração de justificativas c'clu rccwsosperante OS 
i 
itirsies tisadindoms quando necessario. 

I Revisão dos proadimemos liatatários *atm do 
Cornas dos Muniópio& 

I Elaboração de pareces independentes sobre lia rates e contraons 
admini stran vos, sempre que sofá:Modos. 
Outras atrilmitiSes mãe ~Sa s atas gine fruem parle das 

atribuições para realização' dm pnientanalicas lkita gurias. na 

a lei de beitação (Lel 14.133(21). 

Tribunal de 

RS RS 

SUICLÁUSI.ILA PRIMEIRA - O preço proposto será fixo e irrealistas el durante a vigencia do Contrato 

SURCILÁUSULA SEGUNDA - O preço ajustado poderá sofrer Lois Não desde que reste comprouda a 

ocorréacia de quaisquer das hipóteses previstas na dita "Nr., do inciso U. do an 65, da Lei rr 86 93

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

O pagamento sai efetuado à ~ATADA, ate o 150 (decimo qwnto dia ÚTIL coatado do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura. Louqxrerulida ISCS5CS periodos a fase de ateste da mesma a qual coataã O'..  -NP), 
o número da Nota de empenho. os números do Banco, da Agência e da Conta Co 

desnivelo clara do ubjcso da ~die t a° - CM MOS] corrente nacional. por iturnisidio da Ordem Bancária 

e de acordo com as ceadições ~cantes na proposta da emNesa e azeitas peia COM-KM-ANTE 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

SURCLAUSUL3/4 PRIMEIRA Pan a execução do pagamento. a CONTRATADA devei fazer constar como 

benefidaritadiaate da Nota Fisealfatura correspondente. emitida sem rasuras. à Câmara Municipal de Funnoa

do Rio Peno-BA. CNPJ 63.079.451D00 I -75. 

SUDCLÁUSULA SEGUNDA - A nota FisealWatura correspondente sara exaninxh diretamente pelo Visai 

deag,nado peia CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestações de serviços e liberará a refenda Nota 

Fiscal:Fatna para paga,. mento se cumpridas peia CONTRATADA, todas as condições pa.-ruadas e legais 

SUDCLÁUSULA TERCEIRA - lia' ando aro na Nota FisczatFatura ou eirainstán. cia que impeça a liquidação 

da despesa, aquela será devokida pelo ftal à CONTRATADA co pagamento ficará 

pendente ale que a mesma providencie as medidas saneadoras_ Nesta hipOtese. o prazo para paramento nu -c-

á após a repisais* da situação ou reapresenta* do domariam fiscal, não ai„... reranião qualquer ônus pra a 

CONTRATANTE. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - No caso de incorreção dos documentos apresentados, incluas e na mv_a 

FisealVFatart serão estes iestimídos á CONTRATADA para as correções solicitadas. não respondendo a 

CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de SECOS na liquidação dos pagamentos oarrespondiaues. 

SUDCLÁUSULA QUINTA - O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de Prova de 

regularidade fiscal através de Certidões expeliu-1ns- pelos órgãos competentes, que taci= dentro do prazo de 

alidade expresso na própria certidão, camparia de 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 

h) Prova de situai* regular perane a Secretana da Fazenda elo Estado; 

ct Prova de atuaria regular perante a Fazenda Municipal 

di Prova de situação regular peraette a Justiça do Traindo; 

e) Prova de situação regular veiaria. o Fundo de Garantia por Tempo de St - FGTS (art. 27, a. Lei n-

8.03&90i, através da apreentação do CRJ: - Certificado de Regularidade do FGTS. 

Boletim de medição de serviço; 

OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARLÁ E RECURSOS FINANCEIROS 

para custeio da (s) despesa(s) decorrente(s) da contraa zornarátlio) por conta de recursos 

financeiros  conta das seguintes dotações orçamanárias 

Órgão: 01 lanara Municipal de Formosa do Rio Prelo 

idade: 01.031.001.2001- Gestão das Ações do Poder Legislatin o 

nro de Despesa: 3.3.9.0-39.00.00- Outros Senicos Terceiro - Pessoa

Fume de Recurso: Duodécimo 

SULA NONA - DA VIGÊNCL4 

O atraio terá prazo de vigência até 3111 ?2023 a partir da 

ramos do migo 57, inciso ll da Lei Federal &' W66&93, asseguradas todas as garantias prev' 

no Terno de Referencia. 

SUBICIÁLSCLA PRIMEIRA - O prtiedEd COltfilled poderá ser prorrogado, a atento do CONTRATANTE 

mediante Termo nos moldes da legislação patente. 

CLÁUSULA DEC - DA FISCALIZAÇÃO 

O acompanhamento e a fiscalização do 

CAMILO DIAS, conforme Portaria ri," (W2023, derrignacir a Cesta ( 

Praça Dr. Alado Lagos saggo.rin- Cerdo - Forrou do R.I0 Ç.P 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

compete acompanhar, fiscalizar, conferir, e avaliar o fornecimento dos serviços, objeto deste contrato, bem como 

dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, 

conforme determina o art. 67 da Lei n°. 8.666/1993 e suas alterações. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela 

prestação do serviço (objeto do contrato), a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização do contrato. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado 

quaisquer exigências da Fiscal ou substituto (a) inerentes ao contrato, sem que disso decorra qualquer Ónus extra 

para a CONTRATANTE, não implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou 

redução da responsabilidade da CONTRATADA que é total e irrestrita em fornecimento do objeto, inclusive 

perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade 

observada na execução do Contrato. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do 

contrato serão encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas 

convenientes, consoante disposto no fj 2°, do art. 67, da lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Se, na execução do objeto, ficar comprovada a existência de irregularidade ou ocorrer inadimplemento 

contratual pelo qual possa ser responsabilizada a CONTRATADA, esta, sem prejuízo das sanções previstas nos 

artigos 86 a 88, da Lei n° 8.666/93, poderá sofrer as seguintes penalidades ou sanções: 
a) advertência por escrito; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da comutação, devidamente atualizada, sem 

prejuízo da aplicação de outros sansões previstas no art. 87, da lei n° 8.666/1993, na hipótese de recusa 
injustificada da empresa em celebrar o Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente 
convocada, caracterizando inexecução total das obrigações acordadas; 

c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço em que for constatado 
o descwnprimento de qualquer obrigação prevista no Edital e seus anexos ou no termo de contratual, 

ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas; 

d) multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia, quando à execução do(s) serviço(s) 
solicitado(s) fora do prazo estipulado pela Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, a partir do primeiro dia 
de atraso. 
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, quando decorridos 13 dias, ou mais. de atraso 
multa de I% (um por cento) pelo atraso, nos termos do mi. 412 do Código Civil, incidente sobre o valor total da 
contratação. A aplicação da multa de que trata esta alínea não impede a rescisão/anulação unilateral do 
Contrato, 
O multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da comutação, nos casos de rescisão contratual por culpa da 
CONTRATADA. 
g) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução total ou parcial 
do contrato pela CONTRATADA, a qual será aplicada gradualmente, conforme a gravidade da infração. 
h) Ficará impedida de licitar e contratar com para a Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto/BA pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos no artigo 70, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e, ainda, sujeitará 

Praça Dr. Aliso Lemos Santiago, a" 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bailia - CEP 47.990-000 
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e às penalidades e sanções previstas na Lei Federal n°8.666/93 e oinç alterações pelo não cumprimento 
de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor. 

SUBCILÁUSLILA PRIMEIRA - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras, previstas na Lei n° 8.666/1993, inclusive a responsabilização da CONTRATADA por 
eventuais perdas c danos causados à CONTRATANTE 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias comdos. a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE 
SI' &CLÁUSULA TERCEIRA - O valor da multa poderá ser descontado na Nota FiscaUFatura ou do crédito 
existente na CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA, sendo que. caso o valor da multa seja superior ao 
crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
SUBCLÁUSULA QUARTA - As sanções previstas neste contrato são independentes entre si. podendo ser 
aplicada de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabii eis. 
SUBCIÁUSULA QUINTA - Não será aplicada multa se, justilicadamente e comprovadamenie. o atraso na 
execução dos SIXViÇOS advier de caso funuiro ou força maior. 
SUBCLÁUSULA SEXTA - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções. serão assegurados à 
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos pr 

8.666/1993, sempre por meio de Temos Aditivos. 
no art. 65 da Lei n°. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA 1NEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecticao total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contraiirnk de 

acordo com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A rescisão deste contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 
do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 15 (quinze) dia 
exceto quanto ao inciso XVII; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no pra-n.o. desde que haja conveniéncia para a 
Administração; 

c) judicial. nos lermos da legislação. 
SUBCIÁUSULA SEGUNDA - A rescisão adminisuativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente; 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
SUBCLÁUSULA QUARTA - Conforme o disposto no inciso IX do art. 55. da Lei 8.666/93. a 
CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77, do referido Diploma Legal 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
Dos atos praticados pela CONTRATANTE cabem recursos na forma prevista no art. 109, da Lei n°. 

8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO 

Praça Dr. Altiao Lemos Santiasp, n" 121- Centro - Fonnosa do Rio Preio-Bua - CEP 47.990-000 
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Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento de Contrato, por extrato, no 
Diário Oficial do Legislativo e postal da transparência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 
O foro para solucionar os litígios que decorrem da execução deste Contrato será o da Comarca de 

Formosa do Rio Preto-BA. 
E por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento contratual em três vias de igual teor e 

forma, para um só efeito. 

Formosa do Rio Preto, BA, xx de xxxxx de xxxx. 

Contratante: 

Contatado:

Testemunhas: 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 
HERMINIO CORDEIRO DOS REIS 

Presidente da Câmara 

CNPJ sob n°

CPF: CPF: 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 - Centro Fonnoba do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
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ANEXO IV 
MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(Impressa em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

Proposta que faz a empresa (nome da empresa-instituição), inscrita no CNPJ sob o re 
com sede na (endereço completo da empresa), para cumprimento do objeto da licitação modalidade Pregão 
Presencial no / conforme descrições e condições especificadas no Edital e no Termo de 
Referência, pelo valor total de R$ (valor total por extenso), conforme quantitativo e descritivo 
abaixo: 

IT E 
M 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VA 
LOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTA L 

II 

Prestação dos serviços técnicos especializados de consultoria e 
asstssoria na área de Licitações e contratos administrativos. 
destinados a continuidade das atividades administrativas, a fim 
de acompanhar e orientar os membros da Comissão Permanente 
de licitação. Pregoeiro c equipe de apoio, conforme descrições e 
especificações dispostas abaixo: 
1. Acompanhamento c orientação no planejamento das 

licitações: 

2. Orientação na classificação adequada das modalidades 
licitatáras. 

3 Consultoria na elaboração do edital; 

4. Orientação na elaboração de processos de dispensa clou 
inexigibilidade, conforme o caso, 

5. Consultoria à comissão de licitação durante os trabalhos 
nas sessões dc abertura dos processos licitatorios. 

6. Auxilio e orientação nas respostas aos recursos 
administrativos interpostos, conforme o caso. 

7. Consultoria na elaboração de justificativas c/ou recursos 
perante os órgãos ftscalizadores quando necessário. 

8. Revisão dos procedimentos licitatorios antes do envio ao 
Tribunal de Contas dos Municipios; 

9. Elaboração de pareces independentes sobre licitações e 
contratos administrativos, sempre que solicitados. 

10. Outras atribuições não especificadas, mas que fazem parte 
das atribuições para realização dos procedimentos 
licitatórios, na nova lei de licitação (Lei tf 14.133/21). 

MESES

li 

.. . 
TOTAL GERAL 

I - No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas à execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de administração, previsão 
de lucro, frete, seguro, combustivel, EP1's, transporte e entrega do objeto, bem como as despesas com 

Praça Dr. Aluno Lemos Santiago, if 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
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alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários, entre outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
2- O prazo de validade de nossa proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, contados da data da sessão de 
abertura do certame. 
3- Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a executar o objeto nos prazos e 
condições estipuladas no Edital e Tenno de Referência. 
4- Para fins de pagamento, informamos os seguintes dados bancários: (Nome do Banco, Código da Agência e 
Número da Conta ('orrente). 
5. O responsável por nossa empresa para assinatura do Contrato é: 
Nome: 
RI) n° 
CPF/MF sob n° 
Cargo/Função: 
Residente e domiciliado em: Cidade/UF. 
Local e data. 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, if 121 - Centro - Famosa do Rio Preto-Bailia - CEP 47.990-000 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
(Impresso em papel desbrido ou carimbo da empresa) 

A empresa (razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob n°  , estabelecida na 
(endereço completo da empresa), para fins de participação na licitação Pregão Presenciai ire / 
promovida pela Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, DECLARA, sob as perue da lei, que atende 
todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas no referido Edital, conforme preceitua inciso VII do Art. 4° 
da Lei Federal n° 10.520/2002. 

Por ser a expressão da verdade, fimiamos a presente Declaração 

Local e data, 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

Praça Dr. MURO Lemos Santiago, n" 121 — Caso - Formosa do Rio Prcto-Süa CEP 47990-000 
CNP' 63 079 453/0001-75 Tel • (7713616-2430 -Siie Oficial' www carnaraforrnosadonoprew ba.gov br 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 
(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da lei, que a empresa (razão social da empresa), inscrita no 
CNPJ sob n°   estabelecida à (endereço completo da empresa). enquadra-se na condição de 

 , para fins de cumprimento da Lei Complementar n° 123/2006, Lei 
Complementar n° 1472014 e Lei Complementar n 1552016 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

Local e data, 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRJO 

Praça Dr. Abes Lemos Santiago, e• 121 - Cento- Formosa do Rio Pirem-Bah' -. CEP 47.990-000 
CNN: 63.019.4535.)0014 5 -Tel.: (77)3616-2430 -Site Oficial. wo camoraforroosadonopreto.basos lx 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que esta Empresa em qualquer fase de suas atividades, 
não utiliza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a maiores de 18 (dezoito) e de qualquer trabalho a 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em obseri anda 
ao artigo 7°, inciso X3OGII da Constituição Federal, combinado com o artigo 27 da Lei Federal n° 8.664/93 e 
suas alterações 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração 

Local e data, 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁR10 

Praça Dr. Abalo UNTOS Smiliago. n 121 Canto Famosa do Rio Prao-Bahia CEP 47.990-00*) 
CNP): 63.079.453,0001-75 - Td.: (77)3616-2130 -Sie Ofecid: vons.camarafonnosadonoprao bagov br 

.2 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto-Bahia. 09 de Janeiro de 2021 

Para: Presidente da Comissão Permanente de L citação 
Sra.: América Cerqueira de Oliveira Neta 
Portaria n" 02/2023 

PARECER RIDICO 

Prezada Senhora. 

Em atenção a solicitação, no que se refere a emissão de parecer jurídico referente à Minuta 

de Edital e seus anexos, referente ao Pregão P csencial n" 00112023. registrado nesta Câmara 

Municipal de Vereadores de Formosa do Rio Pato, sob o l'rocesso Administratit o re° 006/2023, 

temos a informar o seguinte: 

Procedemos à análise criteriosa das Minuta do Edital e seus anexos, que têm por objeto a 

contratação de empresa especializada para a prestação dos seguintes serviços técnicos 

especializados de consultoria e assessoria na área de Licitações e contratos administrativos, 

destinados a continuidade das atividades administrativas, a fim de acompanhar e orientar os 

membros da Comissão Permanente de licitação. Pregoeira e equipe de apoio da Câmara Municipal 

de Formosa do Rio Preto-BA. Com custo estimado de RS 129.800,00 (cento e vinte e note mil e 

oitocentos reais), segundo a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, que veio regulamentar o 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal. istabelecendo normas gerais sobre licitações e 

contratos administrativos pertinentes a obras, serviços. inclusive de publicidade, compras. 

alienações e locações no âmbito dos Poderes da União. dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. temos a considerar o seguinte: 

Existem recursos orçamentários stificienteç para custear as despesas, bem como o objeto a 

ser licitado esta adequadamente caracterizado, atendendo ao que estabelece a Lei 10.520/2002 e o 

art. 14 da Lei 8.66693. 

Praça Dr. Aliino Lemos Santiago. n' 121 - Carro Formosa dm Rio Pftw-Bahia - CEP 47.9904100 
CNN: 63.079.453/1.1001-75 -Tel.: (77)3616-2430 - Shr nt‘u Ammaraformosalorimprau.ba.go‘.br 



tagt 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

O valor estimado para a contratação tem referencial com os praticados no mercado, no 

âmbito do Município de Formosa do Rio Preto e Região, atendendo ao art. 15, inciso V, da Lei 

8.666/93, podendo o processo ser realizado através de Pregão Presencial. 

O Edital está devidamente caracterizado, contendo o nome da repartição interessada, o 

número de ordem, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, o local, dia e hora para 

realização do procedimento, atendendo ao que estabelece o art. 3, I, da Lei n° 10.520/02, 

subsidiariamente com o art. 40 da Lei 8.666/93, bem como: 

• Objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

• Prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos; 

• Sanções para o caso de inadimplemento; 

• Local onde poderá ser examinado e adquirido edital e seus anexos; 

• Condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 da Lei 

8.666/93. e forma de apresentação das propostas: 

• Critério para julgamento das propostas; 

• A escolha da modalidade está de acordo com o art. 10 da Lei n° 10.520/02; 

• Locais, horários em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à 

licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 

objeto; 

• Critério de aceitabilidade dos preços por lote; 

• Critério de reajuste; 

• Condições de pagamento, prevendo: 

a) prazo de pagamento; 

b) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos; 

c) compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos, e descontos, por eventuais 

antecipações de pagamentos; 

• Instruções e normas para os recursos; 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago. n° 121 - Centro - Formosa do Rio Prelo-Bahia - CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.433/0001-75 - Tel.: (77)3616-2430 - Site Oficial: wwm.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

• Condições de recebimento do objeto; 

• Orçamento estimado para aquisição dos materiais; 

• Minuta do contrato a ser firmado com o licitante vencedor. 

No que se refere a -minuta do contrato" a ser firmado entre a Administração e o licitante 

vencedor apresentado em anexo ao Edital, constatamos que este reúne as cláusulas necessárias 

indicadas no art. 55 da Lei 8.666/93, sendo: 

• O objeto e seus elementos característicos; 

• O regime de execução ou a forma de fornecimento; 

• O preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento 

de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a 

do efetivo pagamento; 

• O crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática 

e da categoria econômica; 

• Os direitos e as responsabilidades das partes. as penalidades cabíveis e os valores das multas; 

• Os casos de rescisão; 

• O reconhecimento dos direitos da Administração nos casos estabelecidos no Art. 77 da Lei 

8.666/93; 

• Vinculação ao edital de licitação; 

• A legislação aplicável à execução do contrato; 

• Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

• Indicação do foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual; 

Chegamos à conclusão de que a minuta de Edital e seus anexos, encontram em 

conformidade com as Leis n° 8.666/93 e 10.520/02, bem como com o Decreto Municipal n°43/05, 

Praça Dr. Aluno Lemos Santiago. n" 121 - Centro - Fonnosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453;0001-75 - Tel.: (77)3616-2430 - Sim Oficial: www.camarafonnosadorionrcio.ba.gov.hr 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

e demais normas pertinentes. devendo o original do Edital ser datado, rubricado e assinado pela 

Pregoeira. 

Logo, nada mais havendo a acrescer ou a modificar, em atendimento ao disposto no Art. 38, 

parágrafo único da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, aprovamos o procedimento para 

publicação, com a consequente definição da data para abertura das propostas e início da fase externa 

da licitação. 

Salvo melhor juizo, é o parecer. 

RVALHO ROCHA 
BA n°31737 

Assessoria Jurídica 
Mat.170 

Praça Dr. Attino Lemos Santiago. n°121 - Cem° - Fonnosa do Rio Pmso-Bahia - CEP 47 990-e00 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto-BA, 10 de Janeiro de 2023 

Ao Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, Bahia. 
Assunto: Referente ao processo n°006/2023 — Pregão Presencial n°001/2023 

Senhor Presidente. 

Para atendimento à solicitação de Vossa Excelência, objetivando a contratação de empresa 

especializada para a prestação dos seguintes serviços técnicos especializados de consultoria c 

assessoria na área de Licitações e contratos administrativos, destinados a continuidade das 

atividades administrativas, a fim de acompanhar e orientar os membros da Comissão Permanente de 

licitação, Pregoeira e equipe de apoio da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA, nos 

termos da documentação anexa, encaminhamos Edital e seus anexos, inclusive já analisados e com 

pareceres favoráveis pela Assessoria Jurídica deste Legislativo. 

Sem mais para o momento, e no aguardo de suas costumeiras providências, desde já 

agradecemos. 

Cordialmente, 

América C 1'e ira de Oliveira Neta 
Presidente da Com são Permanente de Licitação 

Portaria 03/2023 

Praça Dr. Attino Lemos Santiago. st 121 - Centro - Formosa do Rio Preto- - CEP 47.990-000 
CNP.1: 63.079.453/0001-75 - rel.: (77) 3616-2430 Sue Oficial: um carnaratbmtosadoriopreto.bagov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto BA, 10 de fevereiro de 2023 

Do: Gabinete do Presidente 
Para: Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Sra.: América Cerqueira de Oliveira Neta 
Portaria n" 02/2023 

Prezada Senhora, 

Considerando as informações a pareceres constantes no presente processo, AUTORIZO A 

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO, sob a modalidade Pregão Presencial, objetivando 

selecionar as melhores propostas para este legislativo para a contratação de empresa especializada 

para a prestação dos seguintes serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria na área 

de Licitações e contratos administrativos, destinados a continuidade das atividades administrativas, 

a fim de acompanhar e orientar os membros da Comissão Permanente de licitação, Pregoeira e 

equipe de apoio da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA. 

Atenciosamente, 

INIO O 
Presi n 

DEIRO DOS REIS 
da Câmara 

Praça Dr. Aluno Lemos Santiago. ri" 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453:0001-75 - fel.: (77) .3610-2430 - Site Oficial: wn.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

AVISODELICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2023 

Praça Dr. Alijo° Lenxrs Saniiago. it 121 Couro - formosa do Rio Preto-Hal 47. 
CNP): 63.079.453/0001-75 - Tel.: 17713616-2430 Site Oficial: www.cnaraíoç'noJudupr
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE 
Processo Administrativo N° 006/2023 
Pregão Presencial IN° 001/2023 

Certificamos que, cumprindo determinação emanada no inciso 1 e V, do Art. 40, da Lei 

Federal n° 10.520/02, o Aviso da Licitação Pregão Presencial n° 001/2023, foi publicado no diário 

Oficial deste Legislativo, portal da transparência e no Mural da Câmara Municipal de Vereadores 

de Formosa do Rio Preto, Bahia, no período de 10/01/2023 a 20/01/2023, para conferir publicidade 

ao certame. 

Formosa do Rio Preto, 13A, 20 de janeiro de 2023 

4
AMÉRICA CERQ zw RA DE OLIVEIRA NETA 

Pregoe r• do Legislativo 
Portaria 02/2023 

Praça Dr. Aluno 1.emtn. Santiago. et" 121 Centro - rormusa Jo Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453/0001-75 -rei.: (77) 3616-2430- Site Oficial: www.eamaraformesadoriopreto.ba.gov.br 
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Formosa do Rio Preto 
Diário Oficial do 

LEGISLATIVO 

ItM )
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PORTARIA 919 02 DE 02 DE JANEIRO DE 2023 

Designo Pregoeiro e Equipe de Apoio poro 
proceder O regulorização dos processos 
ficitorórios no modalidade PREGÃO e dó 
°Aros providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO, Vereador 
Herminio Cordeiro dos Reis, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, em 
função do art. 32, it/ da Lei Federal n2 10.520/2002, e do art. S1 da Lei n2 8.666/93. 

RESOLVE 

Art. 12. Designar a servidora América Cerqueira de Oliveira Neta para exercer a função 
de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos de pregão. 

Art. 29. Designar os servidores Wellington Correia Leal e Francinélia Lisboa da Silva 
Seraine, para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária assistência ao 
Pregoeiro. 

Art. 39. As atribuições do Pregoeiro e da sua Equipe de Apoio, dentre outras 
estabelecidas na Legislação em vigor, serão: 

I - O credenciamento dos interessados; 
II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de 
habilitação; 
III - O exame da documentação constante nos envelopes e a classificação clOs 
proponentes; 
IV -A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da melhor proposta 
ou do lance de menor preço; 
V - A adjudicação da proposta de menor preço; 
VI -A elaboração de ata; 
VII -A condução dos trabalhos de Equipe de Apoio; 
VIII -O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos, e; 
IX — O encaminhamento do processo devidamente instruido, após a adjudicação, à 
autoridade superior, visando à homologação e à contratação. 

Praça Dr. ~no Lemos Sentias°, n°121- Centro - Formosa do Rio Preto-Bania - CEP 47.990-000 
C9P1i 63.079.453/0001-75 - (77) 36161430 

Site Oficial: vnAnv.cemereformosecbriopreto.be.gov.br 
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10 de Janeiro de 2023 
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Formosa do Rio Preto 
Diário Oficial do 

LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Art. 42. Os servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições, 
concomitantemente com a de seus respectivos cargos, durante o exercício de 2023. 

An. 59. Todos os trabalhos desta comissão deverão ser registrados em atas, 
devidamente assinadas e arquivadas no setor competente. 

Art. P. Quando necessário o Pregoeiro poderá requerer funcionários ou informações 
de qualquer setor desta Câmara Municipal, para garantir o fiel desenvolvimento dos 
procedimentos. 

Art. 79. Fica assegurada ao Pregoeiro a faculdade de convocar técnicos, para 
assessoramento e/ou emissão de pareceres em assuntos específicos. 

An. P. Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal ne 10.520/2002 e, 
subsidiariamente, as normas da Lei Federal nF 8.666.93. 

Art. 92. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Art. 109. Publique-se e registre-se. 

Gabinete da Presidência; e-m 02 de janeiro de 2023. 

" 
HerminickCordei'ro dos Reis 

Presidenteda Calmara Munidpal 
de Formosa do Rio Preto — 8A 

Praça Dr. Aitino Lemos Santiago, ne 121— Centro — Formosa do Rio Preto-Bania - CEP 47.990-000 
04),I: 63.079.453/0001-75 — Tel: (77) 3616-2430 
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LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PORTARIA N2 03 DE 02 DE JANEIRO DE 2023 

Constitui Comissão poro proceder ó 
realização dos Procedimentos 
Administrativos para compras de bens e 
serviços paro uso desta Câmara Municipal. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO, Vereador, 
Herminio Cordeiro dos Reis, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e em 
função da Lei n2 8.666/93 

RESOLVE 

Art. P. Constituir Comissão Permanente de Licitação - CPI, composta dos seguintes 
servidores para, sob a presidência do primeiro, procedem a realização dos processos 
administrativos para compras de bens e serviços para uso deste Poder Legislativo. 

Presidente - América Cerqueira de Oliveira Neta 
Membro - Wellington Correia Leal 
Membro - Francinélia Lisboa da Silva Seraine 

Art. P. Designar os servidores abaixo indicados para atuarem como suplentes da 
Comissão Permanente de Licitação - 

Primeiro Suplente: Daiane Ferreira de Almeida 
Segundo Suplente: Magna Domingos R. de Oliveira 

Art. 32. Esta Portaria entra em vigor na data desta publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Art. 42. Publique-se e registre-se 

Gabinete da Presidência; em 82'de janeiro de 2023. 

Nerminlo Çordeir0 dos Reis 
/ Presidente da Câmara Municipal 

! de Formoáa do Mo Preto - EIA 
Praça Dr./signo Lemos Sentiegoret 1rSenue-,-4onnonfd-6 Pio Preto-Bebia - CEP 47.990-000 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADM. N° 006/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 001/2023 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE EDITAL 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SEGUINTES SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
NA ÁREA DE LICITAÇÓES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, DESTINADOS A 
CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, A FIM DE ACOMPANHAR E 
ORIENTAR OS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, PREGOEIRA E 
EQUIPE DE APOIO. 
Data: 20/01/2023 

Horário: 10h:00min. (Horário do Estado da Bahia). 
Local: Praça Dr. Altino Lemos Santiago. n° 121 — Centro — Formosa do Rio Preto-Bahia 

Raiá° Social: 
CNPJ n° Endereço: N° 
Bairro: Cidade: Estado: Telefone: 

(__) Far (..._) Celular:( ) 
E-mail: 
Responsável: 
Contato: 

de de 2023. 

Assinatura 

A formalização do interesse de participar nesta licitação, a empresa deverá repassar este 
FORMULÁRIO/RECIBO, devidamente preenchido antes da abertura do certame para a COMISSA0 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, para que a Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto/BA, Setor de 
Licitação, possa comunicar eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações adicionais, aos licitantes. 

EDITAL 
PREÂMBULO 

1 
Praça Dr. Aluno Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Prelo-Bahia -- CEP 47.990-000 

CNP): 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77)3616-2430 -Site Oficial: vninitcamaraformosadoriopretaba.gov.br 



Câmara Municipal Formosa do Rio Preto-BA 
• nocesso ADMINISTRATIVO 006/2023. 00672023. 

a PREGÃO PRESENCIAL Ir oeirren. 
• BASE LEGAL: LEI N. 10.5202002, E SUBSIDLARIAMENTE PELA LEI N.' S.666 DE 

21/0683 E SUAS ALTERAÇÕES. 

• MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

• 1 DE LICTEAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

• REGIME DE EXECUÇÃO: LNDIRETO. 

• RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO 

E PROPOSTAS - INICIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES. 

a DATA: 20101/2023 

• BORA: 111:11118min. 

• LOCAL: Praça Dr. Mino Lemos Santiago. '12 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia 

A Camara Municipal de FL osa de Rio Preto. através da Pregoeira Sm_ América Cerqueira de 

Olheua Neta. portaria n° 0272023 e Equipe de .Apák-i. torna público pelo presente Edital de PREGÃO 

PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO GLOBAL regido pela Lei Federal n. 10321:W2002 e 

subsidiariamente á Lei Federai e 8.66671993 e alterações, que serão recebidos os enx elopes comendo a 
proposta de preços e a dccumentação de habilitação no endereço descrito acima, no dia 29/81/7.923, às 

10:hW/rija. (Horário de Brastlia). quando será dardo início à sessão do Pregão Presencial para. tudo 

conforme regras específicas deste edital e dos anexcts que o acompanham, doetanimios estes e dentais 
informações disponíveis junto a Pregoeira, na sede da Camara Munii:iptiL de segunda a sexta-feira das 

08h0Orain às I2l100min, em dias úteis on através do e-mail: licitacaoanfrpiigmail.com. 

2.1. A presente- lk 

téClai0C6 especializados 
destinados a continuidade das atix idades administratix as, a fim de acc 

prestação de serviços 
contratos adeitinistnrivos. 

rentar os membros da 
Comissão Permanente de licitação. Pregoeira e equipe de apoio_ conforme -Nes e especificações 
dispostas DO termo de referiríeis em anexo, o qual faz parte integrante deste Edital, independentemente de 
sua Datou ;Ou. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento comi:x:3ton° e anexos, que dele 
pane integrante. 

2.3. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 
mencionado neste edital, na sessão pública de proansamento do Pregão. após o credenciamento dos 

[cessados que se apresentarem para panicipar do certame_ 
'4 A sessão de processamento do pregão será realizada na Sala da CornisUo de Licitação da Câmara 
Municipal de Formosa do Rio Preto/BA, no endereço, data c horário, acima mencionados, e será conduzida 
pela Pregoeira com o auxilio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 
23. A contratação com o licitante vencedor obedecerá às (medições constantes da Mimas do Contrato, no 
Asno III deste 

3. CONDIÇÕES DE PAR 'MAÇÃO NA LICITAÇÃO E DA APRESENTAÇÃO DOS 

3.1 Poderão participar da presente 
e que atenderem todas as exigências a 
3.1.1. Credenciamente _turno a Pregoeira. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
3.1.2. Proposta comercial, nos termos deste edital; 
3.1.3. Documentação de habilitação, nos termos deste edital; 
3.2. Não poderão participar desta licitação: 
3.2.1. Declaradas inidõneas para licitar junto a qualquer órgão da Administração direta ou indireta federal, 

estadual ou municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade ou que estejam sob processo de falência ou concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação judicial ou extrajudicial (declaração do órgão competente); 
3.2.2. Declaradas suspensas para contratar junto a qualquer órgão da Administração; 
3.23. Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 
3.2.4. Em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.2.5. Empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores ou responsáveis técnicos 
que tenham vinculo empregatício com esta Câmara Municipal ou que tenham participação na elaboração do 
Projeto Básico do objeto licitado, na forma do An. 90 da Lei Federal n° 8.666/93. 
3.2.6. Conjunta de empresas controladoras, controladas, coligadas ou subsidiárias integrais entre si, ou que, 
independentemente, credenciem um mesmo representante; 
3.2.7. Pessoas físicas; 
3.2.8. Empresas estrangeiras que não funcionem no Pais; 

garat,00 04:91,PAROPPgitilagiaff 
33.1. As interessadas, no dia, hora e local fixados no preâmbulo deste Edital, para a realização dessa 
licitação, deverão entregar a documentação para credenciamento e os respectivos envelopes contendo a 
Proposta de Preços (Envelope n° I) e os Documentos de Habilitação (Envelope n°2), devidamente fechados 
e indevassáveis. 
3.3.1.1. A colocação de elementos de um envelope em outro acarretará a desclassificação ou inabilitação da 
proponente. 
3.3.1.2. Os envelopes deverão estar fechados e indevassáveis, com a seguinte inscrição: 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto 
Pregão Presencial n". 001/2023 
Razão Social e CNPJ do Licitante 
Envelope n° 1 — Proposta de Preços 
Envelope n° 2 — Documentação de Habilitação 

33.1.3. A participação na licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos deste PREGÃO, seus 
ANEXOS, bem como a observância dos regulamentos, normas e das disposições legais pertinentes. 
3.4. A observância das vedações dos itens anteriores é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabiveis. Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma 
de constituição, sendo vedada também a participação de firma cujo dirigente majoritário seja acionista de 
outra empresa do mesmo ramo, também concorrente nesta licitação; 
3.5. Somente PESSOAS JURÍDICAS serão admitidas a participar desta licitação, observadas as seguintes 
exigências: 
3.5.1. As empresas deverão comprovar HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL, 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA em obediência ao 
que estabelecem os artigos 27, 28, 29, 30 e 31 da Lei 8.666/93. 

4 naat 11044Wij ATUI() (kRtaárRÉÉENaktt" 
4.1. Observar-se-ão as disposições da Seção IV do Capitulo II da Lei 8.666/93, com as alterações decorrentes 
da Lei 8.883/94 e suas alterações posteriores, tudo combinado com o Art. 37, XXI da Constituição Federal, a 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
Lei 10.520/02. 

5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
5.1.1. Caso, a empresa licitante envie representante que não seja sócio, proprietário ou dirigente, o 
credenciamento far-se-á através de instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma 
reconhecida em Cartório, além da cópia autenticada, ou cópia simples acompanhada do original, do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, com suas alterações, devidamente registrado no órgão competente, 
cujo objeto coincida com o objeto deste edital; 
5.1.2. Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
5.1.3. Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular, deverá constar poderes 
específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os 
indicados no 5.1.2, que comprove os poderes do mandante para a outorga; 
5.1.4. A microempresa e empresa de pequeno porte interessada em participar do certame, deverá apresentar a 
comprovação de tal enquadramento, mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: 
5.1.4.1. Certidão emitida pela Junta Comercial ou Cartório competente, certificando a situação da empresa de 
enquadramento ou reenquadrarnento de ME e EPP; 
5.1.4.2. Declaração de Enquadramento em Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, quando for o caso, 
conforme modelo do Anexo VI, assinada pelo sócio proprietário e/ou diretor da empresa e pelo Contador 
responsável indicando seu CRC. Declaração constante deste Edital. 
5.1.5. A Certidão Simplificada da Junta Comercial, não poderá ultrapassar o prazo superior a 30 (trinta) dias 
de sua emissão. 
5.1.6. Para o credenciamento a licitante deverá apresentar a Declaração de cumprimento das condições de 
habilitação conforme Anexo V. 
5.2. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar a Pregoeira os envelopes das 
"Propostas de Preços" e dos "Documentos de Habilitação", não sendo mais aceitas novas propostas. 
5.3. A documentação de credenciamento e a declaração mencionada no subitem anterior deverão ser 
entregues separadamente dos envelopes de "DOCUMENTAÇÃO" e de "PROPOSTA". 
5.4. A entrega da carta de credenciamento do representante credenciado, o habilitará a responder pela 
licitante. O representante não credenciado, não poderá manifestar-se durante as sessões públicas desta 
licitação. 
5.5. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. Nenhuma pessoa física, 
ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma empresa licitante. 
5.6. A documentação de credenciamento deverá ser apresentada em original ou em cópia autenticada, em 
cartório ou por servidor público e, ser entregue fora dos envelopes de "Documentação de Habilitação" e 
"Proposta de Preços". 
5.7. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência de proposta. 
5.8. Encerrado o credenciamento, não será permitida a participação de licitantes retardatários. 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES - PROPO 
7Warkteiglw

6.1. O Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇOS - deverá conter de forma ordenada os documentos 
estipulados no item 6, consignando-se na sua parte externa as indicações abaixo, e deverá estar fechado e 

4 
Praça Dr. Aluno Lemos Santiago, no 121 — Centro — Formosa do Rio Preto-Bahia — CEP 47.990-000 

CNP): 63.079.453/0001-75 — Tel.: (77) 3616-2430 -Site Oficial: www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
rubricado em seu fecho: Envelope. 

Envelope 1 — Proposta de Preços 

Cãmara Municipal de Formosa do Rio Preto — BA 

Modalidade: Pregão Presencial N°001/2023 

Proponente: 
CNPJ: 

6.2. A Proposta de Preços e os documentos que a instruirem quando for o caso, será apresentada conforme 

modelo do Anexo IV, obedecendo aos seguintes requisitos: 

6.2.1. Impressa em papel timbrado da empresa licitante (exceto documentos emitidos por terceiros que sejam 

a ela anexados, quando couber), rubricada em todas as suas páginas e assinada na última, sob carimbo, pelo 

responsável legal, sem emendas, rasuras, boi iões, acréscimos ou entrelinhas, redigida em língua portuguesa, 

salso expressões técnicas de uso coi rente em outra lingua e preços expressos em moeda concilie nacional; 

6.2.2. A proposta deverá estar identificada com a razão social, endereço. número da inscrição no CNP' do 

estabelecimento que apresentou a proposta e que necessariamente emitirá a Nota Fiscal, informações 

bancárias para fins de pagamento, dados do resixtrisa‘el para assinatura do contrato e incluirá: 

a) Valor Unitário e Total, expresso em algarismo com duas casas decimais; 

h) Total da Proposta, expresso em algarismo com duas egiVIS decimais e também por extenso, sendo certo 

que, em caso de diveroència entre os valores unitários e globais serão considerados os primeiros, bem como, 

entre os expressos em algarismos num:àh...is e escritos divergentes, vigorará o valor por extenso; 

c) Prazo de validade de proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de abertura da 

licitação. Se na proposta não constar prazo de validade. subentende-se 60 (sessenta) dias; 

6.3. Os valores ofertados devem ser compatíveis com os preços praticados no mercado sob pena de 
desclassificação da proposta. 
6.4. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 
6.5. Declaração de que na sua proposta, os valores apresentados englobam todos os custos operacionais da 
atividade, incluindo frete, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas, diretas e 
indiretas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral 
do objeto deste Edital e seus Anexos, sem que caiba ao proponente direito de reivindicar custos adicionais. 
6.5.1. Caso, eventualmente a empresa não apresente declaração citada no 6.1 poderá comprometer-se anuvés 
de declaração formalizada de próprio punho, no ato da sessão; 
6.6. Quando o valor da proposta tiver sido alterado por conta de lance (s) oferecido (s), o licitante 
adjudicatário deverá apresentar. no prazo que lhe for notificado na ata da reunião do Pregão. nova 
proposta/planilha de preços. na forma do Anexo 1V deste Edital, constando os valores do fechamento da 
operação de acordo com o valor da adjudicação. a qual substituirá a proposta primitiva e fará pane integrante 
do Contrato; 
6.7. A Empresa poderá ser desclassificado no Lote pelo item que estiver com preço inexequivel e/ou 
superfaturado. mediante julgamento das propostas, realizando o comparativo da média cotado; 

umentos estipulados no item 7, consignando-se na sua parte externa as indicações abaixo, e deverá estar 
iado e rubricado em seu fecho: 

Envelope 2— Documentos de Habilitação 
Cárnara Municipal de Formosa do Rio Prelo — BA 
Modalidade: Pregão Presencial N". 001/2023 
Proponente: 
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Câmara N unicipal de Formosa do Rio Preto-BA 
CNPJ: 

7.1.1. Para p ticipar da presente licitação, os a documentação. ongina ou 

mediante fotocópia autenticada em cartório ou por senidor público, ao que se refere à Habilitação Jurídica, 

Regularidade Fiscal e Trabalhista, à Qualificação Técnica e a Qualificação Económica Financeira. 

ern conformidade com o disposto neste Edital_ 

Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, eta cópia aust~a 

em candeio ou ainda, em cópia simples. neste -nço. mediante a apmseretação dos onginais. para oanferlincia e 

autenticação por servidor público, até o ¡Mimo dia IS antes da realização da sessão de abertura da licitação. 

Somente será realizada a autenticação de documentos por s.. Met mediante a apresentação dos originais. 

7.13. As cópias dos documentos ernádos atrnes da Internet não necessitarão estar autenticadas, tendo em 

vista que a validark- de tais documentos esta condicionada á %erific-->çtb., da autenticidade nos respectivos 

sues., ficando os licitantes adsenidos que_ no caso de apaientação de documentos falsificados. a 

Administração teimá a situação ao cooliechnento do Ministério Piiblitw. para que este dreào tome as 

providencias cabieis_ 

7.1.4. Os documentos apresentados que não consintam o prazo de %alidade, os ri os não poderão 

ultrapassar o prazo superior a 90 (nos anta) dias de sua emissão. 

72.1. Registro COCOCTC 
71_2. Ato crnstittiti% o. estatuto ou contrato social em vigor. desidamnente 

sociedades cimnen:tais. e. no aso de sociedade por ações, acompanhado de 

adminimadores. 

7.23. Inscrição do ato constituto.o. no aso de sociedades ci. is. acompanhada de a 

CUM roo. 

7.2.4. Decreto c)e autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

Pais. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo Órgão competente. quando a 

ativ idade assim o exigi 

72.5. Documentação (Identidade e CFA dos sõcic.s ou proprietário 

7.2.6. Declaração que são emprega menor, Asexo VIL 

73.1. Comprovante de inscrição no Cadastro !gateia, de Pessoa Jurídica do Ministirio da Fazenda - CNPl: 
732. Comprei ame dr inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e ou Menicipal, se hou% er, relati% o 
ao domicilio ou sede da licitante. pertinente a seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
733. Certidão de regularidade para win as Fazendas da União. Estadual e Municipal do domicilio ou sede 
da licitante ou outra equivalente na forma da lei, com validade em % iaor. 
73.4. Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. emitida
Cabia Económica Federal. com alidade ela 1. Igor. 
73.5. Certidão   de Débitos- Trabalhistas - CNDT, que compr 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, emitida pelo Banco Nacional de 
RNDT em werattm.jus.br., com validade em vigor; 
73.6. Certidão Negativa no Cadastro Nacional de CondenNees Civeis por aio Lie Improbidade 
Administrativa (Acórdão no. 179312011 - - Plenário). emitida através do Portal do Cx --nselho Nacional 
de Juniça em wunv.cnj.jus.br. e 
7.3.7. As microempresas e empresas de pequeno porte. beneficiárias  -iadiN e 
favorecido previsto na Lei Complementar e 12106 e Lei Complementar nr= 147 14 e Lei Complementar 

Praça Dr. Mino Lesos Sanciapa. if 1 1 - Ceatro - Fonaosa do Rio 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
155/2016 deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
73.7.1. Havendo alguma int ição na comprovação de regularidade fiscal, a mictuvuipresa ou empresa de 
pequeno tem assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis. prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, para a regularização da documentação. pagamento ou parcelamento do débito, emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. Sendo certo que a não-regularização 
da documentação, no prazo previsto. implicará decadência do direito à contratação. sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
Contrato, ou revogar a licitação. 

7.4.1. Apresentação de, no mínimo. 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado em nome da licitante ou do profissional, a fim de comprovar que a 

licitante/profissional prestou de forma satisfatória serviços compativeis cum o objeto desta licitação, 

anexados com Nota(s) Fiscaks), Contrato(s) e Extrato(s) de Publicação(s) do Contrato. 

7.4.2. Comprovação de capacidade técnica profissional, mediante apresentação dos seguintes certificados: 
a) Certificado de curso em licitações e contratos, mínimo de 50M 

b) Certificado de curso de formação ou capacitação de pregoeiro, mínimo de 20h. 

c) Comprovação através de Portaria ou Decreto de que o profissional exerceu a função de Pregoeiro e 

Presidente de Comissão de Licitação pelo período mínimo de 12 meses. 

7.43. Comprovação de registro de seu(s) responsávekeis) técnico(s) no Conselho Regional de 

Administração - C RA. 

7.4.4. A comprovação do profissional técnico deverá ser comprovada mediante um dos seguintes 

documentos: 

a) Contrato de prestação de serviços; 

b) Carteira de trabalho; 

c) Contrato social ou requerimento individual 

7.43. 0(s) Atestado(s) ciou Certidão (bes) a 
parágrafo 3° do art. 43, da Lei 8.666/93 e suas alie 

caç 
á co 

73.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica. 
73.2. Em cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do Artigo 70 da Constituição Federal será 
composta por Declaração emitida pela licitante, na forma do Anexo VII do presente Edital. 

ão) ser diligenciado(s) de acordo com o 

8.1. Após o encerramento credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, a 
Pregoeira declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais aceitará novos proponentes, 
dando inicio ao recebimento dos envelopes contendo as Pitioustas de Preços e os Documentos de 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
somente dos participantes desidamente credenciados. 

icipar do certame, 

.2. O certame será conduzido pela Pre ocira. que tea em especial as seguintes 

9.2.1. Coordenar os trabalhos da aqui 

9.2.2. Responder as questões fot ululadas- pelos forneces

9-23. A Pregoeira fará, primeiramente, a abertura do em dope - 3" t Proposta de ieçus). conferindo as 

propostas Me metidas, bem como a autenticidade das empresas, exibindo-tis a todos os presentes: 

9.2.4. Analisara aceitabilidade das propostas 

9.2.5. Desclassificar propostas indicando os motivo 

9.23. Conduza os procedimentos relativos aos laaras e à escolha da melhor proposta, 

9.2.7. Verificara habilitação do proponente classificado em primeiro lugar. A Pregoeira ju 
a declarara o sujo: Jia, restituindo. fechados, 1106 1 cnnIjVOS papastes. OS envelopes 

daqueies considerados cksclassificados. 

9.2.8. Declarar o vencedor; 

9.2.9. Romba, examinar e submeter os recursos à autoridade conpetente para julgamento: 

9.2.141. Elaborar a ata da seu: 

92.11. Encaminhar °processo it autoridade superior para homologar e autosinr a contratação 

9.2.12. Coeva o N1/4 ~Lr para assinar o Corarato ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabeleekkn 

9.2.13. A Piegoeira poderá realizar diligência em qualquer etapa do certame: 
9.3. lima vez proclamada à classificação. não poderão os licitantes retirar as proposaas apresentadas.  
esclarecido que a des)stOticia posterior 3mi-ratará nas sançães pay istas no Capitulo IV. da Lei 846693. com 
as alterações da Lei 8.883/94. 
9.4. A Pregoeira franqueará a palas ra aos licitantes para que reeistrern em ata os protestos 04S Spt!znações 
que entenderem cabíveis. podendo os mesmas ser apreciados e decididos de imediato. -o quando 
encherem aspectos que exijam análise mais apurada_ 
9.5. Não batendo registre de protestos ou impucnações. e. se os: houver. ferem decididos de imediato, a 
Comissão prosseguirá no andamento dos trabaihos. com a abertura dos envelopes -2" (Docurnentação). dos 
licitantes classificados, desde que haja declaração expressa, de todos os participantes. de renãncia a recizso. 
9.6- Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas de licitantes retardatários. 
9.7. O prazo de v alidade da PlUitSbi de Pieçus õ de 64) (sessenta) dias, a contar da data da entrega da 
propena, ficando os licitantes, após essa data, liberados dos compromissos assumidos_ 

projx-stay: 
a) que não ati.i azait as especificações e exieãncias do presente Edital e seus Anexi.ss ou da Leeislaoo 

aplicas et, 
ti) omissas ou sagas, bem como as que apresentarem irrteUl3S3dCS ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento: 

Pu c Lição às condições estabelecidas neste Edital: 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
10.2. No que se refere aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 

que conduziram ao valor total estimado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se 

como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 

proposta; 
103. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

10.4. O critério de julgamento das propostas ocorrerá de acordo com as previsões deste Edital e a sua 
classificação será pelo critério de menor preço global. observados o atendimento das especificações técnicas 

c paránients mínimos de qualidade definidos. 
10.5. Serão classificados para lance pela Pregoeira os licitantes que apresentar proposta com menor preço e 
os demais licitantes que apresentarem propostas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela de 
menor preço. 
10.6. Não havendo, no mínimo, 03 (três) propostas válidas nos termos do subitem 103, serão selecionadas 
até três melhores propostas e os seus autores convidados a participar dos lances verbais, quaisquer que sejam 
os preços por item oferecidos nas propostas escritas 
10.7. Em caso de empate das melhores propostas, todos os proponentes com o mesmo preço serão 
convidados a participar dos lances verbais: 
10.8. A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial. a formular 
lances verbais, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor. 
10.9. Será vedado, portanto, a oferta de lance com vista ao empate. 
10.9.1. Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de preços iguais, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as 
classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a igualdade de preços será adotado de 
desempate por sorteio na forma do artigo 45, parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, na 
própria sessão. 
10.10. Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo ofertas destinadas a alterar 
outros elementos da proposta escrita; 
10.11. Quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo. para 
analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, 1. alcr-se de telefone celular e outros; 
10.12. A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal, quando 

convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais c na manutenção do 
preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das propostas; 
10.13. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances; 
10.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para a contratação: 
10.15. Ocorrendo a hipótese acima e havendo empate na proposta escrita, a classificação será efetuada por 
sorteio, na mesma ceçcão; 
10.16. Declarada encerrada a fase de lances. serão classificadas as ofertas na ordem decrescente de valor, a 
Pregoeira verificará a conformidade entre a proposta de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
hipótese em que o negociará diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço. 
10.17. Não poderá haver desistência dos lances ofertados; 
10.18. Para contratação, o licitante vencedor deverá encaminhar no prazo de até 02 (dois) dias úteis *pés o 
encerramento da seutio, nova planilha de presos com os valores reedettyndono que foi afalado na etapa 
dos lances verbais. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
11.1. Todo cidadão é parte legitima para impugnar o presente Edital por irregularidade, o que deverá ser 
feito, exclusivamente, mediante solicitação por escrito, em carta ou oficio protocolado a Pregoeira, no prazo 
de até 02 (dois) dias úteis antes da sessão de abertura. 
11.1.1. A apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a caracterizará 
como recurso, recebendo tratamento como mera informação. 
11.2. Caberá a Pregoeir1 decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia antes da realização do certame. 
11.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório. a Pregoeira terá o prazo de 03 (três) dias úteis, para 
decidir o recurso, para a realização do certame. 
11.4. Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadarnente a 
intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 
úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados a 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão da pregoeira 
importará na preclusão do direito de recurso e conseqüentemente na adjudicação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor. 
11.6. Não serão aceitos como recursos as alegações e memoriais que não se relacionem às razões indicadas 
pelo licitante na sessão pública. 
11.7. O acolhimento de recurso contra decisão da pregoeira importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
11.8. Os interessados poderão obter informações complementares e esclarecimentos sobre a licitação, no 
prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da sessão de abertura, mediante solicitação por escrito protocolado a 
Pregoeira, no Setor de Licitações da Casa de Leis, situado no endereço epigrafado no rodapé. 
11.9. Não serão conhecidos e julgados as impugnações e recursos encaminhados por fax, e-mail ou fora do 
prazo estipulado neste Edital. 

PW.NTÉRI° DE JUWAMUMaROP 
12.1. As propostas apresentadas com as especificações exigidas no Edital, serão julgadas pelo MENOR 
PRECO GLOBAL classificadas pela ordem crescente dos preços propostos, respeitado o critério de 
aceitabilidade dos preços. 
12.2. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto do Contrato. 
123. A não cotação de um dos itens constantes do Lote, ensejará a desclassificação da Proposta de Preços. 
12.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a Pregoeira selecionará todas as propostas em 
condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 
12.5. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu 
preço compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita, devendo a Pregoeira negociar, 
visando à obtenção de preço melhor. 
12.6. Encerrada a fase dos lances verbais, serão analisados os envelopes contendo os documentos exigidos 
para habilitação. 
12.7. Na formulação da proposta de preços, a licitante deverá considerar todas as despesas diretas e 
indiretas à execução do objeto, tais como: tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, 
taxa de administração, previsão de lucro, frete, seguro, combustível, EPI's, transporte e entrega do objeto, 
bem como, as despesas com alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários, não cabendo quaisquer 
reclamações posteriores. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
12.8. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, incorretamente cotados ou omitidos da 
proposta de preço, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos, devendo o objeto ser executado sem quaisquer ónus adicionais para a Camara Municipal de 
Formosa do Rio Preto. 
12.9. A Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao 
ressarcimento de despesas ou custos não considerados nos preços ofertados, ressalvad.s as hipóteses de 
criação ou majoração de tributos ou encargos sociais e trabalhistas. 
12.10. Serão considerados excessivos, acarretando a desclassificação das propostas, os preços 
manifestamente superiores aos preços vigentes no mercado. 
12.11. Fica, desde já, facultado a Pregoeira efetuar a correção de eventuais erros de adição ou multiplicação 
existentes na proposta de preços, desde que reste confirmado tratarem-se de meros erros de cálculo. 
12.12. Todos os dados constantes da proposta são de inteira responsabilidade do proponente. não podendo 
arguir omissões, enganos e erros, para alterar posteriormente o valor global da proposta. 
12.13. Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo, decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

,IlgPt9:~9,_,~1041.Ç.ÃO E DA HONIOLOGAÇÂO. 
13.1. Os licitantes que tiverem manifestado motivadamente a intenção de recorrer contra decisões 
Pregoeira deverão apresentar suas razões, no prazo único de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual numero de dias, que começarão a correr do 
termino do prazo do recorrente. 
13.2. Fica assegurada. dentro do prazo recursal, vista imediata dos autos. 
13.3. Os recursos cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não serem conhecidos: 
13.3.1. Ser dirigido a Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, aos cuidados da Pregoeira, nos 
respectivos prazos; 
13.3.2. Ser dirigido a Pregoeira da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, nos casos de anulação ou 
revogação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 109, inciso I, alinea -c", da Lei Federal ri'. 
8.666/93; 
13.33. Ser apresentado em original e subscrito por pessoa com poderes e capacidade para tanto, 
datilografada ou emitida por computador, contendo razão social, CNP., e endereço, rubricado em todas as 
folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, devidamente comprovado. 
133.4. Ser protocolizado no Setor de Licitações da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto. no endereço 
epierafado no rodapé deste. 
13.4. A decisão acerca de recurso interposto será comunicada a todos os licitantes por meio de publicação no 
Diário Oficial da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto. 
133.0 provimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o respectivo prazo legal elou subscrito por 
representante que não comprove poder de representação legal. 
13.7. A Cântara Municipal de Formosa do Rio Preto não se responsabilizará por memoriais de recursos 
endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do Setor de Licitações, e que, por 
isso, não sejam protocolizados no prazo legal. 
13.8. Será admitida a imperstação de recursos via fax. assinado pelo representante legal da empresa ou 
procurador devidamente habilitado desde que. no prazo de cinco dias, sejam entregues no setor de licitações 
os originais destes documentos. 
13.9. Inexistindo manifestação recursal a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor, competindo à 
autoridade superior homologar o resultado do procedimento licitaterio. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
13.10. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 

informado à autoridade competente. 
13.11. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetiveis de 
aproveitamento. 
13.12. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto ao resultado do certame, importará a 
decadência do direito do recurso. 
13.13. Os recursos serão apreciados no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
13.14. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados. a autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
1334.1. O procedimento de adjudicação é atribuição da Pregoeira e a homologação é atribuição do 
Presidente da Câmara Municipal. 
13.14.2. A adjudicação será feita ao menor preço aceitável. 

14.1. Homologada a licitação pela autoridade Superior, a Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto 
convocará o proponente vencedor para usinar o Contrato de fornecimento/prestação de serviço, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da convocação. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual periodo, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado, aceito pelo órgão comprador. 
14.1.1. Para cada fornecimento/prestação de serviço será emitida uma Ordem de fornecimento/prestação de 
serviço em formulário próprio da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto e assinada pelo servidor 
responsável pelo Setor de Compras. 
14.1.2. É facultado à administração, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições propooqs pelo primeiro classificado. 
14.1.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste 
artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
14.2. Havendo recusa da licitante vencedora em atender a convocação no prazo mencionado no item anterior 
é facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para assinar o 
Contrato de fornecimento/prestação de serviço ou revogar a licitação. Contudo, antes de tal convocação. 
deverão ser examinados os seus documentos habilitatórias, que deverão atender as exigências editalicias. 
14.3. O Contrato implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os 
requisitos de publicidade. 
14.4. Para assinatura do Contrato a empresa deverá representar-se por: 
a) sócio que tenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou 
b) procuração devidamente reconhecida em cartório, que habilite o seu representante a assinar o Contrato 
fornecimento/ prestação de serviço em nome da empresa. 
14.5. O Contrato a ser firmaria obedecerá à minuta constante no Anexo 111 deste Edital. 

i::445mPST4£1,4 
15.1. As despesas para custear o objeto deste Termo correrão por conta de recursos consignados no 
orçamento do órgão proponente do edital, cuja dotação orçamentária estará disposta na ordem de 
fornecimento e/ou empenho. 
Órgão: 01.01.00 - Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto 
Atividade: 01.01.001.2001-Gestão das Ações do Poder Legislativo 
Elemento de Despesa: 3.3.9.039.00.00- Outros Serviços Terceiro - Pessoa Jurídica. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
Fonte de Recurso: Duodécimo 

16. CONNÇÕE.DEPAGAMENTO. 
16.1. O pagamento será realizado pela Contratante, através de crédito em conta corrente, no prazo de até 15 

(quinze) dias corridos, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pela 
Contratante o recebimento definitivo do objeto licitado. A Nota Fiscal deverá se apresentada em 
conformidade ao CNPJ da Câmara Municipal. 
16.2. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da Contratada, o decurso do 
prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem 
cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
16.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajustamento de preço. 
16.4. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 
formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 
16.5. A liberação de cada Nota Fiscal/Fatura só será feita após a prestação dos serviços. Para liberação do 
pagamento a fatura deverá conter o atesto de servidor responsável pela Contratante. 

gen84.0.. SPNOSSYWAS ;  z 
17.1. A contratada será responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato 
que vierem a acarretar prejuízos à Câmara Municipal de Barreiras/BA, sem exclusão da responsabilidade 
criminal e civil por danos morais ou fisicos a terceiros, nos termos da Lei. 
17.2. A contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, 
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 
assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
1 - advertência; 
II - multa sobre o valor total do Contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
oficial, cujos percentuais estão definidos na Minuta do Contrato deste instrumento convocatório; 
111 - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Câmara Municipal de 
Formosa do Rio Preto pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
subitem anterior. 
17.3. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, e não terá caráter 
compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos. 
17.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os 
prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência na prática do ato e as justificativas 
apresentadas pelo adjudicatário, sendo que, se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de 
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Casa de Leis, o adjudicatário ficará isento das 
penalidades mencionadas. 

18.1. A recusa em assinar o Contrato de fornecimento/prestação de serviço, bem como o deacumprimento 
parcial ou total de qualquer das suas cláusulas, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade promotor da 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
licitação, sujeitará o licitante ou o contratado às seguintes sanções previstas na Lei n°. 10.520/02, Lei n°. 

8.666/93, garantindo a prévia e ampla defesa em prorenço administrativo: 

a) advertência; 
b) declaração de initioneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com A Câmara 

Municipal de Formosa do Rio Preto por prazo de até 05 (cinco) anos; 

c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata, em caso de recusa do adjudicatário em assinar a 

Ata, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados a data de sua convocação; 

d) multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

objeto não entregue; 
e) multa de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 
18.2. A suspensão temporária do fornecimento/prestação de serviço, cuja o Contrato de 

fornecimento/prestação de serviço com a Câmara Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar 

de outras licitações e contrafações no âmbito do Município de Forrnosa do Rio Preto. 

183. A Câmara Municipal se reserva no direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de 

qualquer multa porventura imposta em virtude do descum primemo das condições estipuladas no Contrato. 

18.4. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e seu pagamento não eximirá a 

Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes 

19, REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO: 
19.1. A licitação poderá ser fe.1 ogacla ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo ou em 

parte. 
20. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
20.1. A qualquer tempo. antes da data fixada para apresentação das propostas. poderá a Pregoeira. se 

necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
20.2. Os encargos de natureza tributária, social e para fiscal são de exclusiva responsabilidade da empresa a 

ser contratada. 
203. É facultado a pregoeira ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligencia destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não 
implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta. 
20.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares 
em %igor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo 
responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase 
da licitação. 
203. No ato da aquisição do Edital o interessado deverá observar, cuidadosamente, se o seu exemplar está 

completo e acompanhado dos seguintes anexos: 
Anexo I — Termo de Referência. 
Anexo II — Modelo de Carta de Credenciamento. 
Anexo 111— Minuta do Contrato. 
Anexo IV — Modelo da Carta de Apresentação da Proposta de Preço. 
Anexo V — Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação. 
Anexo VI — Modelo de Declaração de ME ou EPP. 
Anexo VII — Modelo de Declaração de que não emprega menor de idade. 
20.6. Os encargos de natureza tributária, social e parafiscal são de exclusiva responsabilidade das empresas a 

serem contratadls. 
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20.7. A apresentação das propostas implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições 
deste edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação (Pregão Presencial). 
20.8. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão 
prestados pela Comissão de Licitação, nos dias de expediente, das 08h00min às 12h00 min, na sede da 
Câmara Municipal, situada no endereço epigrafado no rodapé desta, Te!: (77)3616-2430. 

MOVO 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Formosa do Rio Preto, Estado da Bahia, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Formosa do Rio Preto/BA, 10 de janeiro de 2023. 

América Cerqueira de Oliveira Neta 
Pregoeira portaria 02/2023 
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PROCESSO ADM. N° 006/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 001/2023 

ANEXO I 

1. DO OBJETO 
O presente Termo tem por objeto contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria na área de Licitações e contratos 
administrativos, destinados a continuidade das atividades administrativas, a fim de acompanhar e 
orientar os membros da Comissão Permanente de licitação, Pregoeira e equipe de apoio para atender 
as necessidades do Legislativo de Formosa do Rio Preto-BA. 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL 
O objeto deste Termo de Referência tem amparo legal disposto na Lei Federal n° 10.520/02, Lei 

Federal n° 8.666/93 e suas alterações, na Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n°. 147/2014, 
Lei Complementar n°. 155/2016 e ainda, nas Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 
O Setor de Licitações e Contratos necessita de serviços de assessoria e consultoria técnica na área de 

licitações e contratos administrativos, incluindo o acompanhamento e orientações da comissão de licitação e 
pregoeira deste poder Legislativo. 

O motivo de tal solicitação visa atender atividades da comissão de Licitação, Pregoeira e equipe de 
Apoio, nas quais são formadas por servidores Municipais, no entanto necessitam de serviços de assessoria e 
consultoria técnica, com a finalidade de fortalecer o entendimento e compreensão dos atos administrativos do 
poder Legislativo, portanto, se faz necessário á realização de processo licitatório para o mesmo. 

A prestação do serviço ora solicitado se faz imprescindível diante das complexidades dos 
procedimentos licitatórios que envolvem os interesses do Poder Legislativo, no qual se dará por meio da 
prestação de assessoria e consultoria técnica, obtendo maior segurança e eficiência. 

Como observância ao principio da eficiência, e com o objetivo de alcançar os melhores resultados na 
prestação do serviço, como os preços compatível com o objeto, optamos pelo processo licitatório 
competitivo na modalidade de pregão presencial. 

Meirelles (1999:89) " considera que "O princípio da eficiência exige que a 
atividade administrativa seja exercida com presteza, perfeição e rendimento 
funcional. É o mais moderno principio da função administrativa, que já não 
se contenta em ser desempenhada apenas com legalidade, exigindo 
resultados positivos para o serviço público e satisfatório atendimento das 
necessidades da comunidade e de seus membros. 

Consideramos que a contratação pretendida é de natureza comum, haja vista a ampla quantidade de 
empresas existentes no mercado, apta e capaz a oferecer os serviços nesta natureza, com profissionais com 
vasta experiência, especialização, eficiência e técnica comprovada exigida nesse processo licitatório, com 
amparo legal disposto na Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002. 

Entendemos que o objeto desta licitação é natureza continua, uma vez a necessidade é constante nas 
atividades administrativa. 

16 
Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 

CNPJ: 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77) 3616-2430 -Site Oficial: wsvw.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Com relação ao conceito de "serviços a serem executados de forma contínua", Marçal Justen Filho, 
em "Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos", 16' edição, Revista dos Tribunais, 
página 949, ensina que: 

"A identificação dos serviços de natureza continua não se faz a partir do exame 
propriamente da atividade desenvolvida pelos particulares, como execução da 
prestação contratual. A continuidade do serviço retrata, na verdade, a 
permanência da necessidade pública a ser satisfeita. Ou seja, o dispositivo 
abrange os serviços destinados a atender necessidades públicas permanentes, 
cujo atendimento não exaure prestação semelhante no futuro" 

Estão abrangidos não apenas os serviços essenciais, mas também as necessidades públicas 
permanentes relacionadas com atividades de menor relevância 

Esse também foi o posicionamento adotado pelo C. Tribunal de Contas da União, nos autos do 
Acórdão n° 132/2008, que teve como Relator o Exmo. Ministro Aroldo Cedraz. Confira-se: 

"(...) 28. Sem pretender reabrir a discussão das conclusões obtidas naqueles casos 
concretos, chamo a atenção para o fato de que a natureza continua de um serviço não 
pode ser definida de forma genérica. Deve-se, isso sim, atentar para as peculiaridades de 
cada situação examinada., 
9 29. Na realidade, o que caracteriza o caráter continuo de um determinado serviço é sua 
essencialidade para assegurar a integridade do patrimônio público de forma rotineira e 
permanente ou para manter o funcionamento das atividades finalisticas do ente 
administrativo, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um 
serviço público ou o cumprimento da missão institucional.-

O posicionamento adotado pela modalidade de Pregão presencial, em meio a outros é que os recursos 
destinados para pagamentos das despesas da contratado são Próprios do Município destino ao legislativo/ 
em repasses (O duodécimo ) mensais para as despesas aprovadas em seu respectivo Orçamento 

O art I° decreto n°1024, que estão obrigados: art 1° § 3° Para a aquisição de 
bens e a contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilizado 
de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como 
convênios e contratos de repasse, a utilizado da modalidade de Dragão na 
forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica será obrigatória, exceto nos casos em 
que alei ou a regulamentação especifica que dispuser sobre a modalidade de 
transferência discipline de forma diversa as contratações com os recursos do repasse; 
§ 40 Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata o 
eaput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique 
comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na 
realização da forma eletrônica. 

4. DOS CUSTOS ESTIMADOS 
O custo do objeto deste Termo de Referência está disposto na fase interna em planilha do estudo 

técnico preliminar que faz parte integrante do processo. 
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5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas para custear o objeto deste Termo correrão por conta de recursos consignados no orçamento do 
órgão proponente do edital, cuja dotação orçamentaria estará disposta na ordem de serviço e/ou fornecimento 

6. DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

ITEM DESCRIÇÃO IJNID. QUANT. 

1 

1. Acompanhamento e orientação no planejamento das licitações; 
2. Orientação na classificação adequada das modalidades licitatórias; 
3. Consultoria na elaboração do edital; 
4. Orientação na elaboração de processos de dispensa e/ou 

inexigibilidade, conforme o caso; 
5. Consultoria à comissão de licitação durante os trabalhos nas 

sessões de abertura dos processos licitatórios; 
6. Auxílio e orientação nas respostas aos recursos administrativos 

interpostos, conforme o caso; 
7. Consultoria na elaboração de justificativas e/ou recursos perante 

os órgãos fiscal izadores quando necessário; 
8. Revisão dos procedimentos licitatórios antes do envio ao Tribunal 

de Contas dos Municípios; 
9. Elaboração de pareces independentes sobre licitações e contratos 

administrativos, sempre que solicitados. 
10. Outras atribuições não especificadas, mas que fazem parte das 

atribuições para realização dos procedimentos licitatórios na nova 
lei de licitação (Lei n° 14.133/21). 

MESES 

11 

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DAS LICITANTES 
As pessoas jurídicas interessadas em participar da licitação deverão apresentar por ocasião da 

habilitação a documentação exigida no edital. 

8. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Para a execução do objeto será formalizado o Contrato, cuja minuta acompanha o Edital de 

licitação, estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, 
em conformidade com este Termo, o Edital e a Proposta de Preços da empresa vencedora. 

O prazo de validade do Contrato é até 31/12/2023, com inicio na data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado nos termos do art. 57, inciso II da Lei 8.666/93. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A contratada se compromete a realizar a prestação do serviço requisitado em consonância com as 

condições dispostas neste Termo, no Edital e na Proposta de Preços apresentada na sessão de abertura do 
certame. 

A contratada se obriga à: 
a) Prestar o serviço de acordo com as especificações do Edital, os quais deverão ser sempre de boa 

qualidade, segundo os padrões definidos pelos órgãos de controle de qualidade e padronização, no que 
couber, considerando-se as disposições da Lei n.° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) quanto às 
responsabilidades dos licitantes enquanto fornecedores e/ou prestadores de serviços nos casos de sinistros 
que acarretem danos à Câmara Municipal, inclusive com a inversão do ônus da prova. 

b) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, 
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igualmente, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que 
lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do Contrato a ser firmado; 

c) Assumir a responsabilidade por todos os encargos prev idenciários e obrigações sociais previstas 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a salda-los na época própria, vez que seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregaticio com a CONTRATANTE; 

d) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados 
quando na execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da 
CONTRATANTE. inclusive por danos causados a terceiros: 

e) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionada a 
prestação de serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 

O Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da realização dos 
serviços: 

g) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA, poderá veicular qualquer publicidade ou informação 
citando a CONTRATANTE sem a prévia autorização da mesma; 

h) Indicar uma pessoa hábil para contato direto com o gestor, a fim de resolver todas as questões 
referentes ao bom andamento da prestação do serviço; 

i) Manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto 
contratado, ressalvados os caças determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais 
deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

j) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital, durante a 
vigência do contrato; 

k) O pagamento somente será realizado mediante efetiva prestação do serviço solicitado, que será 
comprovado mediante entrega de relatórios mensais. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
As obrigações da CONTRATANTE, são as seguintes: 
a) efetuar os pagamentos, observadas as disposições do item próprio deste CONTRATO e do termo 

de Referência; 
b) designar representante para relacionar-se com a CONTRATADA como responsável pela 

execução do objeto. 
c) supervisionar a realização do(s) presteza no fornecimento e correção das 

falhas eventualmente detectadas; 
d) permitir acesso da CONTRATADA ao local da realização do serviço; 
e) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao 

fornecimento de objeto; 
f) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA. os entendimentos sobre o objeto contratado. 

II. DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento à contratada será efetuado mediante a prestação do serviço, no prazo de IS (quinze) 

dias contados da protocolização da Nota Fiscal com o devido ateste do recebimento do objeto. 
O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada dos 

documentos descritos no Item 14. todos devidamente conferidos por servidor público responsável. 
Não será efetuado qualquer pagamento á contratada enquanto houver pendência de liquidação da 

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimpléncia contratual. 
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No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, serão os mesmos 

restituídos à contratada para as correções necessárias, sendo automaticamente alteradas as datas de 
vencimento, não respondendo a Câmara Municipal por quaisquer encargos resultantes de atrasos na 
liquidação dos pagamentos correspondentes. 

12. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Toda e qualquer informação quanto à execução do objeto, após forrnalização do contrato, deverá ser 

dirigida à Secretaria de Administração, por meio de documento a ser entregue e protocolado ou por e-mail, 
no setor de licitações. 

Formosa do Rio Preto/SÃ.. 0 de janeiro de 202. 

América ue de Oliveira Neta 
Prego4ra portaria 02/2023 
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ANEXO II 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(Impresso em papel timbrado ou o carimbo da empresa) 

A (nome da empresa/instituição), inscrita no CNP! sob o n° , com sede na (endereço 

completo da empresa), neste ato representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa-

nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, 

nomeio e constituo como REPRESENTANTE o (a) Senhor (a)  

(nacionalidade, estado civil, profissão), portador da Carteira de Identidade, RG n° 

inscrito no CPF sob n.°  , residente na (endereço completo), a quem confiro amplos 

poderes para junto à Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, praticar todos os atos necessários relativos 
ao procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial n° / , conferindo-lhe, ainda, poderes 
especiais para desistir de recursos, interpô-los, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, 
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame licitatório, em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso. 

Local e data, 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
Obs.: É necessário o reconhecimento de firma do outorgante. 
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ANEXO TU 
MLNUTA DO CONTRATO 

CONTRATO 12013 
PREGÃO PFIESENCLAL 001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'• ~UB 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO 
PRETO/BAHIA E A PESSOA a ici mamam 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO — ESTADO DA BAHIA, Pessoa luridica de 

imito público interno, de base territorial autônoma inscrita no CNRINW 63.079A53/0001-75. com sede 
Praça Municipal Dr. Akino Lemos _Santiago. n: 121. Centro_ na ...,14.1.r de Formosa do Rio Preto — Bahia. 
representada neste ato pelo Vereador Presidente. o senhor, HERMINIO CORDEIRO DOS REIS, brasileiro. 
casado. portador da cédula de identiciarte ri: 04_950211-70 SSP/13A, inscrito no CPF sob o n°476.100155-53. 
devidamente motorizado a firmar este ajuste nos termos que lhe confere a Lei Oreinia do Município de Formosa 
do Rio Pino - Estado da Bahi& domo ante designado CON I RATANL L, e a Pessoa litridta 
xxgramatantin ,adastrada no CNP1 sob if NINA..\N-N-10.AXXX •É XX estabelecida xxxxxxxxxxxxxxxa neste 
ato representada pelo proprietário Sr xxxx_xxxs_xxxx., portador do C PE n: N.XXXXXX.S.VaX, residente e domiciliado 
xxxxxxxxxxxx_xxx_ ck.-wa% ante denominada apenas CONTRATADA, têm entre si acatado, na forma de direito. 
cem fundamento na Lei 846693 e -ou. aheraçõe; posteriores. e em conformidade cern o Processo 
Adrninig:rati% ty.' 006:023. Pregão Presencial e 0L2023. resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação 
de Senipo mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Contrafação de empresa especializada para prestação de SCTIOÇOS técnicos
"na na área de Licita.,- ações e contratos adminigrate.os, destinades a continuidade das atividades 

de sompanhar e orientar os membros da Comissão Permanente de licitação. pregoeira e 
equipe de apoio. conforme descrições e especificações dispostas na Clausula Sexta 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VLNCULAÇÃO 
Este Contrato pana consertancia cem as rk. 

alterações posteriores. no Edital do Pregão Presencial n= 
Proposta de Preços da CONTRATADA. à NOL3 de Em 
supramencionado que. independeniemente de transcriça. 
maruntento. 

comidas na Lei Federal n' 8 666 1993. e suas 
001:2023 e seus anexos, no Termo de referencia, à 

penhe e demais documentos que compõe o Processo 
em parte integrante e complementar deste 

CLAUSULA TERCEIRA — DO REGIME DE norouçÃo 
O regime de execução deste contraio é INDIRETO POR MENOR PREÇO GLOBAL 

CLÁUSULA QUARTA —DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das previstas no Termo de Referência, quando não 

coincidentes: 
a) efetuar os pagamentos, observadas as disposições do item próprio deste CONTRATO e do termo de 

Referência; 
b) designar representante para relacionar-se com a CONTRATADA como responsável pela execução do 

objeto. 
c) supervisionar a realização do(s) serviço(s), exigindo presteza no fornecimento e correção das falhas 

eventualmente detectadas; 
d) permitir acesso da CONTRATADA ao local da realização do serviço; 
e) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento do 

objeto; 
f) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades inseridas 

no Termo de Referência (Anexo 1 do Edital): 
a) Prestar o serviço de acordo com as especificações do Edital, os quais deverão ser sempre de boa qualidade, 

segundo os padrões definidos pelos órgãos de controle de qualidade e padronização, no que couber, 

considerando-se as disposições da Lei n.° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) quanto às 
responsabilidades dos licitantes enquanto fornecedores e/ou prestadores de serviços nos casos de sinistros que 
acarretem danos à Câmara Municipal, inclusive com a inversão do Ónus da prova; 
b) Arcar com os ónus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, igualmente, 
a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a 
ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato ser firmado; 
c) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstas na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus empregados 
não manterão nenhum vinculo empregaticio com a CONTRATANTE; 
d) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados quando na 
execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE, 
inclusive por danos causados a terceiros; 
e) Assumir todos ps encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionada a prestação de 
serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 
f) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da realização dos serviços; 
g) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA, poderá veicular qualquer publicidade ou informação citando a 
CONTRATANTE sem a prévia autorização da mesma; 
h) Indicar uma pessoa hábil para contato direto com o gestor, a fim de resolver todas as questões referentes ao 
bom andamento da prestação do serviço; 
i) Manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, 
ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser 
confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 
j) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital, durante a vigência do 
contrato; 
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k) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial, conforme dispõe o inciso XIII, do 
artigo 55, da Lei N° 8.666/93 e alterações posteriores 

CLAUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO; 
O valor total para o presente ajuste é de R$ xxiocxxxxwoc (xxxxxxxxx), dividido em onze parcelas 

mensais de R$ =Dam (xxxxxxxx), de acordo com os valores constantes na Proposta de Preços, apresentado 
pela CONTRATADA no Pregão Presencial n° 001/2023, entendido este como preço justo e suficiente para a 
execução do presente objeto deste contrato: 

Item Descrição dos Serviços 
Período 
(Mês) 

Vr. Unit 
(Mensal) 

Valor 
Global 

01 

Prestação dos serviços técnicos especializados de consultoria e 
assessoria na área de Licitações e contratos administrativos, 
destinados a continuidade das atividades administrativas, a fim de 
acompanhar e orientar os membros da Comissão Permanente de 
licitação, Pregoeiro e equipe de apoio, conforme descrições e 
especificações dispostas abaixo: 
Acompanhamento e orientação no planejamento das licitações; 
Orientação na classificação adequada das modalidades licitatórias; 
Consultoria na elaboração do edital; 
Orientação na elaboração de processos de dispensa elou 
inexigibilidade, conforme o caso; 
Consultoria à comissão de licitação durante os trabalhos nas sessões 
de abertura dos processos licitatórios; 
Auxílio e orientação nas respostas aos recursos administrativos 
interpostos, conforme o caso; 
Consultoria na elaboração de justificativas eiou recursos perante os 
órgãos fiscalizadores quando necessário; 
Revisão dos procedimentos licitatórios antes do envio ao Tribunal de 
Contas dos Municípios; 
Elaboração de pareces independentes sobre licitações e contratos 
administrativos, sempre que solicitados. 
Outras atribuições não especificadas, mas que fazem parle das 
atribuições para realização dos procedimentos licitatórios, na 
nova lei de licitação (Lei n° 14.133/21). 

II R$ RS 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA O preço proposto será fixo e irreajustável durante a vigência do Contrato. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA O preço ajustado poderá sofrer correção desde que reste comprovada a 
ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea "d", do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado à CONTRATADA, até o 150 (décimo quinto) dia útil, contado do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura, compreendida nesses periodos a fase de ateste da mesma - a qual conterá o endereço, o CNPJ, 
o número da Nota de empenho, os números do Banco, da Agência e da Conta Corrente da empresa ou da pessoa 
física, a descrição clara do objeto da contração - em moeda corrente nacional, por intermédio da Ordem Bancária 
e de acordo com as condições constantes na proposta da empresa e aceitas pela CONTRATANTE. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — Para a execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar como 

beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, à Câmara Municipal de Formosa 

do Rio Preto-BA, CNPJ n°63.079.453/0001-75. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA — A nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal 

designado pela CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestações de serviços e liberará a referida Nota 

Fiscal/Fatura para pagamento se cumpridas pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas e legais. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA — Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa. aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará 

pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA QUARTA — No caso de incorreção dos documentos apresentados, inclusive na nota 

Fiscal/Fatura, serão estes restituídos á CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a 

CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

SUBCLÁUSULA QUINTA — O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de Prova de 

regularidade fiscal através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de 

validade expresso na própria certidão, composta de: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 
b) Prova de situação regular perante a Secretaria da Fazenda do Estado; 
c) Prova de situação regular perante a Fazenda Municipal; 
d) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho; 
e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 27, a, Lei n° 

8.036/90), através da apresentação do CRI — Certificado de Regularidade do FGTS. 

O Boletim de medição de serviço; 

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 
Os recursos para custeio da (s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correrá(ão) por conta de recursos 

financeiros próprios à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
órgão: 01.01.00 — Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto 
Atividade: 01.031.001.2001— Gestão das Ações do Poder Legislativo 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.00— Outros Serviços Terceiro - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: Duodécimo 

CLÁUSULA NONA — DA VIGÊNCIA 
O contrato terá prazo de vigência até 31/12/2023 a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos 

termos do artigo 57, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93, asseguradas todas as garantias previstas neste Contrato e 
no Termo de Referência. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato poderá ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, 
mediante Termo Aditivo, nos moldes da legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato serão realizados pela Servidora MELISSA 

CAMILO DIAS, conforme Portaria n.° 04/2023, designada a Gestora Operacional do referido contrato, aos quais 
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compete acompanhar. fiscalizar, conferir, e avaliar o fornecimento dos serviços, objeto deste contrato, bem como 
dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, 
conforme determina o art. 67 da Lei n°. 8.666/1993 e suas alterações. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela 
prestação do serviço (objeto do contrato), a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização do contrato. 
SUI3C1LÁUSULA SEGUNDA — Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado 
quaisquer exigências da Fiscal ou substituto (a) inerentes ao contrato, sem que disso decorra qualquer ônus extra 
para a CONTRATANTE, não implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou 
redução da responsabilidade da CONTRATADA que é total e irrestrita em fornecimento do objeto, inclusive 
perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade 
observada na execução do Contrato. 

SUI3CL4USULA TERCEIRA — As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do 
contrato serão encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas 
convenientes, consoante disposto no § 2', do art. 67, da lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Se. na execução do objeto, ficar comprovada a existência de irregularidade ou ocorrer inadimplemento 

contratual pelo qual possa ser responsabilizada a CONTRATADA, esta, sem prejuízo das sanções previstas nos 
artigos 86 a 88. da Lei n° 8.666/93, poderá sofrer as seguintes penalidades ou sanções: 

a) adsenència por escrito; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, devidamente atualizada, sem 
prejuizo da aplicação de outros sansões previstas no art. 87. da lei n° 8.666/1993, na hipótese de recusa 
injustificada da empresa em celebrar o Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente 
convocada, caracterizando inexecução total das obrigações acordadas; 
c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço em que for constatado 
o descumprimento de qualquer obrigação prevista no Edital e seus anexos ou no terrno de contratual, 
ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades especificas; 
d) multa de I% (um por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia, quando à execução do(s) serviço(s) 
solicitado(s) fora do prazo estipulado pela Câmara Municipal de Formou do Rio Preto, a partir do primeiro dia 
de atraso. 
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, quando decorridos 13 dias. ou mais, de atraso 
multa de l% (um por cento) pelo atraso, nos termos do art. 412 do Código Civil, incidente sobre o valor total da 
contratação. A aplicação da multa de que trata esta alínea não impede a rescisão/anulação unilateral do 
Contrato; 
O multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão contratual por culpa da 
CONTRATADA. 
g) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contrafação, no caso de inexecução total ou parcial
do contrato pela CONTRATADA, a qual será aplicada gradualmente, conforme a gravidade da infração. 
h) Ficará impedida de licitar e contratar com para a Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto/BA pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos no artigo 7°, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e, ainda, sujeitará 
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a licitante às penalidades e sanções previstas tu Lei Federal tf 8.66693 e saias alterações pelo não L 

de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor_ 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A aplicação das sanções praisus neste c 

aplicação de OULTES. previstas na Lei ri` 8.66611991 inclusiL e a resp&'csabihzação da CONTRATADA pai 

eventuais perdas e danos causados à CONTRATANTE 
SUBCIÁUSULA SEGUNDA - A multa devera ser recolhida no prazo maximo de 10 (dez) dias corridos. a 

contas da data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE 
SU3CIÁUSULA TERCEIRA - O valor da multa poderá ser descontado na Nom Fisiml Fatura ou do crédito 

existente na CONTRATANTE. em favor da CONTRATADA, sendo que. caso o salor da multa seja superior ao
I. iédjto aia a diferença será cobrada na foi nu da lei 
SURCLÁUSUlLA QUARTA - As sanções pra igas neste contrato são independentes entre si. podendo ser 

aplicada de forma isalaitt ou cumulativamente. sem prejuízo de outras medidas cabíveis 

StirDCLÁUSULA QUESTA - Não sem aplicada multa se. justificadamerae e compnr. adamenie. o atraso na 

execução dos serviços advier de caso furtuito ou foiça maior. 

SUBCLÁUSULA SEXTA - Em qualquer hipôtese de aplicação de sanções., serão assegundos à 

CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa 

exclui a possibilidade de 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Este anTilit, poderá ser alterado, com as devidas justificariva nos rasos previstos no ast. 65 da Lei 

8.666/1993, sempre por meio de Termos Aditivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LNEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexeni0o tom' ou parcial do convexo ensejará sua rescisão com as consequências contratuais. de 

acordo cora o disposto nos anieos 77 a 80 da Lei n°. L666193 e aherações posteriores_ 
SUBCIÁUSULA PRIMEIRA - A rescisão deste oamrato poderá ser 

a) determinada por mo unilateral e escrito da .Adrninistração, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII 
do artigo 78 da Lei mencionada, naitimindo-se a contratada com antecedência mínima de 15 (quinze; dias, 
exceto quanto ao inciso XVII; 

b) amigais el. por amido entre as pares, reduzida a termo no proccso. devde que haja e, 

Adrn inistragla 
judicial, nos sermos da levitação_ 

SUDCLAUSULA SEGUNDA - A rescisão adnunistratis a q.' 4.! amicas e! dev era ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competas:a 
SUBCIaLA TERCEIRA - Os amos de rescisão contratual  serão formalmente man  nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
SL13CLÁUSULA QUARTA - Conforme o disposto no inciso IX, do art. S . da Lei 8_66693, a 
CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, an caso de rescisão administrativa amiga no vi. 
77, do referido Diploma Leni 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
Dos atos praticados pela CONTRATA": II. cabem recursos na roma prevista no art. 109, da Lei ne 

L666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
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Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publi ção dege 
Diário Oficial do Legislativo e postal da transparéncia. 

de Contrato_ por extraio. no 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA — DO FORO 
O foro para solucionar os !nos que decorrem da execu4,--ào deste Contrato será o da Comarca de 

Formosa do Rio Preto-BA. 

E por estacern de pleno acordo, assinam o presente instrumento contratual em trésx ias de igual teor e 

forma. paia um só efeito_ 

Contratante: 

Contratada:

Testem a a lias: 

CPF: 

Formosa do Rio Preto, BA, xis de locrx de na 

MARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

HERMINIO CORDEIRO DOS REIS 

Presideme da Câmara 

, Ti sob tf 

pnho Dr. m ow Lemos ça. e.  ir 121- Como- Formosa do Rio 
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ANEXO IV 
MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(Impressa em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

Proposta que faz a empresa (nome da empresa/instituição), inscrita no CNN sob o n° 
com sede na (endereço completo da empresa), para cumprimento do objeto da licitação modalidade Pregão 
Presencial n° / , conforme descrições e condições especificadas no Edital e no Termo de 
Referência, pelo valor total de RS  . (valor total por extenso), conforme quantitativo e descritivo 
abaixo: 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 
UNTF. 

VALOR 
'TOTAL 

Prestação dos serviços &niws especializ de consultoria e 
assessoria na arca dc Licitações e contratos administrativos. 
destinados a continuidade das atividades adminisuamas, a tini 
de acompanhar e orientar os membros da Comissão Permanente 
de licitação. Pregoeiro e equipe de apoio. coniorme descrições c 
especificações dispostas abaixo: 
ii . ACCNISpillhaMCIII0 e orientação no planejamento das 

licitações: 

2. Orientação na classificação adequaria das modalidades 
licitatórias: 

3. Consuhoria na elaboração do edital: 

4. Orientação na elaboração de processos de dispensa &ou
inexigibil idade. conforme o caso; 

5. Consultoria à comissão de licitação durante os tralralhos 
1 nas sessões de abertura dos processos licitatórios; 

6. Auxilio c orianação nas respostas aos recursos 
li 

adminisuativos interpostos, conforme o caso; 

7. Camilturia na elaboração de justificativas efou recursos 
perante os órgãos fiscal izadores quando necessário, 

8. Revisão dos procedimentos licitatóhos antes do envio ao 
Tribunal de Contas dos Municípios; 

9. Elaboração de pereces independentes sobre licitações e 
contratos administrativos, sempre que solicitados. 

MESES 

10. Outras atribuições não especificadas, mas que fazem pane 
das atribuições para realização dos procedimentos 
licitatórios, na nova lei de licitação (14 n° 14.I33,'21). 

GERAL TOTAL 

I- No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas à execução do objeto, 
inclusive tributos efou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de administração, previsão 
de lucro, frete, seguro, combustivel, EPI's, transporte e entrega do objeto, bem como as despesas com 
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hospedagem dos funcionanus. entre outros necessanos ao empontem° integral do 

2-O vazo de a1kIade & nossa proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, contados da data da sessbo de 

abertura de certame. 

3- Caso nos seja adjudicado o objeto da licita4o. comprometemo-nos a executar o objeto nos prazos e 
cond es estipuladas no Edital e Termo de Referência 
4- Para fins de pagamento. informamos os secuimes dados han&tos: (Nome do Banco. Código da Agência e 
.`k umem da Coara Corrente, 
5. O responsin el por ncKça ernp. para assinatura do Contrato é: 

RG  
CPF4NIF sob tf 
Cargraanção: 
Residente e domiciliado em: Cidade/1JF. 
nal e data_ 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSAVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FffikaTÁR/0 

Raia Dr. AIS Lias Ne 121 - Ccriv - Jo Lio New-St:a - CI.P 47.990-ü00 
CNP!: 63.079.45340001-75 — T& (17) 3616-2430 -Sm Crfraa1 1104 V,  "rara na~- C10 b3401 it 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

A empresa (medo social da empresa), inscrita no CNPJ sob n°  , estabelecida na 
(endereço completo da empresa), para fins de participação na licitação Pregão Presencial n° / 
promovida pela Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, DECLARA, sob as penas da lei, que atende 
todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas no referido Edital, conforme preceitua inciso VII do Art. 40 

da Lei Federal n° 10.520/2002. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

Local e data, 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

Praça Dr. Atito° Lemos Santiago, n° 121 — Centro — Formosa do Rio Preto-Bahia — CEP 47.990-000 
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do Rio Preto-BA 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MIOU EPP 
desprazo ene papd timbrado oa carimbo da empresa) 

Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da lei, que ~cem ia/ do no 
CNPI sob a•  estabelee ida à /endereço completo da empresa), enquadra-se na condição de 
 , pata fias de anaprimento da Lei Compkmentar re 123/31064 Lei 
Complementar rt 147/2014 e Lei Complementar e. 155/2016. 

Por ser a expressão da vende, fumamos a presente Deelanção. 

Local e data, 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

Paço a. Mino Lares ~no s 121 - Can - Famosa do lith) Pcdoadei - CEP 4799048 
081: 63A79.45310001-75 Td.: (77)3616-2430 Sie Olkát wineraufaxidadonbagairks 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que esta Empresa em qualquer fase de suas atividades, 
não utiliza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) e de qualquer trabalho a 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em observância 
ao artigo 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal, combinado com o artigo 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

Local e data, 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
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Sigla 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ATA DE' ABERTURA E JULGAMENTO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADM. Ni' 006/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 001/2023 

Aos vinte dias, do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e nes (2023), às dez horas (10h:00m1n), 
reuniu-se a pregoeira Sra. América Cerqueira de Oliveira Neta, na sala da CPL situada na Praça Dr Altino 
Lemos Santiago, 121 - Centro - Formosa do Rio Preto - Bahia, e sua equipe de apoio, composta pelos 
membros Sra. Francinelia Lisboa da Silva Seraine e Wellington Correia da Silva, nomeados pelo 
Senhor Presidente, através da Portaria 02 de 02 de Janeiro de 2023, para a abertura e julgamento do 
Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial n° 01/2023, Constitui-se o objeto da contratação 
de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria 
na área de Licitações e contratos administrativos, destinados a continuidade das atividades 
administrativas, a fim de acompanhar e orientar os membros da Comissão Permanente de licitação, 
Pregoeira e equipe de apoio da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-Bahia, regido pelas 
disposições da Seção IV do Capitulo II da Lei 8.666/1993, com as alterações decorrentes da Lei n° 
8.883/1994, tudo combinado com o Art. 37, XXI da Constituição Federal, Lei 10.520/2002, c de acordo 
com as cláusulas constantes do Edital de Licitação - Pregão Presencial n° 01/2023, e seus anexos. Dando 
inicio a sessão, a Sra Pregoeira solicitou ao licitante presente os documentos para que fosse efetuado o 
credenciamento. Compareceu à sessão a empresa JEAN CARLOS ALVES LUIZ - ME, Cadastrada no 
CNPJ sob n°43.197.568/0001-57, estabelecida à Rua 01 de abril, n. 251 - Centro - Jardim Ouro Branco - 
Barreiras - Bahia, neste ato representado seu proprietário Sr. JEAN CARLOS ALVES LUIZ, brasileiro, 
Empresário, inscrito no CPF/MF n° 866.066.385-34, IW. N. 596988451 - SSP/BA. Concluída a fase de 
credenciamento, a Sra pregoeira perguntou ao representante da licitante presente, se esta empresa tem 
algo a relatar em ata, respondeu que nada havia a relatar em ata, desta fonna a Sra Pregoeira declara 
aberta a sessão. Em seguida solicitou ao licitante presente o envelope - 01" da proposta de preço, onde se 
obteve os seguintes valores: 

PROPOSTA INICIAL JEAN CARLOS ALVES LUIZ - ME 

Valor Global da proposta inicial 23200,00 
Valor Nnoeiado RS 110.000,00 

Conhecida a proposta inicial apresentada pelo licitante, a Senhora Pregoeira, negociou com a licitante, o 
unico lote foi necociado rzlo valor global de RS 110.000,00 (cento e dez mil reais), com condição de 
pagamento mensal de RS I 0.000,00(dez mil reais). Passando em seguida passa analisar a documentaçao 
solicitada no edital, determinou que fosse aberto o envelope - 02" dc Habilitação Jurídica c Regularidade 
Fiscal, com o propósito de ser analisados os documentos da empresa vencedora, após a analise, concluiu-
se que as documentações da empresa vencedora estava de acordo com o estabelecido no Edital. Em 
seguida a Sra Pregoeira decretou a empresa JEAN CARLOS ALVES LUIZ - ME, Cadastrada no CNPJ 
sob n° 43.197.568/0001-51, vencedora do único lote. Concluidat; todas as etapas a Sra. Pregoeira 
franqueou a palavra para 0,;te a licitante presente pudesse pronunciar, e o mesmo declara não ter nenhum 
interesse em se manifestar. Em seguida a Sra. Pregoeira deu por encerradt a sessão às I Oh3Oinim de 20 
de janeiro de 2023. 
Faz presente a sessão que faz constar em ata o Vereador Senhor Rober.o Correia de Andrade, que 
também assina na presente ata. 

Praça Dr. Aluíra Lentes Santiago, e 121 —Com— Formosa do Ft CEP 47.990-000 
CNP': 63.079.433/0001-73—Tel.: (77)3616-2430/ Sue Oficial: enrolara o gor.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
Após lida e assinada, encaminharemos ao Presidente deste Legislativo o presente resultado, 

registrada em ata, para apreciação, e possivel contratação caso seja entendida como conveniente 

e oportuna à Administração 

Pregoeira e (moine de oio: 

t, 
AMÉRICA CE 'w e IRA DE OLIVEIRA NETA 
Pregoeira - Portaria n°02/2023 

FRANCINÉLIA LISBOA DA SILVA SEFtAINE WELL 

Membro Membro 

Licitante participante: 

klJEAN CARLOS LS LUIZ — ME 
CNP! ° 19t'56&'000157 

RO ORREIA DE ANDRADE 
Pre essão 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 — Centro — Formosa do Rio Preto-Bahia — CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453/0001-75 — Tel.: (77) 3616-2430 / Sim Oficial: www.cantaraformosadoriopreto.ba.goe.br 
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CONSULTOR 

Consultoria com excPlônria 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE 

FORMOSA DO RIO PRETO 

PREGÃO PRESENCIAL: 001/2023 

"CREDENCIAMENTO" 

LICITANTE: JEAN CARLOS ALVES LUIZ - ME 

CNPJ. 43.197.568/0001-57 

i43.197.56 001-51-i 
JEAN CARLOS LVES LUIZ 

Rua 01 de Abril. N° 251 
Jd. Ouro Branco- CEP: 47.802-291 

Barreiras-BA 

Rua 19 de abril, n9 251 —Jardim Ouro Branco — Barreiras — Bahia — CEP.47.802-291 

C): (75) 98104-3975(claro)— (77)99868-8752(vivo) — 
E-mail: jeaniraraPhotmail.com 
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CONSULTOR 

Consultoria com excelência 

PREGÃO PRESENCIAL N°001/2023 

DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da lei, que a Empresa JEAN CARLOS 

ALVES LUIZ - ME, inscrita no CNPJ sob n°43.197.568/0001-57, Rua 1° de abril, n°251 — 

Jardim Ouro Branco — Barreiras — Bahia, tendo como representante o Sr. Jean Carlos 

Alves Luiz, inscrito no CPF. sob o n° 866.066.385-34. Cadeira de Identidade n° 

0596988451/SSP-BA, enquadra-se na condição de MICROEMPRESA, para fins de 

cumprimento da Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014 e Lei 

Complementar n°. 155/2016. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

Barreiras-Ba, 20 de janeiro de 2023 

gdmifq4 
li CNPJ. 43.197.568/0001-57 

Jean Carlos Alves Luiz 
Sócio Administrador 

i-43.197.5 0001-5 -Ti 
JEAN CARLO ALVES LUIZ 

Rua 01 de Abril, N°251 
Jd. Ouro Branco - CEP: 47.802-291 

Barreiras-BA _j 

6N\ 
Rua I de abril. ri- 251 Jardim ( /oro Branco t iarwints 14ali ia ( E P.47 802-201 

( 75 ) ‘ ..(81()1-3()751clato • (77)9984g-8752n nol 



Consultoria com excelência 

PREGÃO PRESENCIAL N°001/2023 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A empresa JEAN CARLOS ALVES LUIZ - ME inscrita no CNPJ sob n° 43.197.568/0001-

57, Rua 1° de abril, n° 251 — Jardim Ouro Branco — Barreiras — Bahia, tendo como 

representante o Sr. Jean Carlos Alves Luiz, inscrito no CPF. sob o n° 866066385-34, 

Carteira de Identidade n° 0596988451/SSP-BA, para fins de participação na licitação 

Pregão Presencial n° 001/2023, promovida pela Câmara Municipal de Formosa do Rio 

Preto, DECLARA, sob as penas da lei, que atende todas as exigências de HABILITAÇÃO 

contidas no referido Edital, conforme preceitua inciso VII do Art. 40 da Lei Federal n° 

10.520/2002_ 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração 

Barreiras, 20 de janeiro de 2023 

ifikt t41) ,Qh 
*AN CARLOS ALVES LUIZ - 
( CNPJ. 43 197 568/0001-57 

Jean Carlos Alves Luiz 
Sócio Administrador 

r43.197.56 001-511
JEAN CARLOSALVES LUIZ 

Rua 01 de Abál, N°251 
Jd. Ouro Branco CEP: 47.802-291 

Banoiras-BA 



JUCEB 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Seaetaria de Racionai:0o e Simplificaçâo 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL 

DADOS DO SOLICITANTE 
Nome: ARTUR OLIVEIRA FARIAS 
CPF/CNPJ: 053952.335-63 
Email: arturtarias2acimail.com 

DADOS DA EMPRESA 
Nome: JEAN CARLOS ALVES LUIZ 

INIRE•• 29105671023 
ARQUIVAMENTO SOLICITADO 

Número Arquivamento Páginas 
I98103575 3 
I29105671023 3 
TOTAL DE PAGINAS 6 

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO 
Código de controle: 65.437.929.938.34
Emissão: 21/03/2022 12:14:46 

SALVADOR, 21 de ~til) ae 2022 

o tílactl-Q— H 6 - (it Canar 
BANA REGRA MC DE ARAUJO 

SECRETARIA-GF-ERAL 

A Ru TENT C OADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM bebi:rege Juceb te gov bryauventicacaoõocumenkWevAenlicaceoelpe 
CONTROLE • 6543792993634 CPF SOLICITANTE: 053.952.335-63 NtRE: 29105671023 EMITIDA. 21832022 PROTOCOLO: 226474283 



Protocolo Arquivamento: 218173326 PP Arquivamento. 98103575 

INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 

JEAN CARLOS ALVES LUIZ 

JEAN CARLOS ALVES LUIZ, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 27/03/1975, 

SOLTEIRO. EMPRESÁRIO, CPF ti0 866.066.385-34. CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAgA0 ri° 02240588267, orgao expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRANSITO - BA. residente e domiciliado(*) no(a) RUA 10 DE ABRIL, 251, JARDIM 
OURO BRANCO, BARREIRAS, BA, CEP 47802291, BRASIL. 
Resolve constituir-se como Empresário Individual, mediante as seguintes Cláusulas: 

DO NOME EMPRESARIAL 

Cláusula Primeira - O Empresário Individual adotará como nome empresarial a seguinte firma 
JEAN CARLOS ALVES LUIZ, 

DO CAPITAL 

Cláusula Segunda - O capital e de RS 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) totalmente subscrito e 
intcgralizado, neste ato, da seguinte forma: 50.000,00 (cinquenta mil reais) ern moeda corrente 
do pais. 

DA SEDE 

Clausula Terceira - O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA I °  DE 
ABRIL. 251. JARDIM OURO BRANCO, BARREIRAS, BA, CEP 47.802-291. 

DO OBJETO 

Cláusula Quarta - O Empresário Individual terá por objeto o exercicio das seguintes atividades 
econômicas: SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO; 
ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E 
NEGOCIOS, EXCETO IMOBIUARIOS. TAIS COMO: INTERMEDIAÇÃO, MEDIAÇÃO 
DE NEGOCIOS SEM ESPECIFICAÇÃO DEFINIDA, PROMOVENDO A INTEGRAÇÃO 
ENTRE PROFISSIONAIS E EMPRESAS, INTERMEDIAÇÃO NA COMPRA E VENDA 
DE PATENTES; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE APOIO ADMINISTRATIVO, TAIS COMO: SERVIÇO DE PREPARO DE 
DOCUMENTOS, DIGITAÇÃO DE TEXTOS, PREENCHIMENTO DF. FORMULÁRIOS, 
SERVIÇOS DE APOIO A SECRETARIA, SERVIÇO DE TRANSCRIÇÃO DE 
DOCUMENTOS; E ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTA° EMPRESARIAL, 
EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) sem (ao) exercida(s) a(s) 
atividade(s) de: SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO; ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE 
SERVIÇOS E NEGOCIOS, EXCETO IMOBILIÁRIOS, TAIS COMO: INTERMEDIAÇÃO. 
MEDIAÇÃO DE NEGOCIOS SEM ESPECIFICAÇÃO DEFINIDA, PROMOVENDO A 
INTEGRAÇÃO ENTRE PROFISSIONAIS E EMPRESAS, INTERMEDIAÇÃO NA 
COMPRA E VENDA DE PATENTES; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 

*VÃ 
ISMER 

81100111113 ISM 

47 

Certifico o Reptava sob o n°98103575 em 11108/2021 
Protocolo 218173326 de 1608/2021 
Nome da empresa JEAN CARLOS ALVES LUIZ RIRE 29105671023 
Este documento poda ser vetificado em httpfiretainJuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Cnanceis 193211723632010 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1910612021 
por Tiana Regue si G de Araelo - Secretária-Geral 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM httpfiregiojuartb.bagov.tirrautenticacaodocumentostautenticacao.aspx 
CONTROLE: 6543792993834 CPF SOLICITANTE: 053.952.335-83 RIRE: 29105871023 EMITIDA: 21/03/2022 PROTOCOLO: 226474283 

A 



Probxdo Amato 228173326 ft' Ateisvarneeto 98103575 

INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 

JE.AN CARLOS ALVES LUIZ 

ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, TAIS COMO. SERVIÇO DE 
PREPARO DE DOCUMENTOS, DIGITAÇÃO DE TEXTOS, PREENCHIMENTO DE 
FORMULARIOS, SERVIÇOS DE APOIO A SECRETARIA, SERVIÇO DE 
TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTOS: E ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA. 

ATIVIDADE ECONOMICA 

8211-3/00 - serviços combinados de t-seritoino e apoio administrativo. 
70204700 - atividades de consukoria em gestão empresarial, exceto consultoria ;Unica 
especifica-
7490-1/04 - atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negocias em geral, 
exceto imobiliários. 
$21  9-9/99 - preparação de documentos c serviços especializados dc apoio 
administrativo não especificados anteriormente. 

DA DF-CLARACAO DE DESIMPEDIMENTO 

Cláusula Quinta - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são veridicas rodas 
as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 249 do (.6d1go 
Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária c não possuir outro registro como 
Empresário Individual no Pais 

DO ENQUADRAMENTO 

Cláusula Sexta - O empresário declara que a atividade sc enquadra em Mie:oca:presa - ME.
nos ternos da Lei Complementar e 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra 
em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §- 4' do art. 30 da mencionada lei. 

E. por estar assim constituido, assino o presente instrumento. 

BARRElFtAS-DA, 16 de Agosto de 2021. 

St 19006113t336 
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Cot-rico o Sincero sob o rs• 98103575 sai 19482021 
Prwocdo 218173326 de 18A38/2021 
Nome as ~est .IF_AN CARLOS ALVES LUIZ NtRE 29105671023 
Este ~mem rode ser excretado em Neto Preysn.moeb.bs.gov.oriAUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENT8-sÇAO.es,o4 
Chancela 193211723532010 
Eia °Soa !o. autentica:ia dotadmerse e assinala em 1908/2021 
por "nana Rega Pd G de Artigo Secretérie-Gerel 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER 4ER1FiCADA EM tJ/:tv&pxeb ba gov.bat4ncacaodsnaMos/atsrncacao.aspx 
CONTROIE 6543792993834 CPF SOLICITANTE: 053.952.118-41 N RE: 29105671023 EMITIDA- 21/012022 PROTOCOLO- 226474283 



Protocolo Arquivamento. 218173326 N° Arquivamento. 98103575 

1.S 
IUCEB 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

1E1111111111 
218173326 

NOME Da EMPRESA JEAN CARLOS ALVES LUIZ 

PROTOCOLO 218173326 • 184111/2021 

LTO 080 • INSCRIÇÃO 

F.VENTO 080 - INSCRIÇÃO 

MATRIZ 

NIRE 29105671023 
'WM43.197 56811001-57 
IERTIFICO O REGISTRO EM 190E2021 rROTOCOLO ARQUIVAMENTO 24105671023 DE 1908;2021 DATA 2AUTSN1115Me0 19 2021 

'1 11‘ 

• 

metes 

rIS - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO°98103575 

çaie 
'VIMES 

2 

-
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11ANA REGRA M O DE ARAÚJO 

Seacuiriaana 

Junta Comercial do Estada da Balda 1008/2021 
Certifico o Rniarro sob o n°98103575 em 19~021 
Presocolo 218173326 de 18/08/2021 
Nome da empresa JEAN CARLOS ALVES LUIZ N1FtE 29105671023 
Este documento pode ser verificado em nttpfiregin.jueeb.ba.govisdAUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 193211723632010 
Esta cópia for autenticada digitalmente e assinada em 19/08/2021 
Per flana Regila M G de Araújo- Sscretána-Geral 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http:ffregin.juce0.ba.govixiautenlakaodocumentosfautentioaceo.aspx 
CONTROLE: 6543792993834 CPF SOLICITANTE: 053.952.335-63 NIRE: 29105671023 EMITI0k. 21/03/2022 PROTOCOLO: 226474283 



Protocolo AlqUiVIITIM110: 218173326 N° Arquivamento: 29105671023 

INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 

JEAN CARLOS ALVES LUIZ 

JEAN CARLOS ALVES LUIZ, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 27/03/1975, 
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO. CPI' no 866.066.385-34, CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAgA0 n" 02240588267, orgao expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRANSITO - BA. residente e domiciliado(a) no(a) RUA 10 DE ABRIL, 251, JARDIM 
OURO BRANCO, BARREIRAS, BA, CEP 47802291, BRASIL. 
Resolve constituir-se como Empresário Individual, mediante as seguintes Cláusulas: 

DO NOME EMPRESARIAL 

Cláusula Primeira - O Empresário Individual adotará como nome empresarial a seguinte firma 
JEAN CARLOS ALVES LUIZ. 

DO CAPITAL 

Cláusula Segunda - O capital e de RS 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) totalmente subscrito c 
intcgralizado, neste ato, da seguinte forma: 50.000,00 (cinquenta mil reais) cm moeda corrente 
do pais. 

DA SEDE 

Clausula Terceira - O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA 10 DE 
ABRIL, 251. JARDIM OURO BRANCO, BARREIRAS, BA, CEP 47.802-291. 

DO OBJETO 

Cláusula Quarta - O Empresário Individual terá por objeto o exercido das seguintes atividades 
econômicas: SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO; 
ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E 
NEGOCIOS, EXCETO (MOBILIÁRIOS, TAIS COMO: INTERMEDIAÇÃO, MEDIAÇÃO 
DE NEGOCIOS SEM ESPECIFICAÇÃO DEFINIDA, PROMOVENDO A INTEGRAÇÃO 
ENTRE PROFISSIONAIS E EMPRESAS. INTERMEDIAÇÃO NA COMPRA E VENDA 
DE PATENTES; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE APOIO ADMINISTRATIVO, TAIS COMO: SERVIÇO DE PREPARO DE 
DOCUMENTOS, DIGITAÇÃO DE TEXTOS. PREENCHIMENTO DE FORMULAFUOS, 
SERVIÇOS DE APOIO A SECRETARIA, SERVIÇO DE TRANSCRIÇÃO DE 
DOCUMENTOS; E ATIVIDADES DE CONSULTOPJA EM GESTA° EMPRESARIAL, 
EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) sere (ao) exercida(s) a(s) 
atividadds) de: SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO; ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE 
SERVIÇOS E NEGOCIOS, EXCETO !MOBILIAMOS, TAIS COMO: INTERMEDIAÇÃO. 
MEDIAÇÃO DE NEGOCIOS SEM ESPECIFICAÇÃO DEFINIDA, PROMOVENDO A 
INTEGRAÇÃO ENTRE PROFISSIONAIS E EMPRESAS, INTERMEDIAÇÃO NA 
COMPRA E VENDA DE PATENTES; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 

e 
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91190001131336 

Cenifico o Registro sob o n° 98103575 em 19/08/2021 
Protocolo 218173326 de 18/08/2021 
Nome da empresa JEAN CARLOS ALVES LUIZ NIRE 29105671023 
Este documento pode ser verificado em http/regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AuTENTICACAO.aspx 
Chancela 193211723632010 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/08/2021 
por Tisna Regata M (3 de Araújo - SectGeral 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.bilautentieneaunnornmentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE: 6543792993834 CPF SOLICITANTE: 053.952.335-63 NIRE: 29105671023 EMITIDPe 2110312022 PROTOCOLO: 226474283 



INSCRIÇÃO DE EMPRESÁR/0 

JEAN CARLOS ALVES LUIZ 

ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, TAIS COMO: SERVIÇO DE 
PREPARO DE DOCUMENTOS, DIGITAÇÃO DE a LA 1Mb. PREENCHIMENTO DE 
FORMULARIOS, SERVIÇOS DE APOIO A SECRETARIA, SERVIÇO DE 
TRANSCRIÇÃO DE DOCUMEN1 Uma: E ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM CRESTA° 
EMPRF Sa RI *1. EXCETO CONSULTORIA TECN1CA ESPECIFICA. 

ATIVIDADE ECO NOMICA 

8211-3100 - ser% Deo' onentsnados de escritono e apoio admiaistrarivo. 
7020-4410 - atividades de coassalcana ai. genão CMplaailld. C XCCIO consultora lottaiCi 

espere fica 
7490-1,04 - arnridades de ics erased sacão e age-nes:fleme de serviços e negocaos em pnl, 
exceto nnobehanos 
f(219•9,99 - preparação de documentos e sertekes especializados de apoio 
administrativo rdo especificadas asalesiannorac 

DA DECILARACAO DE DESIMPEDIMENTO 

Clausula Questa • () c:urre:saiso declara. sob as ?eras da ki, faCuSalte que sif0 nidwas todas 
as astorrnacães restadas TICSZ C ffISIrtallear.0 C Ci zia:110 20 ri eça0Wa. no apito 299 do Càdt%c
Penal. não estar ~do de exercer anystiade errepresersa m'imo possuir outro registro corno 
Enapresáno Indi44I si no Pais 

DO ENQUADRAMENTO 

Cl-Fe -gula Sexta - O errennárit, declara q.se a atm:dane se enquadra em Mb.nrocapresa - ME, 
nas :ermos da Lei Compkx,....itar a' 123. de 4 de den.n.ls o de 2006. e que não se enquadra 
ern qualquer das hipóteses de exclusão , naadas r 4° do art. 3° da mencionada Sei 

E. par EP ar 3554.11 constas:ido. SUMO O presente Mn, o. 

BARREIRAS-E^ 16 de Aguas de 2021 

ait• iças 
11110ES 

Cenacksõ 
-s.Assym..2ses, 
Anne na neta AAsseans. 
Esse ar,rsene garCe SOr 
Oneila t3:Cet t 723€12S2 

E c. c.-42a -~-~a ~gene e ~Ws em ~a% 
ec.V a G cie An~ - Secs~-Gerat 

Da wr~aterdeacaachwafflectexarasaaracacadallat 
Fox 2,a2a2:2 PROTOCOLO 22104203 
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JUCEB 

ai Gana 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

II III III 
218173326 

. ‘0‘11' 1) x 1 MPREtAt JEAN C IRIAS ALVES LUIZ 

PRO CO( Oto 218173326- 18/08/2021 

%TO 080- INSCRIÇÃO 

EVENTO 080- INSCRIÇÃO 

MATRIZ 

}VIRE 29103671023 
FNF,/ 43 PO 561Vonoi.37 

'ERTIFICO O REGISTRO EM 19•08. 2021 f'
F 

i 

MOT000L0 ARQUIVAMENTO 29105671023 DE 19#084021 DATA AUTEN ACÃO194)&2021 
i- - 'te 

' t 7-

EVESTS\

13 • ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO:^98103575 

%ido 
"'ICES 

c.-...ÁTtSiP I 

m• tu atawb-

TUNA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 19/08/2021 
Certifico o Registro sob o n°96103575 em 19/0812021 
Protocolo 218173326 de 18/08/2021 
Nome da empresa JEAN CARLOS ALVES LUIZ NIRE 29105671023 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 193211723832010 
Esta cópia roi autenticada digitalmente e assinada em 19/08/2021 
por Tira Regule M Ode Afago- Secretárie-Oerel 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://reqinjuCieb.ba.gov.br/autenticaCa0dOcUMentodatiteMiCaca0.aripX 
CONTROLE: 6543792993834 CPF SOLICITANTE: 053.952335-63 NIRE: 29105671023 EMITIDA- 21/03/2022 PROTOCOLO: 226474283 



jiAN ÇARLOS ALVES LUIZ 

4sé L1JIZ NETO 

j'Ar':1191 R);11A4E4 DE LIMA 

tl? 

CAS CM XMM
8-04 g4 39W Ar 

• H'14144
Á, 

unto DA MZBIDA 

Remita ~I 
Caduko de ~ate Nicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

NUMWO 
866.068.385-34 

Nome 

JEAN CARLOS ALVES LUIZ 

Nascimento 
27/0311975 

VALIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 
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QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória no 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinado, Serpro. 

As onentações para instalar o Assinado, Serpro e realizar a 
validação do documento dignai estão disponiveis em: 
heps://vmwserpro.gov.bdassinador.dignal. 

141RPROiSENATRAN 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE P•SCPIÇÃO 
43.137.563/000147 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 

posE upetEsAsim 
JEAN CARLOS ALVES ISIR 

TnuLD DD ESTMBELEONENTO ~SE DE ~a 
ALVES CONSULTORIA 

'CR,  E 
ME 

COMO E CESDn  AO Da "CACE ECDPOICA PilINCIPAL 
/2.11-340 - Siorao• cantindas d• seedIdelo • alo adealfloo 

COMO E DESCPÇÃO DAS "COES EMPOADAS SECUCIPINI 
70.204411 ~dada de assultorie Viana - a peno meanded, tato coaltada esaleca 
74.110444 -AdvIdada d• krolandlaio • asiwasse de ~as • agidos em int ~Mo kNoblIka 
112.114411- Plawalo ol• dato* • maço' analbados da apoio adialtata elo •spalkados 
nedansd• 

Cm E DESCRICAD DA liaTUREZA AROCA 
2134 - Beass~eldualI 

LOGIUMINO ~a° ram pia° 
RI DE ABRA. MI ....... 

CEP 
47201-2111 

EAERPOOS DM TO 
JARDIM OURO BRANCO 

IllundliD 
MEEIRAS 

LP 
BA 

EnCEPECC ELE7RDP*CO 
UNIVERSO.UNICON.NOTNAIL CM 

TELEPOPIE 
no 1194-317$ 

ENTE PEDIA A," r." RE SPrij54,,f ,
••••••• 

Saládao CADASTRAL 
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PUA EY Ernme,ÁD tc-s- TRA4 
111~2021 
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........ 

DO" DA 5~00 ESPEak 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB re 1.863, der de dezembro de 2018. 

Emitido no dm 1110112023 às 17:5927 (datais hora de Bramia). Página: 111 
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JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO EC.ONOM CO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHte, 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Centramos taUft a informaçÕes abaixo constam dos docuenentOs arquivados nesta Junta Comercial e são w *Mas na SN 
de marpipectiflo. 

EMPRESA 
Na ernommidolt JEAN CARLOS ADIES LUIZ 
date Joddkat B4PRISSAMO 

=ERMO 

29105871023 

CNPJ 

43.19756M001-57 

Mqtáwaneit do alo 

1903/2071 

tildo do ~de 

111~ 

¡Endereço: 
L RUA O DE ABRIL. 251, JARDIM OURO BRANCO. BARRFJRAS. SÃ- CEP 47002291 
, 

OEUEID SOCIAL 
SERV/ÇOS COMBSIADOS DE ESCRITOR° 
CE SERVIÇOS E NEGÓCIOS. 
ESPECIFICAÇÃO DEFINIDA. PROMOVENDO 
COMPRA E VENDA DE PATENTES. 
ADMINISTRATIVO. TAIS COMO: 
FORMULÁRIOS. SERVIÇOS DE APOIO 
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL. 

E APOIO ADMMISTRATIVO; 
EXCETO MIXERJÁRIOS. TAIS 

A INTEGRAÇÃO 
PREPARAÇÃO DE 

ATIVIDADES DE NTERMEDIAÇÃO 
COMO: INTEMEDIAÇÃO. MEDIAÇÃO 

E AGENCINAFJ(TO 
DE NEGOOOS SEM 
INTERMEPAÇk) NA 

ESPECIALIZADOS -IX •APOIO 
TEXTOS. PREENCHIMENTO DE 

E ATIVIDADES DE 

ENTRE PROFISSONAIS E a/PRESAS. 
COCÁRABROS E SERVIÇOS 
000R9ENTOS. DIGITAÇÃO DE 

DE TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTOS: 
TC-C*41CA ESPECIFICA 

SERVIÇO DE PREPARO DE 
A SECRETARIA, SERVIÇO 
FWPTO CONSULTORIA 

R5 50.090.00 
CINQUENTA MIL FtEAtS 

Micmempesa 

• ÚLTIMO AROURP~f0 . . :-.. ï:. sfruAck) STATUS 
Delo Penem 
19.0112021 98103575 REGISTRO ATIVO 

Sem &duo 

A : oeo - P4SCR1ÇÃO 
Bem: 315 - ENOuADRPMENTO DE MCROEMPRESA 

FILIALINS) NESM UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 
NOW. X.MOUOt 
Endereço: XXXIX lt 

ÓRIPJ: =OCO 

• ALVES LUtZ 

C PF mAEAP4314534 
Regime de bens. Mo 

Nome do : JF_AN CARLOS 
Identidade: 02240688287 
Estado ciel: *Meio e ~eu 

234a 

A AUTF_NTIODADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM depirro1.tueedoe.4petenute-4 
CONTROLE: 5683987104061 CPF SOUCITANTE: 063.962.355-63 NIRE• 26105671023 EMITO& 11.151,2023 PROTOCOLO. 254069880 
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kgsd 
JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e elo vigentes na data 
de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial JEAN CARLOS ALVES LUIZ 
Natureza Jurldica: EMPRESÁRIO 

NIRE(sede) 

29105671023 

CNPJ 

43.197.588/0001-57 

AmuNarnento do ato 
Comi/lavo 
19/08/2021 

Inicio da atividade 

19/08/2021 

Endereço: 
RUA 1° DE ABRIL. 251. JARDIM OURO BRANCO, BARREIRAS, BA- CEP 47802291 

SALVADOR - BA. 11 de Janeiro de 2023 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

234069880 
mina: 2/2 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM hrip://reginjuceb.ba.gov.bdautenticacaodocumentos/autenricaosompat 
CONTROLE: 5663987104061 CPF SOLICITANTE: 053.952.335-63 RIRE: 29105871023 EMITIDA. 11/01/2023 PROTOCOLO: 234069880 



CONSULTOR 
Consultoria com excelência 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE 

FORMOSA DO RIO PRETO 

PREGÃO PRESENCIAL: 001/2023 

"PROPOSTA DE PREÇOS" 

LICITANTE: JEAN CARLOS ALVES LUIZ - ME 

CNPJ. 43.197.568/0001-57 

F43.197.5 0001-5"» 
JEAN CARLO ALVES LUIZ 

Rua 01 de Abril, N°251 
Jd. Ouro Branco - CEP: 47.802-291 

Barreiras-BA 

Rua 19 de abril, n° 251 —Jardim Ouro Branco — Barreiras — Bahia — CEP.47.802-291 

0: (75) 98104-3975(claro) — (77)99868-8752(vivo) — 
E-mail: jeaniraraahotmail.com 



Consultoria com excelência 

PREGÃO PRESENCIAL N°001/2023 

eis 

CONSULTOR ;43.197.5 0001 -5i' a• 

JEAN CARLOS ALVES LUIZ 
Rua 01 de Abril, br 251 

irt. Ouro Branco - CEP: 41.802-291 
Barrelras-BA 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Proposta que faz a empresa JEAN CARLOS ALVES LUIZ - ME, inscrita no CNPJ sob n° 

43.197.568/0001-57. Rua 1° de abril, n° 251 — Jardim Ouro Branco — Barreiras — Bahia, tendo como 

representante o Sr. Jean Carlos Alves Luiz, inscrito no CPF. sob o n° 866.066.385-34, Carteira de 

Identidade n° 0596988451/SSP-BA, para cumprimento do objeto da licitação modalidade Pregão 

Presencial n° 00112023, conforme descrições e condições especificadas no Edital e no Termo de 

Referência, pelo valor total de R$ 123.200,00 (Cento e vinte e três mil e duzentos reais), conforme 

quantitativo e descritivo abaixo: 

ITEM 1 DESCRIÇÃO UNI D. QUANT. 
VALOR 
WitiT. 

VALOR 
TOTAL 

Prestação dos serviços técnicos especializados de 
consultoria e assessoria na área de Licitações e contratos 
administrativos, destinados a continuidade das atividades 
administrativas, a fim de acompanhar e orientar os 
membros da Comissão Permanente de licitação, 
Pregoeiro e equipe de apoio, conforme descrições e 
especificações dispostas abaixo: 
1. Acompanhamento e orientação no planejamento das 

licitações: 

2. Orientação na classificação adequada das 
modalidades licitatórias; 

a Consultoria na elaboração do edital ou convite. 
1 

4. Orientação na elaboração de processos de dispensa 
efou inexigibilidade, conforme o caso; 

MESES 11 11.200,00 123.200,00 

5. Consultona à comissão de licitação durante os 
trabalhos nas sessões de abertura dos processos 
licitatórios; 

8. Auxilio e orientação nas respostas aos recursos 
administrativos interpostos, conforme o caso; 

7. Consultoria na elaboração de justificativas efou 
recursos perante os órgãos fiscalizadores quando 
necessário; 

8. Revisão dos procedimentos hcitatórios antes do envio 

Rua I" de abril, n°25! • • Jardim Ouro Branco -- Barreiras • Bahia-• CEP.47.802-291 

( 75) 98104-3975h:taro) •• (77)9'4868-8752(vivo) -
E-mail:  reaniraracijhotmail.com 

ri 
2 
a. 



aw la 
CONSULTO 

Consultoria  com excelência 
-1" ao Tribunal de Contas das Munici pios. 

9. Elaboração de pareces independentes sobre 
licitações e contratos gdnã,istrativos. sempre que 

solicitados. 

Outras atribuições não especificadas, mas que fazem 
pane das atnbuições para realização dos 
procedimentos licitattinos, na nova lei de licitação (lai 
n• 14.133/211 

TOTAL GERAL 123.200,00 

1- No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas à execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de 

administração, previsão de lucro, frete, seguro, combustivel, EPI's, transporte e entrega do objeto, 

bem como as despesas com alimentar,.ão, transporte e hospedagem dos funcionários, entre outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2- O prazo de validade de nossa proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, contados da data da 

sessão de abertura do certame_ 

3- Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a executar o objeto nos 

prazos e condições estipuladas no Edital e Termo de Referência_ 

4- Para fins de pagamento, informamos os seguintes dados bancários: 

BANCO: CAIXA ECONóMICA FEDERAL - AGÊNCIA: 4831 — OP: 003 - CONTA CORRENTE: 

00000416-6. 

5. O responsável por nossa empresa para assinatura do Contrato é: 

Nome- Jean Carlos Alves Luiz 

RG n° 0596988451/SSP-BA 

CPF/MF sob n° 866.068.385-34 

Cargo/Função: Administrador 

Residente e domiciliado: Rua 1° de Abril, n°251 — Jardim Ouro Branco — Barreiras - BA 

Barreiras- Ba. 20 de janeiro de 2023 

d.\ 
CARLOS ALV S LU 

CNPJ. 43.197.568/0001-57 
Jean Carlos Alves Luiz 

Sócio Administrador 

143.197. 6 001-5i1
JEAN CAR O ALVES LI4Z 

Rua 01 de Abril. Nr 251 s
Jd. Ouro Branco - CEP: 47.802.291 

Barreiras-BA 

Rua i" de abai, fr` 251 Jardim Oura Bralk» ..13aneiras Balr 

(75)98104-39751de/0/ (17)99868-8752t hi ) ) • • 

1 "-mait:  teaniraralattotinatlenita



CONSULTO 
Consultoria com excelência 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE 

FORMOSA DO RIO PRETO 

PREGÃO PRESENCIAL: 001/2023 

"DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" 

LICITANTE: JEAN CARLOS ALVES LUIZ - ME 

CNPJ. 43.197.568/0001-57 

Rua 12 de abril. n2 251 -Jardim Ouro Branco- Barregas Bahia - CEP.47.802.291 

C): (75) 98104-3975(claro) - (77)99868.8752N WO - 
E-mail: jeaniraraabotrnatl.com
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CONSULTOR 
Consultoria com excelência 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE 

FORMOSA DO RIO PRETO 

PREGÃO PRESENCIAL: 001/2023 

"HABILITAÇÃO JURÍDICA" 

LICITANTE JEAN CARLOS ALVES LUIZ - ME 

CNPJ. 43.197.568/0001-57 

Rua 12 de abril, ne 251 -Jardim Ouro Branco - Barreiras -- Bahia CEP.47.802-291 

0: (75) 98104-3975(claro) (27)99868 -8752f vivo) - 
E-mail: jeanuaraphoUnail.corn
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JUCEB 

Sc~id da Mi/ro e Pequena Empresa 
Secretaria de Raconakzaçâo e Sirmetacaçáo 

Departarnent de Registo Empresariad e hlte9ra04; 

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL 

DADOS DO SOLICITANTE 
Nome: ARTUR OLIVEIRA FARIAS 
iCPF/CNPJ: 053.952.335-63 
iEmail: artur.farias2aqmail.com 

DADOS DA EMPRESA 
Nome: JEAN CARLOS ALVES LUIZ 
NIRE: 29105671023 

ARQUIVAMENTO SOLICITADO 
Número Arquivamento Páqinas 

98103575 3
29105 7 023 
TOTAL DE PÁGINAS 

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO 
Crkliqo de controle: 65.437.929.938.34 
[Emissão: 21/03/2022 12:14:46 

SALVADOR, 21 de Março de 2022 

asaccr.... 12.etjÜ  H 6. cit. Maar 
TUNA REGÉLA kl G DE ARAUJO 

SEl.txt ARIA-GEERAL 

MIS g 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM relpairer auceb.bariv.briautonicnockxumenlostaulardicasapx 
CONTROLE 6543742993834 CPF SOUCITANTE: 053.952.393-63 RIRE: 29106671023 FIRMA: 21/03(2022 PROTOCOLO: 226474283 



Pleases ~mesa 219173324 Wisozionss. a1d3575 

INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 

JEAN CARLOS ALVES LUIZ 

JEAN CARLOS ALVES LUIZ, imeinsedidade BRASILEIRA. ~se edo em 27(13i1975. 
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO. CPE o" 966/06.315-34, CARTEIRA NACIONAL DE 
HABIL ITAgA0 o' 01'240585267, cama espraiam DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRANSITO - BA. residente e datmenlindo(a) no(a) RUA 10 DE ABRIL, 251„ JARDLM 
OURO BRANCO, BARREIRAS. BA, CEP 4no229§ , BRASIL, 
Rcs&vt onessituir-se anno Eznpeesirio IndiciduaL medianie as seguenestsCIA‘milas: 

DO NOME EMPRESARIAL 

Chlusola Primeira - O Emprestas' ladrsids1e1 aI.,tajá coem nome ettspresariahs se-guiam fuma 
JEAN CARLOS ALVES LUIZ. 

DO CAPITAL 

DA SEDE 

Cláusula Terceira - O Empresário batividal leTá asa sede no sesmnse endereço RUA I  DE 
ABRIL, 251. JARDIM OURO BRANCO. BARREIRAS. BA. CE en .1% 0 2 - 

DO OBJETO 

Cla....-su La Quarta - O Empresário Inisradual rerà por objeto o exereiteio dm segasses ateidades 
matemeeas. SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO AD4MINIS1RATIV0; 
ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E 
NEGOCIOS. EXCETO IMOBILIARIOS. TAIS COMO: INTERMEDIACÃO. MEDIAÇÃO 
DE NEGOCIOS SEM ESPECIFICAÇÃO DEFINIDA, PROMOVENDO A INTEGRAÇÃO 
ENTRE PROFISSIONAIS E EMPRESAS. INTERMEDIAÇÃO Na COMPRA E VENDA 
DE PATENTES; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE APOIO AohirresTRATivo, TAIS COMO: SERVIÇO DE PREPARO DE 
DOCUMENTOS. DIGITAÇÃO DE TEXTOS. PREENCHI MENU) DE FORMULARJOS. 
SERVIÇOS DE APOIO A SECRETARIA, SERVIÇO DE TRANSCRIÇÃO DE 
DOCUMENTOS; E ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, 
EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA. 

P— e50 único. Err, estabelecimento eleito mino Sede (Ma, t') 
me Modais) Er SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCR I TORTO 
ADMENISTRATIVO ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENC1 
SERVIÇOS E NEGOC1OS, EXCE O MOBILIAMOS, TAIS  COMO: INTER- .. IAÇÃO. 
MEDIAÇÃO DE NEGOC1OS SEM ESPECIFICAÇÃO DEEINIDA, PROMOVENDO A 
INTEGRAÇÃO ENTRE PROFISSIONAIS E EMPRESAS. INTERMEENAÇÃO NA 
COMPRA E VENDA DE PATENTES; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 

'na -mui' 

ato 
suas 

et) ~7 ,2> alit 0e 54fl 7S tffik Mità202 
P,traz 21*, 31U 'C.~1 
Zi.r~ret8 F-Arr CARLOS ALUESLUCIME 29~M -3 
Esse ssars resse ser ser*" ers ttpaireginjemarraneanarrENDCAO -'7~0~0 
092ffletini$32”r"Ott 

,ripak amas:a ~nes e tinte 01£ rit.)&2W 

CC:  aSta 14 G de A0•40 - Secnecatesat-~ 

A AUTENTICIDADE DESSE DOXIIIENTO FOCE seri 
COIDR0LE:6513792993534 CEE fl OTMT 35.3952 



atni-rfv, "r4,, ZZ-S, nau AnzAne 56101515 

~aura DE EMPRESÁRIO 

MAN CARLOS ALVES LUIZ 

ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATTVO. TAIS COMO- SERVIÇO DE 
PREPARO DE DOC1JME2VI OS. DIGITAÇÃO DE lb-sola PREENCHIMENTO DE 
FORMULÁRIOS, SERVI Çtra DE APOIO as SECRETARIA. SERVIÇO DE 
TRANSCRIÇÃO DE Docu MENTOS, E ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO 
EMPRESARIAL. EXCETO CONSULTORIA TECNIC A ESPECIFICA 

ATIVIDADE ECENWOMOCA 

$21 I -3.400 - seniços antsbinados de eseriono e apoio admensamno. 
7020-4:00 - azsvelades de coossikerria em gestão empresarial. cume COMCNI ioga Moco 
mon. fe-a. 
7490-1 /04 - any idades de mierrocdtoplo c agram:amem° dc serviços c neg000s cra geral. 
essem ano:Manos. 
8219 aasag - preparação' de doesenemos e serviços cspecsalMados dt apoio 
administrativo Mo especificados munerniente. 

DA DECLARACAO DE DESIMPEDIMENTO 

Chisnas Quinta - O empresaras declara, sob as penas da /ti, toda-sue gut são -ta 
86 ãvkn,aç6es pPestadas nesse astromemo e quanto ao desposa> no suco 259 do 
Penal. Mo estar impe:doto de excite, afia ~e ~estiam:to p.ossua inato teaearo 
Empresário locheU4-14 no Pais 

DO ENÁQUADRAIHENTe) 

cornt:.‘ 

Clausula Sem* - O erma-sano declara coe a ato Idade sc enquadra em Msemempresa - ME, 
nos :ermos da Lei CoimMenieraar er 123. de :4 de dezembro de 2006. e que não se c~iodra 
em quakver da.s hipóteses de encheio relacionadas oo § 4' do art, P da triennonado lei 

JISCES 

sono de 2021. 

*HOMPH313301 

oRaget no re 9~7S tem tStS2Z2* 
ProL-cdo VS* 7SuA zta#2021 
Ment="airotnst JEAN CARLOS ALVES Lua NEW 29~`023 
Eme socv-sa, con se ~men em Me ~e^ smei ras  branraCOCACACIDO~Weakamar aso, 

~ -7"se~/.2 
Eia seas t-x aseratrada agente e suma su 
pia Tare R.  V 6 Ak-~ - Sece~G~ 
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13173326 

NOME DA ElellteiA JEAN CARLOS ALVES Ltra 

PROTOCOLS) 213173326- aratu 

%TO MC - TASCRiCÃO 

EVE4.70 MD- "som to 

MATRIZ 

WIRE 1434 
0.2413 43 147 5484001.57 
1TERTIER*0 O REGISTRO EM MOR M21 
¡PROTOCOLO ARO( 9 VAMEMO 241056/1023 DE 1409,2021 DATA Arlifillre 08.28_ 

CrileeT011 

15 • ENQUAOtAMENI.J et WCRIWMPR1SA ARQUIVAMENTO 93101575 

1/4-ef 

ILICES 

tanytt- ist a AL asir 

TIANA RECOLA PA O DF AR Al'.10 

Seceedrie-Geral 

Junta C ~MIL do Estado da Batota 
Cererrca o Registro sco o ry• 99103575 em 19/08.2021 
Prolocoto 218173326 Ge 19+08.42021 
Nenve a empina JEAN CARLOS ALVES LUC RIRE 29105671023 
Esre docrÁeneewn pooe ser veneta:10 Mtpirreqnqueseba0ovte/AUTENT1CACAOOOCUMENTCX5JALIT94TICACAOasprz 
C/ramela 193211723632010 
Esta c:oia kr ~cala agramente e assinada ern 19/0/12021 
P or 7~ Neva Ar O oe ArMeo - Seermane-Geea/ 

A NJTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA Ela hen Pregai pzettbagov.baseenicacaonccurnentosiautenacacao aspx 
CONTROLE 654379299383/1CPF SOLICITANTE 053.952.335-63 IMRE: 291056711123 EMITIDA: 21/03'2(122 PROTOCOLO 226474283 



Prorocoio ArrAreteMAMO 2181 73326 Ir /*Muer/WM(40 29105671023 

mennçÃo oe EMPRESÁRIO 

JEAN CARLOS ALVES LUIZ 

JEAN CARLOS ALVES LUIZ, nacionalidade BRASILEIRA nascido em 27/03/1975, 
SOLTF-IRO, EMPRESÁRIO, CPF 866.066.385-34, CARTEIRA NACIONAL DE 
ItABILITAgA0 n0 02240588267, orgao expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 10 DE ABRIL, 251, JARDIM 
OURO BRANCO. BARREIRAS, BA, CEP 47802291, BRASIL. 
Resolve constituir-se como Empre'sario Individual, mediante em seguirmos Cklusulas: 

DO NOME EMPRESARIAL 

Cláusula Primeira - O Empresário Individual adotará corno nome e 
JEAN CARLOS ALVES LUIZ. 

DO CAPITAL 

Te su fine firma 

Clausula Segunda - O capital e de RS 50.000.00 (Cinquenta Md Reais) totalmente subscrito e 
integralizado. neste ato. da seguinte forma: 50.000.00 (cinquenta mil reais) em moeda corrente 
do pais. 

DA SEDE 

Cláusula Terceira - O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA 1" DE 
ABRIL, 251. JARDIM OURO BRANCO. BARREIRAS, BA, CEP 47.802-291. 

DO OBJETO 

Cláusula Quarta - O Empresário Individual terá por objeto o exercido das seguintes atividades 
econômicas: SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO-, 
ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E 
NEGOCIOS„ EXCETO MOBILIAMOS, TAIS COMO: INTERMEDIAÇÃO, MEDIAÇÃO 
DE NEGOCIOS SEM ESPECIFICAÇÃO DEFINIDA PROMOVENDO A INTEGRAÇÃO 
ENTRE PROFISSIONAIS E EMPRESAS. INTERMEDIAÇÃO NA COMPRA E VENDA 
DE PATENTES; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE APOJO ADMINISTRATIVO, TAIS COMO: SERVIÇO DE PREPARO DE 
DOCUMENTOS, DIGITAÇÃO DE TEXTOS. PREENCHIMENTO DE FORMULARIOS, 
SERVIÇOS DE APOIO A SECRETARIA, SERVIÇO DE TRANSCRIÇÃO DE 
DOCUMENTOS; E ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL 
Execro CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA. 

Parágrafo único. Ern estabelecimento eleito como Sede (Matriz) sara (ao) exercida(*) a(s) 
atividade(*) do: SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO; ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE 
SERVIÇOS E NEGOC1M EXCETO IMOBILIARIOS. TAIS COMO: INTERMEIXAÇÃO, 
MEDIAÇÃO DE NEGOCIOS SEM ESPECIFICAÇÃO DEFINIDA, PROMOVENDO A 
INTEGRAÇÃO ENTRE PROFISSIONAIS E EMPRESAS, INTERMEDIAÇÃO NA 
COMPRA E VENDA DE PATENTES; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 

41> 
JUCEB 

SIMIIIMMI31334. 

Ce~o c Registre sabo n' 96103:575 em 19833/24221 
Prpcgredo 218173326 me 1S08J2021 
Nome da emprese JEAN CARLOS ALVES LLA2 SORE 29195621023 
E se docLosento pode ser ~mercado tern heerhtegrniucetabepovarAUTENTICACA000CIMENTOSaUTENT/CACAO aspe 
Chama 193211123632010 
Esta utga 1cr pAegrezada ~Sere/ e ~nada Pr. 191M/2021 
per Tieria Repte so G de Araien Socretina-Gers 

A AUTENT/CCADE DESSE DOCUMENTO POOE SER VERIFICADA EM http~ jucteb.ba gov.btatutenocacaoiccumentostauenecatao 
CONTROLE: 6543792993834 CPF SOLICITANTE, 053.952.335-63 IMRE: 29105671023 EMITIDA 21t03,20.22 PROTOCOLO 226474293 



Protocolo Arquivamento 218173326 Ne Arquivamento: 29105671023 

INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 

JEAN CARLOS ALVES LUIZ 

ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, TAIS COMO: SERVIÇO DE 
PREPARO DE DOCUMENTOS, DIGITAÇÃO DE TEXTOS, PREENCHIMENTO DE 
FORMULARIOS, SERVIÇOS DE APOIO A SECRETARIA, SERVIÇO DE 
TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTOS, E ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA. 

ATIVIDADE ECONOMICA 

82 I I -3/00 - serviços combinados de escritorio e apoio administrativo. 
7020-4/00 - atividades de consultoria cm gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
especifica. 
7490-1/04 - atividades de interrned loção e agenciamento de serviços e negocios em geral, 
exceto imobiliários. 
8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente. 

DA DECLARACAO DE DESIMPEDIMENTO 

Cláusula Quinta - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas 
as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código 
Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como 
Empresário Individual no Pais. 

DO ENQUADRAMENTO 

Cláusula Sexta - O empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa - ME, 
nos tennos da Lei Complementar n0 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra 
em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. 

E, por estar assim constituido, assino o presente instrumento. 

BARREIRAS-BA, 16 de Agosto de 2021. 

SI 14110.111131334 

ales 
IIICEB 

Certifico o Registro sob o n° 98103575 em 19/08/2021 
Protocolo 2181733243de 18/08/2021 
Some da emprese JEAN CARLOS ALVES LUIZ NIRE 29105671023 
Este documento pode ser verificado em httollreginjuceb.ba.gov.ta/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 193211723632010 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/08/2021 
por Tirana Reges 1.1 G de AM.O - Secretária-Gerai 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM httplfregin juceb ba.govtdautenticaceerientrnentosiautenticacao.asp ilpii•
CONTROLE: 6543792993834 CPF SOLICITANTE: 053.952.335-63 NIRE: 29105671023 EMITIDA: 21/0312022 PROTOCOLO. 226474283 
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IffiNtSTERIO DA FAZENDA 

I r Receita Federai 
Cediam* Pasoas FIshcas 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
866.066.385-34 

Nome 
JEAN CARLOS ALVES LUIZ 

o 
Nascimento 

27103/1975 
vALsoo somENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 



Consultoria com excelência 

PREGÃO PRESENCIAL N° 00112023 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

• 
Pela presente, DECLARAMOS sob as penas da Lei que esta Empresa em qualquer 

fase de suas atividades, não utiliza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores 

de 18 (dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos salvo na 

condição de aprendiz a partir de 14 (catorze) anos em observância ao artigo 7° inciso 

XXXIII da Constituição Federai, =binado com o artigo 27 da Lei Federal n° 8_666/93 e 

suas alterações 

Por ser a expressão verdade, firmamos a presente Declaraçã 

- Ba, 20 de janeiro de 2023 

C 
CNPJ 43.197 568(000 - 

Jean Canos Alves Luiz 
Sócio Admini ador 

r43.197.5 001-5.71
JEAN CARL VES LUIZ 

SatcO C 
Sreeas-BA 
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CONSULTOR 
Consultoria com excelência 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE 

FORMOSA DO RIO PRETO 

PREGÃO PRESENCIAL: 001/2023 

"REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA" 

LICITANTE: JEAN CARLOS ALVES LUIZ - ME 

CNPJ. 43.197.568/0001-57 

Rua 1.° de abril, ne 251 - Jardim Ouro Branco - Barreiras - Bahia - CEP.47.802-291 

C): (75) 98104-3975(claro) - (77)99868-8752(vivo)-
E-mail: ieanirararahotmail.com 



rci) 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jur 

Eme relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados das respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resuliado da consulta é do Órgào gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 11/01/2023 18:10:09 

Informações da Pessoa Jurídica: 

Irão Social: JEAN CARLOS ALVES LUIZ 
NPJ: 43.197368/0801-57 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
;Órgão Gestor TCU 
!Cadastro: Licitantes Inidõneos 
;Resultado da consulta: Nada Consta 

;Para acessar a cenidào original no portal do órgão gesta-, dique AQUI. 

o Gestor: CNJ 
o: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Aro de Improbidade Administratis a 

eiInelegibilidade 
!Resultado da consulta: Nada Consta I 

;Para acessar a certidão original no portal do órgão ees:,,r. lNL \(!) 

• Órgão Gestor Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gastar, dique AQUI. 

• 
:Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
IResultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a cenidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965. de 23 de abril de 2014. Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



11/01/202 • 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
43.197.588/000147 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL. 

DATA DE ABERTURA 
19/08/2021 

NOME EMPRESARIAL 
JEAN CARLOS ALVES LUIZ 

TITULO DO E S TAMELE cimENTo(rarE DE FANTASIAI 
ALVES CONSULTORIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONDMICA PRINCIPAL 
82.11-340 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

PORTE 
ME 

CONGO E DESCRIÇA0 DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
74.90-1-04 -Atividades de intennediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários . • 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados • 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JuRIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R 1 DE ABRIL 

NUMERO 
251 

COMPLEMENTO 
• • 

CEP 

47.802-291 
MIRRO/DISTRITO 
JARDIM OURO BRANCO 

muniam° 
BARREIRAS 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRONICO 

UNIVERSO.UNICONVIOTMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO IIESPOr.$AVtt. tEPR 

siTuArÁo CADASTRA:. 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

TELEFONE 
(75) 8104-3875 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/0812021 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
..... ••• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/01/2023 às 17:59:27 (data e hora de Brasília). 

abou: blank 

Página: ltt 

1,1 



L. PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 

Av Barbo do Rio Branco. 119 CRAVO EffeteSaL311 
Vila Roa - BARREIRAS - BA CEP: 17813-010 
CNPJ 13,854.405N001-95 

Elao 
edpfi. . 

4/9 

-. 

~len ce oncier,A0 

000022206 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

Ismanon 

NOM OU ~AO Ia CMNRAF 

JEAN CARLOS ALVES LUIZ 43.197.558,0001-57 

moa Fui TABA 

ALVES CONSULTORIA 

coado Ecescoao Do "MACE ~eco moam 
82.11-340 • Serviços combinados do oserltdio e apoio adminkstradve 

CCOGO E COORCAO DA MA TURF_LA /BROCA 

11 - EMPRESAM IteVIDUAL 

LOGRADOURO 

RUA to DE ABNL 

~O 

251 

CORPLEMIERITO 

e 

47902281 

eniocarre TO 

JARDINA OURO BRANCO 

~O 

BARREIRAS 

LIF 

BA 

EMARCAOCADASTRAL 

AnVA 

RAIADA 

20~2021 II 
Da DR VALIDADE 

31/12i2823 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JEAN CARLOS ALVES LUIZ 
CNPJ: 43.197.568/0001-57 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.bn ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:16:39 do dia 02/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/05/2023. 
Código de controle da certidão: FFAC.ECF5.5A4E.C9B0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



.; GOVERNO DO ESTADO DA DARIA Emissão: 11/0/1/202318:03 
* , 

tè" SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°. 20230268515 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

43.197.568/0001-57 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos. inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 11/01/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/hvww.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 

SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL/DIRETORIA DE TRIBUTOS 

Av Barão do Rio Branco, 149 Centro Empresarial 

Vila Rica - BARREIRAS - BA CEP: 47813-010 

CNPJ: 13.654.40510001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 000259/2023.E 

Nome/Razão Social: JEAN CARLOS ALVES LUIZ 

Nome Fantasia: ALVES CONSULTORIA 

Inscrição Municipal: 000022208 CPF/CNPJ. 43.197.568/0001-57 

Endereço: RUA 1° DE ABRIL, 251 

JARDIM OURO BRANCO BARREIRAS - BA CEP 47802-291 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE. ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 
init***••••••••••••••••••••••••••••••• *ft 

***11.drent inirell****Iret• 

*************************************** **** ************** ******** • • Mi* itã fr**********• 

Esta certidão foi emitida em  11/01/2023  com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 11/04/2023 / 

4, Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 8600008039000000119786090000259202301111 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua 
autenticidade na Intemet, no endereço eletrônico: 
https://barreiras.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 11/01/2023 àS 18:03:44 



12/01/2023 09.16 Consulta Regularidade do Empregada .: (5 

atra 
DAMA EDONQM A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

43.197.568/0001-57 

JEAN CARLOS ALVES LUIZ 

R 10 DE ABRIL 251 / JARDIM OURO 8RANCO / BARREIRAS / BA / 47802-
291 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/12/2022 a 26/01/2023 

certificação Número: 2022122802231414169502 

Informação obtida em 12/01/2023 09:16:15 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

1 
haps://consulta-atcabra.gov.akonsultaa1/pages/consultaEmpregador.gl 111 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JEAN CARLOS ALVES LUIZ (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 43.197.568/0001-57 

Certidão ne: 1519018/2023 

Expedição: 11/01/2023/ às 18:05:45 

Validade: 10/07/2023, - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JEAN CARIAS ALVES LUIZ (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o ri` 43.197.568/0001-57, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



obidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (11/01/2023 às 18:08) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°43.197.568/0001-57. 

• 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divuigacandcontas.tse.ius.br: 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
63BF.2544.6792.E300 no seguinte endereço: httosfivAvw.cnilus.bilimprobidade admlautenticar certidao.ohy 

• 

Gerado em: 11/01/2023 as 18.08:20 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 



Wtt2aVê 4.0b. 

mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (11/0112023 às 18:09) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 866.066.385-34. 

• 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httalicpvtitaecanCi-ciliá ise Jus 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de contrott-
63BF.256E.CF4D.B342 no seguinte endereço: httos://wewcnj.jus.bdimorobidade admiautenticar cedida° hp 

• 

Gerado em: 11/01/2023 as 18:09:02 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



CONSULTOR 
Consultoria com excelência 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE 

FORMOSA DO RIO PRETO 

PREGÃO PRESENCIAL: 001/2023 

"QUALIFICAÇÃO TÉCNICA" 

LICITANTE: JEAN CARLOS ALVES LUIZ - ME 

CNPJ. 43.197.568/0001-57 

Rua 12 de abril, n2 251 -Jardim Ouro Branco- Barreiras - Bahia - CEP.47.802-291 

CD: (75) 913104-3975(claro)- (77)99868-8752(vivo) - 
E-mail. jeantraraahotrnail.com II 



Vtimata de MaeAão dem 9rrfieks 
ESTADO % H.%IIl% 

16.440.6014,001-61 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os de% idos fins que a Empresa: JEAN CARLOS ALVES fl ui - ME, 

inscrita no CNPJ sob n 43.1 97.514-0001-57, Rua l' dc abril. ir 251 Jardim Ouro Branco 

Barreiras Bahia. ledo coma representante o Sr :leni Carlos ARes Luiz. inscrito no (TE sob 

o ir ktoõ 06b.385-34: Carteira de Identidade a' 05910018451,'SSP-BA, nos presta OS seniçin 

relacionados abaixo conforme Contrato n" (1102022, oriundo da hey.,10 Presencial ir- ou2r2o22, 

com %matei)) a partir de Oh de ahril de 2022 e até a preseme data, cumpriu iodos os pratis 

sok:nados e iname% e uni hom padrão de qualidade na pregação dos serviços. compro‘ando de 

forma exemplar a sua qualificação técnica e notória especialização na sua ali t idade 

Atemamos ainda que não houve qualquer reclamação A:facilite ao ils:t de .artts 

serviços e que os comproiniissOs asminiidos foram compridos sem restriçiies aí:: a presente dau. 

nada tendo que desabone sua conduta tecuica ou comercial 

ai Acompanhamento e orientação no planejamento das licitações. 
Ortemação na elassifkação adequada das modalidades hen:fiarias: 

e) Consultaria na elaboração do ediial ou convite. contratas e respeciisos MleXOS. 
d) AcamParthamemuo dos couiroles e legalidade Je processos beilaleirlOSia efelix 
e) Acompanhamento mi elaboração dc termos aditivos e rescisões contratuais que se fizerem 
necessarias: 
rp Orientação na elaboração de procv,ssos de dispensa e'ou DISPENSA. conforme o caso. 
gJ Consultoria à comissão de lu:nação durante os irabalhtvs rias sessões dc abenura dos processos 

10 Auxilio C orientação nas respostas aos recursos admiti:suamos interpostos. cuidai use o Luso, 
it Envio imediato de modificações ou inovações das I.eis Federais n' E ob6 93 e I 0.52002; 

(:onstilloria na elaboração derustificainas e:ou recursos perante os &gaios fiscalizadores 
quando threesszwio, 
kt Re% isào dos procedimentos licuuaiÕrmo antes do ein ia ao Tribunal de Comas do tquaticipio. 
11k/urras atribuições não especificadas. mas que (atem pane das atribuições para a rcalmação dos 
procedimentos kin:donos 

R ladrão das Neves - Bahia. 30 de setembro de 2022 

• 

CAR1LINtiô %II NU, 1W sot .ZA 
Presidente da Caruma Municipal de Riachão das Mexe. 

, t-22-12 ¡bubão das e% - 11 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS 
63 078 828,00t • - 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins que a Empresa JEAN CARLOS ALVES LUIZ - ME 

(ALVES CONSULTORIA), inscrita no CNPJ sob n° 43 197 568/0001-57. Rua 1° de abril, n° 

251 — Jardim Ouro Branco — Barreiras — Bahia, tendo como representante o Sr Jean Carlos 

Alves Luiz, inscrito no CPF sob o n° 866 066 385-34. Carteira de Identidade n° 

0596988451/SSP-BA. nos presta os serviços relacionados abaixo conforme Contrato n° 

010/2022. oriundo do Pregão Presencial n° 001/2022, com vigência a partir de 21 de março 

de 2022 e até a presente data. vem cumprindo todos os prazos solicitados e mantendo um 

bom padrão de qualidade na prestação dos serviços, comprovando de forma exemplar a sua 

qualificação técnica e notória especialização na sua atividade 

Atestamos ainda que não houve qualquer reclamação referente ao uso de seus 

serviços e que os compromissos assumidos foram compridos sem restrições ate a presente 

data, nada tendo que desabone sua conduta técnica ou comercial 

1.Acompanhamento e orientação no planejamento das licitações: 
2. Orientação na classificação adequada das modalidades licitatórios: 
3 Consultoria na elaboração do edital ou convite: 
4. Acompanhamento dos controles e legalidade de processos licitatórios já efetivados. 
5. Orientação na elaboração de processos de dispensa eiou inexigibilidade conforme o 
caso: 
6 Consultoria à comissão de licitação durante os trabalhos nas sessões de abertura dos 
processos licitatórios, 
7. Auxilio e orientação nas respostas aos recursos administrativos interpostos, conforme o 
caso. 
8. Consultoria na elaboração de justificativas e/ou recursos perante os órgãos fiscalizadores. 
quando necessário, 
9. Revisão dos procedimentos licitatórios antes do envio ao Tribunal de Contas dos 
Municipios 
10. Elaboração de pareces independentes sobre licitações e contratos administrativos. 
sempre que solicitados: 
11. Outras atribuições não especificadas mas que fazem parte das atribuições para 
realização dos procedimentos licitatórios 

Baianopolis 28 de outubro de 2022 CONFERE COM 00 

_ 
AuS SIAS DA SILVA NETO 

Presideríte da Câmara Municipal de Balanopolis 

' - 



ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

CNPJ 63.079.248/0001-00 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins que a Empresa- JEAN CARLOS ALVES LUIZ - 

ME (ALVES CONSULTORIA), inscrita no CNPJ sob n° 43.197.568/0001-57, Rua 1° de 

abril n° 251 - Jardim Ouro Branco - Barreiras - Bahia tendo como representante o Sr 

Jean Carlos Alves Luiz. inscrito no CPF sob o n° 866 066 385-34. Carteira de Identidade 

n° 05969884511SSP-BA. nos presta os serviços relacionados abaixo conforme Contrato 

n° 018/2022, oriundo do Pregão Presencial n° 003/2022, com vigência a partir de 18 de 

março de 2022 e até a presente data, cumpriu todos os prazos solicitados e manteve um 

bom padrão de qualidade na prestação dos serviços comprovando de forma exemplar a 

sua qualificação técnica e notória especialização na sua atividade. 

Atestamos ainda que não houve qualquer reclamação referente ao uso de seus 

serviços e que os compromissos assumidos foram compridos sem restnções até a 

presente data nada tendo que desabone sua conduta técnica ou comercial 

1.Acompanhamento e orientação no planejamento das licitações: 
2. Orientação na classificação adequada das modalidades licitatórios. 
3 Consultoria na elaboração do edital ou convite: 
4 Acompanhamento dos controles e legalidade de processos licitatórios já efetivados. 
5 Orientação na elaboração de processos de dispensa e/ou inexigibilidade. conforme o 
caso. 
6. Consultoria á comissão de licitação durante os trabalhos nas sessões de abertura dos 
processos licitatorios. 
7. Auxilio e orientação nas respostas aos recursos administrativos interpostos, conforme o 
caso: 
8. Consultoria na elaboração de justificativas e/ou recursos perante os órgãos 
fiscalizadores 
quando necessário. 
9. Revisão dos procedimentos licitatonos antes do envio ao Tribunal de Contas dos 
Municípios: 
10. Elaboração de pareces independentes sobre licitações e contratos administrativos sempre 
que solicitados 
11. Outras atribuições não especificadas, mas que fazem parte das atribuições para realização 
dos procedimentos licitatõrios 

Santa Rita de Cássia 
-..

26 de outubro de 2022 CONFiËr COMO ORIGINAL 
ÀLI.  1 

ORNAI, SEIRO BRANDÀ0 
Presidente da Cárnar Municipal de Santa Rita de Cássia 

Praça Bras.lina Saradas° da Cunha • Centro - Tel. 3625- 1434 t 3625 035 Santa RIta sr 
47 150.000 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto -BA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para osdevidos fins qe a Empresa JEAN CARLOS ALVES LUIZ - 

ME, inscrita no CNPJ sob n°43 197368/C001-57i Rua 12 de .3 drll. r° 251 - Jardim Ouro 

Sranco - Barreiras - Bania. tendo cCe"C representante o Sr Jean Carlos Alves Lua. 

-sorte no CPF sot, o n° 866 066 385-34 Carten-a de identidade n* 0596986451/SSP-

SA, rios presta os sennços re;acnrados abaixo conforme Contrato n° 00W2022, onundo 

&z., pregão Presencai no 00112022 com vigéricta a oartw de 06 de abril de 2022 e we. a 

vesenre cata currioniu todos os ;razos  sabotados e manteve um bom padrão de 

qual. ade na prestação dos serviços -...emprovardo de torna exempta a sua 

4u:the:ação tecnca e rictána especialização na sua atividade 

Atestamos anda que não have qualquer reclamação referente ao uso de seus 

e que os compromissos assurniops ioram compridos sem restrições ale a 

-te data nada termo que desabone sua conduta tecia ou comeroa 

to e enentação no pane<arnento das l:otnões 
dado: licrtatonw 

3 
4 
o caso 
5 Consubcna a comissão de ácit 
dos processos Àatatorios. 
8 Auxo e orientação nas respostas 
conforme o caso. 
7 COnS-Uftena na elaboração de 
fiscafls quando necessário. 
8 Rews.ão dos procedimentos Lotatdros antes do entwo 
Muntopços. 

Elabaação de pareces tndependentes sobre 
sernOre que scgtitadds 

,sa Sou inevenudase conforme 

durante os Uabaa-cs nas -e55ôe5 de abertura 

aos e 

tações. 

adnins.trat:os interpo.stos 

perante os órgãos 

ao 7~1 e Contas

e =valos 

HERNIVill0 CORDEIRO DOS REIS 
Pra _me daCãraal.44n,opa oe Formosa do RFO Preto 

Prak a a
te, Otiiet. e.sx•-•



[UNE 
tItrixt .‘ VIL: il. 

t 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins que a Empresa: JEAN CARLOS 
ALVES LUIZ - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n2 43197,568/0001-57, estabelecida á Rua 1° de 

*Abril, n°251 — Jardim Ouro Branco, no Município de Barreiras- Bahia, 
nos presta serviços na área de licitações e contratos administrativos. 
até a presente data, vem cumprido todos os prazos e mantendo um 
bom padrão de qualidade na prestação dos serviços e nada havendo 
em nossos registros que possa desaboná-la. 

ará. 15 de setembro de 2021 

LUNE CONTABILIDADE, CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI 
CNPJ 35 719 770/0001-73 

NEWTON BORGES PAES COELHO 
ADMIMSTRADCR 

branele 

315.1% 

ars-gra ~até- macia 
Sr santos" 

=,,,aievtrea .wata4414 
tas Itiaet boa 

tek, "se 
aia vfr.+Édia 

ti HF!. 
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ESTADO DE CAPA( IDADE l'ÉCNICA 

Atesto para os devidos fins 41.m ls Si JEAN (:e1/4R1..014 At.A -ES 

LUIZ. técnico em licitações, reNkiettie da Rua Moreira Rego. ti" 

Centni. Irará. Bahia. no CPI sob 00' (41an.uób,..445. 

.44. nin, presta scr.' wiis de consulto:ia La:Impaidiameatv 

de heitaçães. elaboração de documentos. deelaraçõeN. contratos. 

tinpuismaçõe.: a Ninai, pedido de esettirectinenikt, dentre imito> 

sert aÇ4I. indente:, as divursa, irai.t.iiiitaies kir Licitação. inehistve 

Pregão, e ;fie a pres'ente data tem nos atendido de !unau 

sznistitiOria. mantendo um bom padriiii de finalidade na premaçáo 

dos serviços, e nada lia‘ elido em nossos registros que 

desabonai°. 

Barreiras - 13.siiia. 14 jg junho (kl° g 9 

11r1I %t / NI( tg r•• 

%. f 1U. 10 1 1 0001 .4t, 
ttittuetSiii,A Sjin 

ktintiet ist a do; 

çtp 



Ruin Saciai L G. DOS SANTOS Fumo Ettut.; &P 
CNP) OS.597 607,0001 .1 4 

Eninona Rua Custadir, Agareno, 26ft 
Bairro JARDIM ..{K çidade BARREIRAS 

DECAI 

Ate:10 para o , devido, inr, 4111j S: CARI. 

U. 1,7., cciii ii cui I tt- 1:NRien te da Ru.; \ligeira I r 

$frntIt4. x.)t.f titst oRt-
3-1 

li 'it;çõc. l• I e/lie .111 Lh''iIIWIl I. i I runitu de licitaçites. elaboração 

É IR Illoeuniefit()5, declar(1e. serk iÇvi  irktent ç.,

iço 1/4.tmAulhwia 1...mica nu área de 

jvk asas; .te 

pnnenic data r j ?IQ?. 

11.1'. :lidoei ii nii):Sce., 

• -- 
05.59, .t.)0 
t.G.30330r0SR 

Sábia, 

['maio. e 

t, ti !ít4t. maníciiát ,

‘1,11,1k) I itbsi Ner 

i lL••••,»: 4-1.2‘..1P1111.1"10. 1 

I)rn 1 INr:tHra 1 
.\/.1.1.1.!4 ah, ; 

ia, •lolLtÀf a do, '.soii,i 1 ilhu 



Ifflt 1. 

! N 

ATESTADO E- CAPACIDADE TECNIC:-

JEAN C LOS 
ALVES LUIZ, 
MC/letra ReQ0, r - 

CiDF sou ,:, ri*r, 
léCni• 1 ;` 

1.! 

C,nétreïzo !#•-• 

HICIUSIVe Pr I ' 1 1 

f rjdOS CVS.: prazt.is e I., txasi ; 
• t. ; st•S i At, al I dl.: a t 

r 4:1Et 14:, I it 

Barreiras - E: Husi. 20 de Dezembro de /019 

'/AN:)Egiu- Yeit IVEMA ét Ri 1t) 
np 610s:18/0001

1C( Pt noz kg ia. a. 

11 810 848/0001-5-9-1

watt 



SIMPÓSIO 
OBRAS E SERVIÇOS 

" 0 . 1" DE ENGENHARIA NA 
  LEI N°14.133/21 

Adinc() III 

CERTIFICADO 

A AFINCO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, a DOMÍNIO SOLUÇÕES EM GESTÃO PÚBLICA 
e a HF SERVIÇOS LTDA conferem a 

JEAN CARLOS ALVES LUIZ 
O presente certificado de participante do "I Simpósio d• Obras • Serviços de Engonharia na Lei n°14.133121", 
realizado em Salvador - BA nos dias 22 e 23 de novembro de 2022, com carga horária total de 16 (dezesseis) 
horas/aula. 

Roberto Silva Soledade 
Diretor da Afinco Consultoria e 

Assessoria Ltda 

Salvador, 23 de novembro de 2022 

Ednalva 01.17a 
Coordenadora Técnica de in1Pósio 

Diretora da Domini., SolUçõeS em Gestão 
Pública 

Fabiana de vens Santana 
Diretora da HF Serviços Ltda 



• • e

A

, 
-ifinco 

CONSULTORIA 

Certificamos que Jean Carlos Alves Luiz participou do Curso "Licitação e 

Contratos à Luz da Lei n° 14.133/21", promovido pela AFINCO 

Consultoria e Assessoria lida., realizado na cidade de Salvador nos dias 25 e 

26 de agosto de 2022, com carga horária total de 16 (dezesseis) horas/aula. 

Roberto Silva Soledade 
Coordenador do Curso 

Salvador, 26 de agosto de 2022. 

14-*-3 (ave. J-1.4..(4 

Andr4 Luiz Costa Soledade 
Diretor 



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DO CURSO DE 
LICITAÇÃO E corstrftsros ADMINISTRATIVOS À LUZ DA LEI N" 14.133/21 

Datas Instrutores Conteúdo Programático 

1 • ( ..onceiti is de I acitaçãii; 

• Princípios; 

i • Normas Regedoras; 

; • Contrataçâo Direta; 

i • Objeto da Licitacao; 

- • Procedimentos Auxiliares; 

• Midalidades delig:mie:ui; 

• ( rI cru is de . julgamento; 

• Pnicedimenut I acitatórii); 

• Julgamento de Pnipistas; 

• I labilitacii4i; 

• Ilinnologaca4 B. Adjudicaçao„Antilação e

Renigar,;10; 

• Recursos e Vias . judiciais; 

• ( ,ntrat)s Administrativos; 

• In ft-deites: Saneóes Administrativas e Saneoe 

Indiciais. 

25/08/2022 

Quinta-feira 

16/(8/2.(122 

Sexta- feira 

R >hen() .4.44ikdade 

Ednalva Santana de Souia



O BUZZERD 
Certificamos que 

JEAN CARLOS ALVES Lin 

concluiu o curso 

FORMAÇÃO DE PREGOEIRO 

ABED 
ASSOCIAÇA0 BRASILEIRA 

DE EDUCAÇA0 A DISTANCIA 

com duração de 40 h 

promovido por 

MAR DIAS MARTINS 

Período de realização: 13/12/2011 a 16/12/2011 

Data de emissão: 16/12/2011 

e;11

Joao Guilherme Gallo 
Diretor Académico 

4' / 



FORMAÇÃO DE PREGOEIS. 

Atividades do Pregoeiro 

Base legal 

Autoridade competente 

As atribuições da autoridade competente 

Instauração da Licitação 

Justificativa, termo de referência e reserva 

orçamentária 

Autoridade competente 

A documentação deverá contemplar os seguintes 

aspectos: 

Edital 

Meio de Divulgação 

Do aviso 

Prazo para apresentação das propostas 

Dicas Importantes 

Competição 

Realização da sessão pública 

Estrutura 

Sequência de procedimentos 

Habilitação 

Inabilitação 

Número do certificado: 1032315 

Para verificar a autenticidade deste certificado acesse: www.buzzero.com/certificado 

Auto.ade competente 

Autoridade competente 

Edital 

Sequência de procedimentos 

Inabilitação 

Indicação do vencedor 

Recurso 

A decisão sobre recurso 

Adjudicação e homologação 

Redução no valor 

A decisão sobre recurso 

Confirmada a regularidade 

Registro em ata e documentação 

Documentação 

Sanções 

Fim 
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INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR UNYAHNA DE BARREIRAS 

CERTIFICADO 

CernIteamos take./LAN ( 1 ittlAS (949118451 ASP.414, cursou 

- LiCITACOES E CONTRATOS". belo Instituto de Educação Suoertoz Unvanna de 

Barreiras nom Garoa notam de 40tauaren1aiharras reatezado nos dias IA P 7 e 21 

"VI iie cotnimbrn de 

Barreaas/BA 23 de setembro de 20 I3 

Mis latiria Fernanda Mendes 

;
.~.It B 2
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((7(9 
Certifico que 

Jean Carlos Alvi,s Luiz 

Participou do 

Curso de Licitação com Pregão realizado em 04 e 05 de Abril de 2014, no 
Municipio de Barreiras, Bahia. com carga horária de 16 horas 

Certificamos ainda que o (a) aluno (a) esta capacitado (a) a desempenhar suas 
funções profissionais, com base na Lei n' 8 666/1993 (atualizada), Lei n ' 10 520/2002 
Decreto n 3 555/2000, Decreto n 5 450/2005 Lei Complementar n 123/2006 e 
Legislação Complementar Vigente 

Vitória da Conquista- Ba, 05 de Abril de 2014 

Marcos Mumz Matos 
Professor Consultor 



PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 

Instituto Legislativo Brasileiro 

• 

Código de autenticidade: 31Q9yS 

CERTIFICADO 
O Instituto Legislativo Brasileiro certifica que 

JEAN CARLOS ALVES LUIZ, CPF n° 866.066.385-34, 

realizou, no período de 15/08/2012 a 03/10/2012, o curso com tutoria 

LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, 

com carga horária de 80 horas, na modalidade a distância. 
o 
(2 

MARCELO AZEVEDO LARROYED 
Diretor Substituto da SSPDEP 

r‘, 
i 

&iço 

Brasília, 03 de outubro de 2012 

DORIS MARIZE ROMA RIZ PEIXOTO CARLOS ROBERTO STUCKERT 
Diretora Geral do Senado Federal Diretor Executivo do AO 



Pregão com Ênfase nas práticas do Pregão Eletrónico 
no Sistema Banco do Brasil 

com as atualizações do NOVO DECRETO FEDERAL 10024. 

Certificado 
O Conto, p.ancfru ARACCM .1t AN CARI LUIL pela nonanpatie> nu Lune, de 

Prega° com Énfase nas praticas do Pregão Eletrônico no Sistema Bancado Dread a Corri 

as atualizações do NOVO DECRETO FEDERAL 10.024. CLPV 'Rombudo nne iam 07 o 08 de 
No„ont, is : 011,111ga htgan't dc h• •` t 

Salvador 'RA On i• • 

e'ne SinalCiáito 
•

/mano Latente 
er 

Certificado de conclusão 

Certifica mos que Jean Carlos Alves Luiz concluiu 
com sucesso 4,5 horas, no total do curso °Mine 
Licitação - Curso de Pregão Eletrônico -Novo 

Decreto em 8 de Agosto de 2020 

.4 

"e-
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o de Pregoeiro. reale-Art nos dias ?G e 27 cie novemoro le 2011 em Saivadar/BA, 
ir:tatuamo carga horátis de IR renas 



DIÁRIO OFICIAL" 
Barreiras- Bahia - Edição 1471 - 02 de Abril de 2013 - ANO 07 

ATOS OFICIAIS DO EXECUTIVO 
Dispensa ri°. 080/2013 PrOC Adm. n°. 090/2013 Objeto: aquisição de 
material a serem utilizados no centro de abastecimento de Barreiras e II 
(eab - I e cab II) e na garagem na cobertura da casa da bomba de 
diesel. Base legal: inciso II do ais 24 da Lei Federal ri'. 8.666/93. 
(Dispensável de licitação) - Credor: Engatem Comércio de FOROS e 
Metais Lida - EPP - Inscrita sob o CNPJ: 02.562.121/0001-52, Rua 02 
de Julho. 7 • Vila Brasil - Barreiras - Bahia - Valor global: R$ 7.999,91 
(sete mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e um centavos). 
dotação orçamentária: unidade / atividade / elemento de despesa 
13.01.00 ./ 2 031/3.3.9.0 30.00 Material de consumo 

• 

Barreiras - BA. 14 de março de 2013. 

Mauricio de Aguiar Fernandes 

Secretario de Infraestrutura e Serviços Públicos. . 

PORTARIA N.° 018/2013 

Dispõe sobre a fixação do valor unitário para cobrança de 
fornecimento de editais de licitação e outros documentos. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS no uso de suas atribuições, 
com lastro no art. 32. § 5°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

RESOLVE 

Art. 12. Fica fixado o valor unitário de R$ 0.50 (cinquenta centavos) Por 
cada página reproduzida de editais de Natação e outros documentos 
fornecidos pela Administração aos eventuais interessados 

Art. 22. Caberá ao Setor de licitação efetuar o cálculo do custo 
reprográfico do documento requisitado, para fins de emissão do 
respectivo Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 

Art. 32. O efetivo fornecimento do material ficará condicionado á 
apresentação, por parte do interessado, do comprovante de recolhimento 

ti do valor total constante do DAM. 

Art. 42. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Barreiras, 01 de abril de 2013. 

Antonio Henrique de Souza Moreira 

Prefeito de Barreiras 

DECRETO N°354/2013 

Constitui COMISSÃO PERMANENTE SETORIAL DE LICITAÇÃO para 
proceder com a realização dos Procedimentos Administrativos para 
compras de bens e serviços para uso do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE desta Prefeitura Municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS - ESTADO DA BANIA. 
senhor António Henrique de Souza Moreira, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o disposto no o51 da Lei Federal n°8.666/93 

DECRETA: 

Artigo 1° - Fica constitukta Comissão Permanente Setorial de 
licitação composta dos seguintes servidores, para sob a presidência do 
primeiro, procederem corri a realização dos Processos Administrativos 
destinados à contratação de obras, compras de bens e seniços 
destinado ao Fundo Municipal de Saúde 

Presidente-Jean Carlos Alves Luiz, Matricula 43373 
Primeiro Membro Titular - Maria Aparecida Martins de Melo, Matricula 
n°10378 
Segundo Membro Titular - Marcia Regina Coelho Simões. Matricula rr‘ 
2212 

Artigo 2° • Fica determinado que o presidente da Comissão 
Permanente Setorial de Licitação, responderá também pelas 
atribuições de PREGOEIRO do Fundo Municipal de Saúde. e que na 
ausência Justificada deste, o primeiro membro titular poderá substitui-lo 
automaticamente. 

Artigo 3° - Fica designado os servidores abaixo indicados para atuarem 
como suplentes desta comissão quando convocados pelo Presidente ou 
pela vacância de um dos membros titulares. 

Primeiro suplente - Jansen Alves Costa, Matricula n°43312 
Segundo suplente - loná Soledade Lima de Almeida Camargo, 
Matricula ri° 43754 

Artigo 4° - Os Servidores designados por este Decreto desempenharão 
as suas atribuições. concomitainemente com as de seus respectivos 
cargos 

Artigo 50 • Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se e Registre-se em Livro próprio 

Gabinete do Prefeito. 01 de abril de 2013 

Antonio Henrique de Souza Moreira 
Prefeito ge Barraras 

CONFERE COM O ORIGINAL 
ict 

Site: www.barreiras.ba.gov.tir CNP.' n2 13.654.405/0001-95 



DIARIO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
ADO DA BANIA 

ETC N° 525 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS - ESTADO DA IAM& senhor rate 
serMee de Saga Potra to :sio I suas alatulp5es ledes, tendo em reta o dsoosto 

A-xec 51 da Le Federal no B666/93. 

DECRETA: 

Arar ta - Fera corseeida Ceesiasto 
:as se?irtts servvionSi Para sat a 
reatei* dm Processas adrindradms destinados 
nets e senroos cestrado de Fundo ~Mal de Saúde. 

Prewerte - Man Carlos Alves USA ~cuia r.° 47145 
?nào MnATtÀar- Marta Aparecida Martins de Meio, Maeriada n°10379 
Segundo Minbiu Tt-lar - Francisco Antônio ~Ma Liem leatriCula rro 1209 

  ko - FIZZ ~Met ait o peilderlie Onenerão Permanente Setorial 
de 1~), ~Joe á ~Em peies artbagdes de PREGOEIRO do Fundo 
Municipal de Saúde, e que na ~noa justa:ala oca n preneee ~deo ttear 
pcbeçè 2...tcfnaocarrerte, 

Artigo 30 Fca desapnact os andato ~aos para a...ar oro suplentes 
desta arresie quando convooedot peio lor,A..z. 4.- ou Pela Qarklda de ir! das 
 trat 

Praz %eram swaeru - ~coa Alves Casta. Ma 47143 
Segicric  suplente - Saciara Póvoa Ptartms Res, Matricida no 411 
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DIÁRIO OFICIAI: 
Saitieiras-Bahia - Edição 1761 - 10 de ho de 2014 - ANO OS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
ESTADO DA BAHIA 

Artigo 4° - Os Servidores designados por este Decreto desempenharão as suas 
atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos. 

Artigo 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contidas no Decreto n° 354/2013. 

Publique-se e Registre-Se em UNTO próprio. 

Barreiras ,„, IRáfinno 

GABINETE DO PREFEITO - prt 09 de de 2014 

COliciFEREI CO: O Oi rtali INAL
ã.

Av. Dr. 04riston Andrade, 729 Centro - Barreiras/BA - Cep: 47.801-900 
FOilit: (77) 3613-9591 it Fax: 3613-9710 

Site: mnintas,ba,day.ar CNP., n't 13.654.405/000l-95 

Site woriAl barreiras ha ov tu CNN n 13.654.405/0001-95 
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MIJNICIPIO DE IRARA 
ESTADO DA SABIA 

Praça Ataria Bacelar, n°120, Centro- Tel. (075)3247-3800 CWPJ N° 13.626.203/0001-29 

PORTARIA N° 66101 

CONIERE COMA ORIGINAI. 
44  I r 4 /48) 

Dispõe sobre a nomeação da Comissão Permanente de Licitação - COPEL, do Município de 
Irará/BA, designa Pregoeiro Oficial e dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRARÁ, Estado da Bahia, 
Excelentíssimo Senhor JUSCELINO SOUZA DOS SANTOS, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Magna Carta, e de acordo com o art. 75, inciso IV da Lei 
Orgânica deste Município de 05 de abril de 1990, Lei Federal 
no 8.666/1993 e 10.520/2002, Decretos Municipais e demais 
legislações em vigor. 

DECRETA: 

Art. 10 - Fica Constituída a Comissão Permanente de Licitação - COPEL do Município de Irará, 
composta por 05 (cinco) servidores do município, sendo 03 (três) titulares e 02 (dois) 
suplentes, para organizar, preparar e gerir todas as licitações no âmbito das Secretarias deste 
Município, inclusive também nos casos Dispensa e Inexigibilidade de Licitação. 

Art. 2° - A Comissão Permanente de Licitação - COPE_ terá vigência de 12 (doze) meses, a 
contar da data da Portaria de Nomeação, e será modificada obedecendo o critério estabelecido 
no art. 51 § 40 da Lei Federal no 8.666/1993 e legislação que regem a matéria. . 

Art. 30 - Ficam nomeados os servidores para comporem a COPEL: 

I - Jean Carlos Alves Luiz - Auxiliar Administrativo, Nível XI, cadastro no 4318-7, da 
Secretaria Municipal de Administração; 
II- Newton Borges Paes Coelho - Auxiliar Administrativo, da secretaria de 
Administração, cadastro no 73678; 
III - Nadja Nara Santiago dos Santos - Diretor de Departamento, da Secretaria 
Municipal de Saúde, cadastro no 6461-2; 
IV - Havia Santana da Cruz - Auxiliar Administrativo, da Secretaria Municipal de 
Administração, Nível XI, cadastro 4342-0; 
V - Maria Tereza Correia dos Santos da Silva - Auxiliar Administrativo, da Secretaria 
de Administração, cadastro no 10016. 

Art. 40 - A Presidência caberá ao primeiro nomeado, na ausência ou impedimento, o segundo 
membro assumirá e assim sucessivamente. 



• 

MUNICIPIO DE MARA 
ESTADO DA DARIA 

Praça Maria 6atelar.e.120, Centro- TeL (075) 3247-MIM) 
CNP.121•13.626.2034:100I-29 

Parágrafo Único - Na ausência ou impedimento de um titular, assumirá um suplente, que não 
poderá assumir a presidênda da Comissão Permanente de Licitação - COPEL 

Art. 5° - Fica designado o servidor Jean Carlos Alves Luiz, Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação - COPEL, para ser o Pregoeiro Oficial do Município de Irará, ficando os 
demais membros da Comissão Permanente de Licitação, como equipe de apoio. 

Art 6° - A Comissão Permanente de Licitação, o Pregoeiro Oficial e seus substitutos deverão 
obedecer ás normas e critérios contidos na Lei Federal n0 8.666/1993, Lei Federal n0
10.520/2002, demais cominações legais que tratem sobre o assunto e os deveres do Poder 
Executivo que organiza e orientam sobre tais matérias. 

Ar. 7° - Todas as licitações, quaisquer que sejam suas modalidades, inclusive as suas exceções, 
dispensa de licitação e inexigibilidade de licitação que, porventura, se encontra em andamento 
até a data de publicação desta Portaria, passarão para a responsabilidade da nova Comissão. 

Art. 8° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 
de janeiro de 2018, revogando ás disposições em contrario. 

Irará/BA, 02 de janeiro de 2018. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se 

Eliana Pçreii
Secretária Municipal de Administração 



MUNICLPIO DE IRARA 
ESTADO DA BAHIA 

Praça Presidente Tastcredo Nem Pe 120, Centro - 1W. (075) 3247-3800 
CNPJ 13.61620510001-29 

PORTARIA N° 65215 

Dispõe sobre a nomeação da Comissão Permanente de Licitação - COPEL, do Município de 
Irará/BA, designa Pregoeiro Oficial e dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRARÁ, Estado da Bahia, 
Excelentíssimo Senhor JUSCELINO SOUZA DOS SANTOS, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Magna Carta, e de acordo com o art. 75, inciso IV da Lei 
Orgânica deste Município de 05 de abril de 1990, Lei Federal 
n° 8.666/1993 e 10.520/2002, Decretos Municipais e demais 
legislações em vigor. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica Constituída a Comissão Permanente de Licitação — COPEL do Município de Irará, 
composta por 05 (cinco) servidores do município, sendo 03 (três) titulares e 02 (dois) 
suplentes, para organizar, preparar e gerir todas as licitações no âmbito das Secretarias deste 
Município, inclusive também nos casos Dispensa e Inexigibilidade de Licitação. 

Art. 2° - A Comissão Permanente de Licitação — COPEL terá vigência de 12 (doze) mwes, a 
contar da data da Portaria de Nomeação, e será modificada obedecendo o critério estabelecido 
no art. 51 § 4° da Lei Federal n0 8.666/1993 e legislação que regem a matéria. . 

Art. 3° - Ficam nomeados os servidores para comporem a COPEL: 

I - Jean Carlos Alves Luiz - Auxiliar Administrativo, Nível XI, cadastro 4318-7, da 
Secretaria Municipal de Administração; 
II - Nadja Nara Santiago dos Santos - Diretor de Departamento, da Secretaria 
Municipal de Saúde, cadastro 6461-2; 
III - Flavia Santana da Cruz - Auxiliar Administrativo, da Secretaria Municipal de 
Administração, Nível XI, cadastro 4342-0; 
IV - Antonio Carlos Ferreira dos Santos - Auxiliar de Contabilidade, Nível XII, cadastro 
6025-7, da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças; 
V - Maria Lucia Pereira dos Santos de Oliveira, Assessor II, cadastiu 6462-3, da 

Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças 

Art. 4° - A Presidência caberá ao primeiro nomeado, na ausência ou impedimento, o segundo 
membro assumirá e assim sucessivamente. _J 
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MUNICEPIO DE IRARÁ 
ESTADO DA BARU 

Praça Presidente Toncredo Neves, n°120. Centro - Tal (075) 3247-3800 
CNPJ N° 13.62620510001-29 

Parágrafo Único - Na ausência ou impedimento de um titular, assumirá um suplente, que não 
poderá assumir a presidência da Comissão Permanente de Licitação - COPEL. 

Art. 50 - Fica designado o servidor Jean Carlos Alves Luiz, Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação - COPEL, para ser o Pregoeiro Oficial do Município de Irará, ficando os 
demais membros da Comissão Permanente de Licitação, como equipe de apoio. 
Art. 60 - Na ausência do Pregoeiro Oficial assume o Pregão a servidora Nadja Nara Santiago 
dos Santos, podendo cada um deles atuar em conjunto ou individualmente a cada Pregão, 
atendendo as peculiaridades de cada objeto lidtado. 

Art. 70 - A Comissão Permanente de Licitação, o Pregoeiro Oficial e seus substitutos deverão 
obedecer ás normas e critérios contidos na Lei Federal no 8.666/1993, Lei Federal no 
10.520/2002, demais cominações legais que tratem sobre o assunto e os deveres do Poder 
Executivo que organiza e orientam sobre tais matérias. 

Ar. 80 - Todas as licitações, quaisquer que sejam suas modalidades, inclusive as suas exceções, 
dispensa de licitação e inexigibilidade de licitação que, porventura, se encontra em andamento 
até a data de publicação desta Portada, passarão para a responsabilidade da nova Comissão. 

Art. 9° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 
de janeiro de 2017, revogando ás disposições em contrario. 

Irará/BA, 02 de janeiro e 2017 

iusceflnø'Sóub cWi Santos 
Prefei 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se 

Eliana aaSIIS A_breu 
Secretária Municipal de Administração 

CONFERE COM O ORIGINAL 
/ Á 

sip 
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MUNICIPIO DE IRARA 
ESTADO DA BANIA 

Praça Presidente link-Feda Mies. e 120, Centro - lei. (075) 3247-3800 
CNIV NE' 13 62620510001-29 

DECRETO No. 3188 DE 02 DE JANEIRO DE 2019 

Dispõe sobre a nomeação da Comissão Permanente de Licitação - COPEL, do Município de 
Irará/BA, designa Pregoeiro Oficial e dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRARA, Estado da Bahia, 
Excelentíssimo Senhor JUSCELINO SOUZA DOS SANTOS, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Magna Carta, e de acordo com o art. 75, inciso IV da Lei 
Orgânica deste Município de 05 de abril de 1990, Lei Federal 
no 8.666/1993 e 10.520/2002, Decretos Municipais e demais 
legislações em vigor. 

DECRETA: 

Art. 10 - Fica Constituída a Comissão Permanente de Licitação — COPEL do Município de Irara, 
composta por 05 (cinco) servidores do município, sendo 03 (três) titulares e 02 (dois) 
suplentes, para organizar, preparar e gerir todas as licitações no âmbito das Secretarias deste 
Município, inclusive também nos casos Dispensa e Inexigibilidade de Licitação. 

Art. 20 - A Comissão Permanente de Licitação — COPEL terá vigência de 12 (doze) meses, a 
contar da data do Decreto de Nomeação, e será modificado obedecendo o critério estabelecido 
no art. 515 40 da Lei Federal no 8.666/1993 e legislação que regem a matéria. . 

Art. 3° - Ficam nomeados os servidores para comporem a COPEL: 

I - Secretaria Municipal de Administração: 
Jean Carlos Alves Luiz 

II - Secretaria Municipal de Saúde: 
Elisangela Cerqueira Miranda 

III -Secretaria Municipal de Administração: 
Maria Tereza Correia dos Santos Silva 

IV - Secretaria Municipal de Administração: 
Newton Borges Paes Coelho 

V — Secretaria Municipal de Administração: 
Magna Freitas dos Santos 

Presidente 

Suplente 

Membro 

Membro 

Suplente 
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MUNIC1110 DE IRARA 
ESTADO DA BANIA 

Prsça Preiteie Twernedo Neva, 120. Caro - TeL (V..» 3247-M 
CNPJ 13.626.2054091-29 

Art. 4° - A Presidência caberá ao primeiro

meMDM assumirá e assim sucessivamente. 
a 

Parágrafo Único - Na ausência ou impedimento de um titular, assumirá um s 
poderá assumir a presidência da Comissão Permanente de Lidnção - COPEL. 

o 

Art. 9 - Fica designado o servidor Jean Carlos Alves Luiz, Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação - C.OPEL, para ser o Pregoeiro Oficiai ao Município de Irará, ficando os 
demais membros da Comissão Permanente de Licitação, como equipe de apc4o. 
Art 60 - Na ausência do Pregoeiro Oficial assume o Pregão o servidor Neveton Borges Paes 
Coelho, podendo cada um deles atuar em conjunto ou individualmente a cada Pregão, 
atendendo as peculiaridades de cada objeto licitado. 

Art. - A Comissão Permanente de Licitação, o Pregoeiro Oficial e seus SubSt 
obedecer ás normas e critérios contidos na Lie, Federal o° 8.666/1993, Le 
10.520/2002, demais cominações legais que tratem sobre o assunto e os deveres 
Executivo que organiza e orientam sobre tais matérias. 

Ar. 9 - Todas as lidtaçõ , quaisquer que sejam suas 
É;spensa de licitação e inengibiliciade de Licitação que, 

ção ciee Decreto, passarão para a 

Ar. 9 3  - Fizt  decreto entrará em vicw na data de sua publicron, revoganao ás ais 
contrar. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se 

Gabnete do 

tifo cie itixt 
ma Filho 

de Administração 

2019 

ãc 
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~CIMO DE IR A R A P

ESTADO DA DAMA 
Praça Presidente Tardo Neva, n1'120. Centro - Tel. (0751 320-3890 

CNPJ N•)3.626.2051000:-29 

DECRETO No. 3317 DE 02 DE JANEIRO DE 2020 

Dispõe sobre a nomeação da Comissão Permanente de Licitação - COPEL, do Município de 
Irará/BA, designa Pregoeiro Oficial e dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRARÁ, Estado da Bahia, 
Excelentíssimo Senhor JUSCELINO SOUZA DOS SANTOS, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Magna Carta, e de acordo com o art. 75, inciso IV da Lei 
Orgânica deste Município de 05 de abril de 1990, Lei Federal 
n0 8.666/1993 e 10.520/2002, Decretos Municipais e demais 
legislações em vigor. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica Constituída a Comissão Permanente de Licitação - COPEL do Município de Irará, 
composta por 05 (cinco) servidores do município, sendo 03 (três) titulares e 02 (dois) 
suplentes, para organizar, preparar e gerir todas as licitações no âmbito das Secretarias deste 
Município, inclusive também nos casos Dispensa e Inexigibilidade de Licitação. 

ArL 20 - A Comissão Permanente de Udtação - COPEL terá vigência de li ,doze) meses, a 
contar da data do Decreto de Nomeação, e será modificado obedecendo o critério estabelecido 
no art. 51 § 40 da Lei Federal n0 8.666/1993 e legislação que regem a matéria. . 

Art 3° Ficam nomeados os servidores para comporem a COPEL: 

I - Secretaria Municipal de Administração: 
Jean Carlos Alves Luiz 

II - Secretaria Municipal de Administração: 
Nevirton Borges Paes Coelho 

-Secretaria Municipal de Administração: 
Maria Tereza Correia dos Santos da Silva 

IV - Secretaria Municipal de Administração: 
MAYARA Freitas dos Santos 

V - Secretaria Municipal de Administração: 
Magna Freitas dos Santos 

Presidentu

Membro 

Membro 

Suplente 



53 

• 

• 

MUNICIPIO DE IRARA 
ESTADO DA BAHIA 

Praça Presidente Toncredo Neves, n° 120, Centro - Te! (075)3247-3800 
CNPJ N°13.626.205/0001-29 

Art. 40 - A Presidência caberá ao primeiro nomeado, na ausência ou impedimento, o segundo 
membro assumirá e assim sucessivamente. 

Parágrafo Único - Na ausência ou impedimento de um titular, assumirá um suplente, que não 
poderá assumir a presidência da Comissão Permanente de Licitação - COPEL. 

Art. 50 - Fica designado o servidor Jean Carlos Alves Luiz, Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação - COPEL, para ser o Pregoeiro Oficial do Município de Irará, ficando os 
demais membros da Comissão Permanente de Licitação, como equipe de apoio. 
Art. 60 - Na ausência do Pregoeiro Oficial assume o Pregão o servidor Newton Borges Paes 
Coelho, podendo cada um deles atuar em conjunto ou individualmente a cada Pregão, 
atendendo as peculiaridades de cada objeto licitado. 

Art. 70 - A Comissão Permanente de Licitação, o Pregoeiro Oficial e seus substitutos deverão 
obedecer ás normas e critérios contidos na Lei Federal no 8.666/1993, Lei Federal no 
10.520/2002, demais cominações legais que tratem sobre o assunto e os deveres do Poder 
Executivo que organiza e orientam sobre tais matérias. 

Ar. 80 - Todas as licitações, quaisquer que sejam suas modalidades, inclusive as suas exceções, 
dispensa de licitação e inexigibilidade de licitação que, porventura, se encontra em andamento 
até a data de publicação deste Decreto, passarão para a responsabilidade da nova Comissão. 

Art. 90 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando ás disposições em 
contrario. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito de Irará-Ela, 02 de janeiro de 2020 

Juscelin s Santos 

Áti.L( )
anoel o eiro de Lima Filho 

)70.7.r.‘ cla P ":271-0 
Secretário Municipal de Administração 

cro o ORIGINAL
•À ta9^ 
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CONSULTOR 
Consultoria com excelência 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023 

DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÃO E EQUIPAMENTO E PESSOAL TÉCNICO 
ESPECIALIZADO 

A empresa A empresa JEAN CARLOS ALVES LUIZ - ME, inscrita no CNPJ sob n° 

43.197.568/0001-57, Rua 1° de abril, n° 251 — Jardim Ouro Branco — Barreiras — 

Bahia, tendo como representante o Sr. Jean Carlos Alves Luiz, inscrito no CPF. sob 

o n° 866.066.385-34, Carteira de Identidade n° 0596988451/SSP-BA, DECLARA, 

para fins do Processo Administrativo n° 006/2023, Pregão Presencial n° 001/2023 

que, conforme estabelece o parágrafo 6° do artigo 30, da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações, dispõe de uma sede Situada na Rua Primeiro de Abril, n° 251 — 

Jardim Ouro Branco — Barreiras — Bahia, contendo MÁQUINAS: 01(uma) impressora 

multifuncional, 02(dois) notebooks, EQUIPAMENTOS: mesas de escritório e 

cadeiras e EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA. 01(um) Consultor Técnico em 

Licitações e Contratos, para a execução do objeto do presente processo 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente 

Barreiras, 20 de janeiro de 2023 

t A 4(i2 
CNPJ. 43.197.568/0001-57 

Jean Carlos Alves Luiz 
Sócio Administrador 

511 

(43.197.56 001-5-il 
JEAN CARLOS ALVES LUIZ 

Rua 01 do Abril, N°251 
Jd. Ouro Branco - CEP: 47.802-291 

1 Barreiras-8A 

Rua (.1 W 251 • Jardim Ouro 'tranco liarreua.: • Baliu( • CI,P.47 

13 . (75)98 l(N-3075(clard) (77)99868-H752i 1. no) 
içÀtng-pritiilygopijtgry! 1J 
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA BAHIA 

DECLARAÇÃO 

De ordem e em nome do Senhor Presidente, Adm. Roberto Ibrahim Uehbe, declaramos para os 

devidos fins que o(a) Tecnol. JEAN CARLOS ALVES LUIZ, CPF 866.066.385-34, residente à R 1° DE 

ABRIL 251 CASA - JARDIM OURO BRANCO - BARREIRAS/BA - CEP 47.802-291, é inscrito nesta 

Autarquia Federal sob o n° 2-01202, desde 10/12/2014, não estando, portanto, exduido(a) do exercido 

da ijofissão e encontra-se EM DIA com suas obrigações perante o Conselho Regional de 

Administração da Bahia - CRAJBA. 

Salvador (BA), 10 de dezembro de 2014 

• Adm. Sandra Cime Àspera Portela 
Gerente Executiva 
CRA/BA n° 1.504 

CONFIRE COM O ORIGINAL 
J.911 'Ai 1. it 

SahM. 

AV. TANCRIDO NEVES. i;tsii, EDF METROPOLITANO ALFA. SLS 402/6011602 •
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RÃ 1LMCIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
ESTADO DA BANIA 
da ('unha. -s.;n CEP: 47.155-0(N) CNN: 63,079248mm -LH pa 

 4•~11.•MISS.••••5 

PROCESSO ADM. NI` 02212022 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 003/2022 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.° 018/2022 

Compromisso ceietiado entre a CÀMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA-BA 
inscrito no Estado da Bahia. pessoa juriaica ae direito publico interno com Sede estabelecida 
Praça Brasdina Sampaio da Cunha, siri°. Bairro Conselheiro Luiz Viana, na coada de Santa R;ta 
de Cássia BA). inscrita no CNPJ sob o n° 63.079.248/0001-00. neste aio representado peio Sr 
ORIVALDO RIBEIRO BRANDÃO. brasileiro, maior, residente e domiciliado em Santa Rita de 
Cássia (BA) portador do CPF n O 582 309 635-68 e Cédula ce Identidade ri.° 05.609 478-79 
SSP/BA. na qualidade de Presidente da Câmara Municipal. doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE. e de outro lado. como CONTRATADA, a empresa JEAN 
CARLOS ALVES LUIZ— ME (ALVES CONSULTORIA). inscrita no CNPJ n° 43 197 568/0001-
57. estatelecida a Rua 1 de Abril, n° 251, Jardim Ouro Branco. Barre,ras - BA, neste ato 
representada por seu Administrador o Sr Jean Carlos Alves Luiz, inscrito no CPF n° 
866 066 385-34 e portador do RG n° 596988451 SSP/BA. denominando-se a partir de agora 
simpiesrnente. CONTRATADA; firmam o presente Contrato de fornecimento decorrente da 
homologação da licitação na modalidade de Pregão Presencial ri ° 003/2022. peio Presidente da 
Câmara em 18103/2022, sujeitando-se os contratantes á Lei Federal ri.° 8.666/93 (com suas 
modificações;, e as seguintes cláusulas contratuais abaixo descritas 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação dos seguintes serviços técnicos 
especializados de consultoria e assessoria na área de Licitações e contratos 
administrativos, destinados a continuidade das atividades administrativas, a fim de 
acompanhar e orientar os membros da Comissão Permanente de licitação. Pregoeira e 
equipe de apoio da Câmara Municipal de Santa Rita de Cassia/BA, conforme descrições e 
espeafrzações dispostas abaixo 

1. Acompanhamento e orientação no panejamento das hcttações.

2 Onentação na classificação adequada das modalidades natatórias 

3. Consuitona na elaboração do edital ou convite: 

4. Acompanhamento dos controles e legadade de processes licitatonos já efetivados 

5. Orientação na elaboração de processos de dispensa e/ou r nexigib Idade. conforme c 
caso; 

6. Consultoria á comissão de licitação durante os trabalhos nas sessões de abertura cos 
processos ticitalorios 

7 Auxilio e orientação nas respostas aos recursos admnistratvos !nterpostos, conforme o 
caso: 

8 Consultcna na elaboração de justificativas e/ou recursos perante os orgãos fiscalizadores 
quando necessário. 

9 Revisão dos promalmentos licitatórios ardes do envio ao Tribunal de Contas dos 
144 nicipios, 
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' • CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
ESTADO DA BAHIA 

Praça BraNiiina Sampaio da Cunha. Ai CEP: 47.155-000 CNPJ: 63.079.2410001-00 

10. Elaboração de pareces independentes sobre licitações e contratos administrativos 
sempre que solicitados 

11. Outras atribuições não especificadas, mas que fazem parte das atribuições para 
realização dos procedimentos licitatorios. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÂO 
Este Contrato guarda consonância com as normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/1993. da 
Lei Complementar n°. 123/06 e suas alterações posteriores. no Edital do Pregão Presencial n° 
003/2022 e seus anexos_ no Termo de referência. à Proposta de Preços da CONTRATADA á 
Nota de Empenho e demais documentos que compõe o Processo supramencionado que. 
independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O regime de execução oeste contrato é INDIRETO POR MENOR PREÇO GLOBAL 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das previstas no Termo de Referência 
quando não coincidentes 
a) efetuar os pagamentos. observadas as disposições do item próprio deste CONTRATO e do 
termo de Referência: 
b) designar representante para relacionar-se com a CONTRATADA como responsável pela 
execução do objeto. 
c) supervisionar a realização do(s) serviço(s), exigindo presteza no fornecimento e correção das 
falhas eventualmente detectadas: 
d) permitir acesso da CONTRATADA ao local da realização do serviço. 
e) esclarecer á CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil. com relação ao 
fornecimento do objeto 
f) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA. os entendimentos sobre o objeto 
contratado 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 
inseridas no Termo de Referência (Anexo 1 do Edital): 
a) Prestar o serviço de acordo com as especificações do Edital, os quais deverão ser sempre de 
boa qualidade segundo os padrões definidos pelos órgãos de controle de qualidade e 
padronização. no que couber, considerando-se as disposições da Lei n.° 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor) quanto ás responsabdades dos licitantes enquanto fornecedores e/ou 
prestadores de serviços nos casos de sinistros que acarretem danos à Câmara Municipal. 
inclusive com a inversão do ónus da prova 

b) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações. demandas. custos e despesas 
decorrentes de contravenção. seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos. obrigando-se. igualmente, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao 
cumprimento do contrato ser firmado: 

c) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdencários e obrigações sociais 
previstas na legislação social e traoalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

É 
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CÂMARA MINICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
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CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

Os recysos para ase ..: wsoesatisj dewrentes øa contratação .torrealtãoà por conta de 
reoarsos finar:casos a conta cas segntes dotações orçamentaras. 
Órgão: 01.0/.00- Câmara Municipal de SANTA RITA DE CÁSSIA 
Atividade: 01.031.0012001- Gestão das Ações do Poder Legislativo 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.00- Outros Serviços Terceiro - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: Duodécimo 

CLÁUSULA NONA -DA %AGENCIA 
O .-2..orra;c te a pcan •.,:aàza.ie -da data da sua assinatura ate 
podendo ser prorrogai:: nos tenros do algo 57 -riczisc, e da 
assegeratas tocas as ga;flas prevSas reste Contrato e no Termo 

SUBCLÁUSULA PRiMEIRA - O presente Contrato poderá set 
CONTRATANTE. mirante Termo Adarvo nos medes da stação 

51 de cezemorc 
Le Fe~a 

de Reference 

og 

pertinente. 

222 
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tur.ie serão cerca CONTRATADA w,rJo-rne detennir.a art 67 da Let r'. 8 56&1993 e suas 
alterac 5e5 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - Não oostante ser a CONTR_ATADA a Lmca e exoes‘va 
responsável Cfl. presta*: c serv;iço contratt-4 a CONTRATANTE reserva-se c. 
Orneio Ce. se-' ae our-áer forma restrita a pentute dessa resporst..<tdade exex4...1 a 



4RA NICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
ESTADO DA BANIA 
da Celta_ CEP. 47 I55-000 CNN: 6.3.UN..248 0001-00 

dieel••••••••• 

rnaes entoa e cc,rnefeta f&..ralaw,Tan - Cciyratc 

SUSCLAUSULA SEGUNDA - Cabe á CONTRATADA atenier crc$;tarneftte e 

estsculaeo quais44.er ~cas do Fiscal c dc substwo snerentes ao wrt, 
decorra qualquer õrnis extra para a CONTRATANTE não (!14o; 
aompannarnern3 e fss itzaçãe caiaque( exi-krçan ou redirvaz da r 
CONTRATADA que é total e irrestrita em fornecimento do abeto sndussve perame 
re-sponec-nee a mesma pot qualquer falta falha paidlerna. srregulanoade ou - 
observada na execzãodo Contato. 

SUE:CLÁUSULA TERCEIRA - A arancace de fiscal-  ra tampa= e em 

nenriuma fuptliese. em ovrespOns slideale da CONTRATANTE o te ses at.i ntes empestes 
elou assistentes. 

SUBCLAUSULA QUARTA - Os sevços ,u)seto dee Contrato. deverão estar rgor 
dentro das nenna. s vigentes e das aspe.° foap5es estadeei:idas peies serg s =pe. 
pesa CONTRATANTE. sendo que a bobseváncia desta coneção dite:cará 
mesmos Cem como seuaevido refazimento eiou adequação_ sem que cata a 
qualquer tipo de reciarr,ação ou vkiernzação 

SUEICLÁUSULA QUINTA - As ceosões e providerc.,as qLe o:traçassem ema do 
Fmsca _si: rato serão encamshadas á autoridade =toe:eme da CONTRATANTE rara 
adoção pas rnedidaS anenientes consoante disposto no § do art &r ca lei tf 5.868193 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Se na exeo.4o ot4eto. fitar contc-osiaca a existem-ta ce re.g..;Iandade Ou 000rw 
-inadimpiernento cortatual pelo qual pi‘cgR ser respcnsat~ta a CONTRATADA. esta se, 
Pra-Juizo das sanções previras nos artigos 86 a 88, da Lei n° E See-J93_ poderá sofrer as 
seguirdes oená. w•ladeS cez;: saras: 

a) advartana.a por esatzss 

b) muita de tf» f dez por certo 0a20.iada ct"  e o v&or tcta: tia contratação, devidamente 
atualizada. sem prezo da aohacao de otdros sarsões previstas no art 87, da le 
8.66611993 na frupetese de recusa -ijustificada da empresa em celebrar o Contrato, no prazo 
máximo de 05 (circo) das úteis após reguIarmente corvocada_ caroaenzancki inexecureão nua 
das obingações acordadas, 

c) multa de 5% fonte por cento ) sobre o valor da Nota Fiscatfrura refere. nte ac sennço e aos 
produtos em cue for -constatado t be5CuflfltfltO de qualquer obrigação prevssta no Edstas e 
seta anexos ou n.o te“ne de c3tratua messaiadas aquelas obrgaddes para as qta s tentam 
sido Nadas pertadades especcas_ 

d) multa de 1% ;--tvin pt dento} por dia de atraso. ate o ~IMO da. quando da entrega tio(s) 
produMs) e a execcção oc(s) serviço(s) soIscilardfsI fora °c prazo estipulado pefA Câmara 
Muito:pai de SANTA RITA DE CÁSSIA. tt-.4ente ;core a .p.;a_nt-srswia, caie deveria tes sido 
entregue. cortado a parti: do primeiro da de atraso. 

e) multa se 5% ícinca per cento, sobre o valos da contratação quando decorrods 13 dias. ou 
mas -de MraSO muRa (urn pa cartel peo atraso. nos termos do ar. 412 do C3digo 
incidente sobre o Teor total da conlrat3So A aplicação da multa de due trata esta aiinea nác-
impede a resessãosan~ unilateral de Contrate. 

f) de lei% s-dez por cento) sobre o vaia tela da 
contratua por cçe ta CONTRATADA. 
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Praça Bramii 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
ESTADO DA BANIA 

ki da Cunha. sii CEP: 47.153-000 CNPJ: 63.079.24810001-00 

g) multa de ate 20% (vinte t.'•or cento) sobre o valor total da contratação no caso de inexecução 
totw ou parc.at do contrato peia CONTRATADA, a qual sara aplicada gradualmente. conforme a 

gravidade da infração 

h) Ficara impedida de hcrtar e contratar com A Câmara Municipal de SANTA RITA DE 
CÁSSIA/BA peco prazo de até 05 (cinco) anos. ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição. a pessoa juridica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7° 

da Lei Federa! n° 1C 520. de 17 de julho ae 2002 e. ainda, sujeitará a licitante ás penalidades e 
sanções previstas na Lei Federal n° E 866/93 e suas alterações peio não cumprimento de 
quaisquer das exioancas contidas na legislação em vigor 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui 
possibilidade de a4.-Ázação de outras. previstas na Lei n° 8.668:11-á93. inclusive a 
responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à 
CONTRATANTE. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A multa devera ser recolhida no prazo Máximo de 10 (dez) dias 
corridos. a contar ca data do recebimento da comunicação empada pfl CONTRATANTE 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - O valor da mula poderá ser descontado na Nota Fiscal/Fatura 
ou do crédito existente na CONTRATANTE. em favor da CONTRATADA sendo que, caso o 
valor da muita seja supenor ao crédito existente. a diferença será cobrada na forma da lei 

SUBCLÁUSULA QUARTA - As sanções previstas neste contrato são !ndependentes entre si. 
podendo ser aplica:22 de forma isolada ou cumulativamente. sem prejuizo de outras medidas 
cabiveis 

SUBCLÁUSULA QUINTA - Não será aplicada multa se. justificadamente e compro. &lamente_ 
o atraso na e):eci.áçâo dos serviços e fornecimento dos materiais advier de caso funuito ou força 
maior 

SUBCLÁUSULA SEXTA - Em qualquer hipótese aplicação de sanções, serão assegurados 
à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Este contrato pooera se; aiteracio, com as devidas justificativas nos cases previstos no ai. 65 
da Lei n° 8.66611993. sempre por meio de Temias Aditivos 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

A inexecução totai Cu partia: do contrato ensejará sua rescisão com as consequênc:as 
contratuais, de acordo C.3fni o disposto nos artigos 77 a 30 da Lei n° 8.6645/93 e alterações 
posteriores. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - À rescisão deste contrato poderá ser. 

I -determinada por ato unnatera e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incsos 
I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a contratada com antececiencia 
minima de 15 (quinze, dias. exceto quanto ao inciso XVII. 

II - amigável, por acordo entre as partes. reduzida a termo no processo, desde que haja 
conveniência para a Administração: 

III -judiciai. nos termos da legislação. 
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CÂMARA M ICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
ESTADO DA BANIA • 

ioda Curtiu. CEP: 47.155400 C N. PI 631*79.24 COO IMO 

SUBCLÁUSU SEGUNDA - A resusão a:In-unis:rama ou 
autonzaçad escr4a e fu.ndamentada da autoridade competente, 

SUBCLAUSULA TERCEIRA - Os cases de resasão catatuai 
nos autos a ssegtze-ado c -..c.mt.adtdrio e a arpa defesa 

SUBCLÁUSULA QUARTA Cortem e dsposto no nciso IX do art. 55. da Lá 8.56&93. a 
CONTRATADA reconhece os ~os da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
pre:Àsta no act 77.. do referido Diploma Laça! 

a 

fonnalrneree maiçaces 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
Dos ates ciat:Ss pea CONTRATANTE cabem recursos na 'toma Prebista ne ri :09. Ca Le; 
n° 8 6667,993. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA PUBliCAÇÃO 
incurntárá á CONTRATANTE ,.:;ivoLvídencsar a pubicação deste Instru, de Contrato. coc 
extrato. no Dano Of,aM dos Municeos até o quinto da Útil dc mês seguinte ao de sua 
assmatura. para o=t7e no prazo de 20 das daquela data 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
O foro para soluciona( os áLgzos dee decorrem da ex 
de SANTA RITA DE CÁSSIA-SÃ 
E por estarem de pteno a,Mrec asSnam c presente rnstnnemo ca 
teor e tdrma para um se afeto 

Santa Rna de 

CONTRAT 
ORIVAiDO R,SE,

Presidem 

e Cor

2022 

CONTRATADO (A) 
OS ALVES LUIZ - ME -.ALVES CONS 
Jean C.-arics Atires La - Admanistrador 

a c da Comarca 

és vas de.gual 

TORA; 



GAZETA DO OESTE 
ATOS OFICIAIS 

Em cumprimento ao principio constitucional e a Lei NO 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-

trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 

públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas. 

A putdkaçâo inqwessa e eletrônica de anexas dos relatórios da Lei tzencii da Constifflição I , qui: estabelece que 

Poder R.L.atws publit AT" ate .1 s ,1 I 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
ESTADO DA BAHIA 

Praça Brasilina Sampaio da Cunha. s/n - Centro Cl F' 47.155-000 

CNPJ: 63.079.248/0001-00 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA (BA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 022/2022 - PREGÃO PRESENCIAL N.° 003/2022 

EXTRATO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

A Pregoeira da Câmara Municipal de Santa Rita de Cássia/BA comunica aos Interessados e ao publico em geral a 
adjudicação do processo acima, a saber: Futuro(s) Favorecido(s): 01) JEAN CARLOS ALVES LUIZ - ME (ALVES 
CONSULTORIA), Inscrita no CNP/ sob o ne 43.197368/0001.57, vencedor do lote único no valor total de R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais). Finalidade do Processo: contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria na área de Licitações e contratos 
administrativos, destinados a continuidade das atividades administrativas, a fim de acompanhar e orientar os 
membros da Comissão Permanente de Licitação, Pregoeira e equipe de Apoio. 

Santa Rita de Cássia (BA). 17 de março de 2022 

Almerita Ferrei-a dos Santos 
Pregoeira 

EXTRATO 00 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Objeto do Processo: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos especializados 
de consultoria e assessoria na área de Licitações e contratos administrativos, destinados a continuidade das 
atividades administrativas, a fim de acompanhar e orientar os membros da Comissão Permanente de Licitação, 
Pregoeira e equipe de Apoio; Licitante(s) Vencedor(es): JEAN CARLOS ALVES LUIZ - ME (ALVES CONSULTORIA), 
inscrita no CNPJ sob o rie 43.197.568/0001-57, vencedor do lote único no valor total de R$ 35.000,00 (trinta e 
cinco mil reais); Fonte de Recursos: 00 - Recursos Ordinários; e nesta oportunidade considerando a normalidade 
do presente Processo, Homologa todos os procedimentos da Pregoeira e Equipe de Apoio relativos ao presente 
processo e autorizo a formalização do Contrato pelos valores acima mencionados. 

Santa Rita de Cássia (BA). 18 de março de 2022 

Orivaido Ribeifo Brandão 
Presidente da Câmara Municipal 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 022/2022 PREGÃO PRESENCIAL N.9 003/2022 

EXTRATO(S) DE CONTRATO(S) 

Contrato NO: 018/2022 
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial 
Contratante: Câmara Municipal de Santa Rita de Cássia/BA 
Contratada: JEAN CARLOS ALVES LUIZ - ME (ALVES CONSULTORIA) 
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos especializados 
de consultoria e assessoria na área de Licitações e contratos administrativos, destinados a continuidade das 
atividades administrativas, a fim de acompanhar e orientar os membros da Comissão Permanente de Licitação, 
Pregoeira e equipe de Apoio. 
Valor Total do Contrato: RS 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais) 
Vigência do Contrato: 18/03/2022 a 31/12/2022 
Data da Assinatura: 18/03/2022 

Praça Brntna SainPoOo. Cunha. - Tal (77)3626 - 1494 
Santa Rita da Geai@ - Ba 

11% 



I Nota Fiscal de Serviços Elets-Õníca
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA wnwomitota
Av Barão do Ri.° Branco, 149 Centro Empresarial 00000051 - 
Vila Rca - BARREIRAS • BA CEP: 47813-010 Desanexa de Emssaz 
CNP-I 13554.405,W01-95 20/12/2022 09:19:45 

.-

Data oo Fato Gerado Ai - 
20/12/2022 . 

Ccoço de verdcação 
AAAIGGECI-AKAHEO 

Dados do(s) Serviço(s) 
Exotadade co r5.5 tiatuieza ca Operação Locai ela Presa Local da Isr_r•-én".:-.a 
Eligini BARREIRASBA • BRAMI. BAMIORASSA 

Prestador do(s) Serviço(s) 
~uns° saciai JEAN CARLOS ALVES LUZ 
Nome Fantasia: ALVES CONSULTORIA 

RUA 1° DE ABRIL. 251 Etnkow 
JARDIM OURO BRANCO BARREIRAS - BA CEP: 47802-291 

CPFCINPJ 43.197.5680001-57 Insc. Municipal 000022208 
Telefone (75) 8104-3975 E-mail. UNIVERSO.UNICON@HOTMAIL.COM 

TOmadOr do(s) Serviço(s) 

nornefRazho Sova! CAMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

Nome Fantasia: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Endereço: PRAÇA BRASIIJNA SAMPAIO DA CUNHA, &H 
CONSELHEIRO LUZ VIANA SANTA RETA DE CÁSSIA - BA CEP 47155-000 

CPF/CNPJ• 63.079.24810001-00 Insc RALntopal 

Teletone E-mal 

Discriminação do(s) Serviço(s) 
Contratação de empresa espeoalizada para a prestação de serviços técntcos especalzados de ccnsultona e assessona na ama 
de Licitações e contratos admrustratnes. Usinados a ciontimidacie das aWidades 
os ~nexos da Comissão Permanente de Liplação. PregOeira e equipe de 

Penado. dezembro 2022 
Contraio n' 01612022 
Pregão Preserioal rr° 033,2022 

DADOS BANCÁRIOS: 
Agência 7616-3 
Conta Corrente. 349-2 
BANCO DO BRASIL 

Ciaseiscadio do Serviço ILEI 11620031 
17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente. secretaria em geral, resposta audivel. redação. o. interpretação. evisai 
Caiuscação Negociai de ~ases Ecztacas 2 (Ct4AE 
S211300 - Serviços combinados de escrittrio e apoio administrativo 
varo( oos) Serviço si 

1500,00 
vaia Dedução 

000 
Desconta incondoonado 

0,00 
Base de Ca* 155 

3.500,00 
~Nota 155 i%) 

2,01 
vator do iSS 

70,35 
Vaor ISS Retido 

0,00 
Destono Condicionado 

0,00 
Retenções Federais 

ensaio ce Renda 
0,00 

P15 
000 

COFJNS 
0,00 

CSLL 
0,00 

INSS 
0,00 

Outras nane., 
0,00 

Total 
(Tais dois; Seçois 

3.500,00 
TcvS Lio/mo 

3.500,00 
Outras Informações 

— Empresa prestadora de serviços optante do sámples nacional" 
O prestador do(s) semçois) possui regime es~al de bibutago, Microempresino e Empresa de Pequeno Porte ME - EPP) 
Valor aprommado dos Mulas com base na Lei 12.741/2012 - R$ 515,75- (16.45%) • FoMe. IBPT 

Favor verificar • 4dede deste tkettlireriep fiscal noa, httprlfbarreires.saatricom.br 



I Nota %Cai de Serviços Eletrônica 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS- BA Nano ete Nua

Av Barão do Rio Branco 149 Centro Empresanal 00000046 - 
Vila Rr.a • BARREIRAS - BA CEP. 47813-010 Date Haia. Emulo 
CNPJ: 13 654.4(150001-95 17/11/2022 17:57:25 . 

Data ao Fam Gerador 
17/11/2022 

• - 

Código de Vereação 
AAAIGGELAKAHEO 

Dados do(s) Serviço(s) 
Expomacte oo 155 r! Natureza aa Operação Locar da Prestação Locai as inocuarria 
Wedvel BARREIRASYRA - BRAS& BARRESIAssai 

Prestador do(s) Serviço(s) 
NomeRazão Social JEAN CARLOS ALVES LUIZ 
Nome Fantasa ALVES CONSULTORIA 

Enderece RUA 1° DE ABRIL 251 
JARDIM OURO BRANCO BARREIRAS - BA CEP: 47802-291 

CPFiCNPJ: 43.197.5684001-57 Int Mun.c..-Da 000022208 
Telefone (75) 8104-3975 E-rna 'I UNIVERSO.UNICON@HOTIAAILCOM 

Tomador do(s) Serviço(s) 
NomeRazjo Social • CAMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

Nome Fantasma. CAMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

Endereco: PRAÇA BRASILINA SAMPAIO DA CUNHA, 5/N 
CONSELHEIRO LUIZ VIANA SANTA RITA DE CÁSSIA - BA CEP 47155-000 

erpFC.NPJ: 63.079.248/0001-00 Int Municipal 

Tekdone E-mail 

Discriminação dotal Serviço(s) 
Contratação de empresa especializada para a prestação cie sendlços técnicos especai as/os de consuitona e assessoria na área 
de Licitações e contratos admnistrativos. destinados a conenuidade das abvidaries adminrstratnras, a fvn de acompanhara orientar 
Os rdendrOS da Comissão Permanente de i ranjo. Pregoeira e aguça de Aparo 

Periode. novembro 2022 
Contrato n°01812022 
Pregão Presencial n°00312022 

DADOS BANCÁRIOS. 
Agência: 7616-3 
Conta Corrente 349-2 
BANCO DO BRASIL 

Cast o øo Sanioo (1.Ei I ied2C031 
17,02 - Datilografia, ~Avio, setenogrefia, tegaedients, secretarie em geral, resposta audivel, redaçâo, edição. interpretação, revisa. 
Cosera* ~ene acalmadas Econômicas (CNAE 2.1) 
8211300 - Serviços combinados de escritório • apoio administrativo 
Valor 00(5p Sen.;e4S; 

3.500,00 
VS Dedução 

0,00 
Base ce Cacr 'SS 

3.500,00 
Crescem krocencoreat 

0,00 
osignota 155 ( W. 

2,01 
VaKx do iSs 

70,35 
Visor iSS Rade 

0,00 
Desruc C :::cc.enact,

0,00 
Retenções Federais 

rodara de Renal 
0.00 

P15 
0,00 

COFINS 
0,00 

CSLL 
0,00_ 

INSS 
0,00 

Outras Re, ,ert"..Jes 
0,00 

Total 
Tosai do(s) Serync*s) 

1500,00 
Teta Ligado 

3.500.00 
Outras I nformarrbes 

Empresa prestadora de sevicias optante do simples nacional "I 
O prestador dom serviçoISI Possui reune especial de tribulação. Mcroempresano e Empresa de Pequeno Pont (ME - EPP) 
Vabor aprumado dos tributos com base na Lei 12.7412012 - RS 575,75- (1545%) - Fome. IBPT 

c 

Favor verificar a a deste documento fiscal no sita httpelfbarreirassaatricorn.br 
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T:SSO ADMINISTRATIVO Isir 15:2022 - PREGA° PRESENCIAL N' 02 2022 
E 

CONTRATO eg.blActsp Ett. ;SUA; lt,;()S. t.4,.;;; 

A CÁNIAR% ND %RIPAI. DE RIACHÃO DAS NEVES, Estado da Bahia. pessoa jurídica de direito público 
interno. estabelecido na Praça Municipal. ne. 328. nesta cidade de Rlachào das Neves t BA 1. inscrito no Caikbiro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o n 16.446.601.0001-62, neste ato representado pelo Sr. (ARIANO() Mt ixal DE 

SOUZA, brasileiro. maior, casado, inscrito no CPF•MF sob if 204.158.425-49. portador da Cedula de Identidade rr 
502575- SSP DE residente na Av. João Muniz de Souza, sn - centro - RLicita° das Neses Bahia. e de outro lado. 
mano Contratado. JEAN CARLOS ALVES LUIZ - ME. Cadastrada no CNPJ sob tr' 43.107.568 0001-57, 
estabelecida na R 1 de Abril. Ne. 251. Jardim Ouro Branco, Barreiras --Bahia. CEP 47.802-29 I .Neste aio representada 
pelo Sr. Jean Carlos Alves Luiz, brasileiro, solteiro. empresário. Portador da Carteira de Identidade ir 506989451 
SSP BA CPI: ir 866.066.385-34. residente e domiciliado na R I de Abril. Ne. 251. Jardim Ouro Branco. Barreiras - 
{labia. em continuidade e conforme autorização constante no Processo licitatõrio Pregão Presencial n". 02 2022. 
originado do Processo Administrativo tf. 1512022. tendo como objeto a contratação de empresa para a preaação de 
ser'. iço-, de cot:maioria e assessoria na área de Licitações e Contratos Administrativos. destinados a continuidade das 
aux idades adminiaratis as. a fim de acompanhar e orientar os membros da Comissão Permanente de Licitação. 
Pregoeiro e Equipe de Apoio. tudo em conformidade com a Lei Federal n". 10.520. de 17 de julho de 2001. Decreto 
Federal tf. 3.555. de 08 de agosto de 2000, Lei Complementar n". 123. de 14 de de/embro de 2006. lei 
Complementar n". 147. de 07 de agosto de 2014 e, subsidiariamente. Lei Federal ir. 8.666. de 7 1 de junho de 1o93. 
téM justo e acordado o presente Contrato. que se regerá pelas Cláusulas SegilillICS: 

l.linisnlayrjohMa •• OBJETO - Constitui o objeto do presente Contratação de empresa para a prestação de 
ser% iços de consultoria e assessoria na área de Licitações e Contratos Administratisos. destinados a continuidade das 
ali' idades adminiaratisas. fim de acompanhar e orientar os membros da Comissão Permanente de Licitação. 
Precedi° e Equipe dc Apoio. conforme tabela descritiva abaixo. 

Item Descrição Unid.• Mesas %Mor 
nitário 

a) Acompanhamento e orientação no 
; planejamento das licitações; 
; Is) Orientação na classificação 

adequada das modalidades 
licitatórias: 
et Consultoria na elaboração do 

; edital ou COM. ite, contratos e 
respecti os anexos: 
d; Acompanhamento dos controles e 
legalidade de processos licitatórios já 

: 
ei Avompanhamento na elaboração 
de tennos aditistss e rescisões 
eontrantais que se fizerem 

; necessárias: 
ft Orientação na elaboração de 

- processos de dispensa ectu 
DISPENSA, conforme o caso: 
gt Consultoria á comissão de 

; licitação durante os trabalhos nas 

Valor 
Talai 

Meses 09 RS 5.560.00 50.040.00 

Praça Municipal. $28 - CEP: 47.970-000 - Telefax (77) 3624-2242 - Ri:telt:ha das Neves - BA 

N
n

n
 



c&ébrizaa areurderdá gruziklo dai 91at 
E s r %DO Lfl BAIIIA 
N 16.446.60111001-62 

NeNNÓCN de abertio.! dos processos 
heitatorios: 

1 h) Auxilio e orientação nas respostas 
recursos administrativos 

interpostos, conforme o caso: 
Enio imediato de modificações ou 

inir,:ições das Leis Federais 
`,.; e n". 10.520-02: 

j1 (orhuitoria na elaboração de 
1 justificativas e-ou recursos perante os 

órgãos fiscalizadores quando 
necessário: 
Is) Revisão dos procedimentos 
licitatõrios antes do envio ao 
Tribunal de Comas do Municipio. 
11 Outras atribuições não 
especificadas. mas que fazem parte 
das atribuições para a realização dos 
proi:edimentos 

alor total do Nen iço RS 50.040,00 (cinquenta mil e quarenta reais,. 

Clatisuia.tiegunda DoT3i2,..!ip.Rc \ 1LN 1".-fxRIA -• As despesas decorientes do presente Contrato correrão por 
conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Órgão: 1010 CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
Atividade: 2.001 - Gestão das Ações do Legislativo 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridiea. 
Fonte de Recurso: 1500. 

(Imola) erceira NEws. .M1\1210/3 DE PAGAMENTO O ‘alor total do presente Contrato é de RS 
50.040.00 tçinquenta mil e quarenta reais). conforme itens relacionado> no anexo ao presente Contraio. 

\ os preços ofertados na Proposta já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transportes. 
seguros. impostos. taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que. direta ou indiretamente. impliquem ou 
x cilham a implicar no fiel cumprimento do presente Contrato: 

§ 2° - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a comprovação da realização dos ser% iças e a 
apresentação da Nota Fiscal:Fatura. acompanhada da Nota Fiscal Eletrônica. devidamente atestada pela C'ainara 
Municipal: 

t; 5" - Quando bouser erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal Fatura. o documento será imediatamente 
devolv ido para substituição e/ou emissão de nota de correção. ficando estabelecido que esse intervalo de tempo 
não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do :dor contratual. 

Cláusula Quarta • (X) FORNECIMENTO DOS SER VICOS- A prestação dos serviços objeto do presente Contraio 
está subordinado a orientações e determinações da Presidência desta Casa Legislativa. onde deverão ser entregues as 
Notas Fiscais. 

ilPraça Municipal. 328- CEP: 4.. 70-000 - Telefax (77)3624-2242 - R iachtio das Neves - BA 
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• 

láusglaf2ginta DO pg.3_,N. O presente Contrato terá por termo iniciai a data de sua assinatura e por teimo tinal 
o dia 31 de dezembro de 2022. ou até que todo o material licitado seja totalmente entregue. prevalecendo o que 
ocorrer primeiro. 

Oãosula Sexta • OBRIGAS:1)ES DA CONTRATADA Prestar o ser' iço dos objetos dessa licitação de acordo com 
as exigéricias contidas no Instrumento Com ocanSrio. 

§1 Responsabilizar-se pelos danos causados à contratante ou terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo. na 
execução do com mo; 

§ Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3” A contratatla fica obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que 
•te fizerem necessários nas compras em até 25% ( vinte e cinco por cento) do safar inicial atualíTitiO do contrato: 

§ 4' 1:; de inteira e expressa responsabilidade da contratada todas as despesas necessária, para a execução do 
objeto, incluindo custos de fretes, recursos materiais e humanos. encargos sociais. fiscais. 
comerciais. trabalhistas. previdenciários e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes deste Objeto. 

Parágrafil (Mico • Manter a Regularidade da empresa durante toda a vigência do presente Contrato. 

Clausula Sétima • IX) REG1ME± DA FORMA DE EXECtfCÃO - O regime de execução do presente Contrato e de 
prestação continuada, até sua total conclusão, observando o prazo final em $1 de dezembro de 2022. conforme 
constante na Cláusula Quinta acima. 

paniebtf,) (..(tico- o lei:chiou:mo do objeto deste Contrato se concretizará depois de adotados pelo Contratante todos 
os procedimento: do Aritgo 73. Inciso II. da lei Federal n". 8.666. de 21 de junho de 1093. 

Clausula (Masa - O AS PENALIDADES Ocorrendo atraso no cumprimento das obrigações assumidas nos termos 
do presente Contraio. a Contratada estará sujeita a multas. conforme o "capur e §§ do Artigo 86. da Lei Federal n". 

666. de 21 de junho de 1993, incidentes sobre o valor em atraso. cadente abaixo: 

§ r • Até 05 (cinco) dias de atraso, multa de 2,.tt (dois por cento); 

§ 2'- A partir do tf (sexto) dia até o limite do 10' (declino) dia. multa de 4° it (quatro por cento): 

§ 3' • a partir do II" (décimo primeiro) dia será caracterizado inexecuçâo total da obrigação, podendo a Camara 
Municipal rescindir o presente Contrato, sujeitando-se o Contratado ao pagamento da multa de 10% (dez por 
cc.ino) sobre o valor total deste Contrato; 

§ 4' • A inexecução parcial ou total deste Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de inidoneidade 
para licitar com a Cãmara Municipal de Riachâo das Neves - (BA); 

§ 5" • O valor das multas será obrigatoriamente deduzido do pagamento do objeto entregue com atraso. ou deoutro' 
crèifilos Macho; a este Contrato, exentualmente existentes: 

3' 

Praça Municipal. 328- CEP: 47.970-000 - Telefax (77)3624-2242 -• Riachão das Neves- BA 
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• 

• 

§ 6 - tI valor das multas Rex istas nesta Cláusula não ter car.::e wi',»:,,,itOrio c o seu pagamento não eximira o 
Contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

Clausula !soga - DA RESCISÃO A inexecução, total ou parcial. deste Contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências vontratuais e aquelas previstas na Lei Federal n°. 8.666. de 21 de junho de 1993. O Contratante poderá. 
ainda. rescindir administrativamente este Contrato nas hipóteses previstas no Artigo 78 da 1.ei Federal tf. 8.6M;. de 21 
de j unho de 

Patagrafo..(piço Na, hipóteses de rescisão com base nos incisos 1 a NI do Ânigo 78 da Lei federal W. 8.666. de 2 
de junho de 1997;. não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 

Cláusula Decima COHR.ANCA JA3DICIAL As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas munes Je 
Processo de esecuçào. constituindo-se este Contrato titulo executivo earajudicial ressalvadas a cobrança direta. 
mediante reten0o ou compensação de créditos, sempre que possi tet 

Cláusula Décima .Priojejra FORD As panes elegem o Foro da Comarca de Rachar) das Neves. Estado da Bailia. 
COM renimcia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir questões decorrentes do presente Contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) v ias de igual teor e t rol.t. na 
presença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram e acompanharam. que subscrevem o presente 
Contrato. juntamente com as panes. depois de lido e achado conforme. 

Riaehao das Neves - (BA). 01 de abril de 2022. 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES -- (SAL 

Praça Municipal. CS CEP: 4 - 

CARIANDO NIN1Z DE SOUZA 
PRESIDENTE 

Contratante 
/ 4 • s /. y P 

LIA I I )1 ript 
JUAN (.\W M 111 \1:ti 1.1117. -4- 41; 

CNP; n'' 43.197.$68 0001-57 • 
Jean Carlos Alves Luiz 

Contratado 
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LEGISLATIVO Riachão das Neves 
Seda-len 

- A,..%-t 2C22 
- Are - 2E6 

PRET-E mota )1LaCIPAL DE RIACIIÂO DAS NENiTS 

PROCESSO A SUAM° 1513:C2- PREGÃO nESENC1AL V, 02 

~TO DE amuemo 

~e. le2Se2- Uns  CÂMARA MILROC1PAL DE LIACHAO DAS NEVES : 
ALVESUEZ-MEadandanareM sob e 4-3 4"'" 56~ -57, atai ea R á( ;tini.  /ale 
Bela isteks- Mia CDP47/42-`91-~ C:versado tit empana pro peosart dr ¡grupas de ereadnia 

areassa aa bade lideaas e Coamos Additestraraac, Miados a Sada ass izNidadocadniaravax. 
a tu de asas e..inor os nau abs Cano Perrane de Liaria Rtriaro Eape de Apoia da 
Clama Nbea~ de Radia das Nooes-BA; V.  do Caiar de 01 042022 1.12322.; rataggeng 
UNI -Reanuadlaà s: Qa~mit besasu ~ RS sassesa t saqueara ES eget sai* 
adas Cada& Mia de Samoa aba a faaa eles Cara AKes Laz pdo cedaagado, 

asava aeaapal. daç MAL 31 de aço de Si?. 

CARIJD:DO vILNIZ D SOLZA 
Padas 



j Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA Número da alota

Av Barão do Rio Branco, 149 Centro Empresarial 00000050 o 56 , , 
Vila Rica - BARREIRAS - BA CEP: 47813-010 Data e Hora de Emissão  

d 1.! Wr CNPJ: 13.654.405/0001-95 20/12/2022 09:15:00 
•- 5P , 

Data do Fato Gerador
20/12/2022

Código de Verificação 
AAAAGGEP-AKAHEO 

Dados do(s) Serviço(s) 
Exigibilidade do ISS / Natureza da Operação Local da Prestação Local da Incidência 
Exigias, BARREIRAS/BA • BRASIL BARREIRAS/BA 

Prestador do(s) Serviço(s) 
Nome/Razão Social JEAN CARLOS ALVES LUIZ 
Nome Fantasia: ALVES CONSULTORIA 

Endereco RUA 1° DE ABRIL. 251 
JARDIM OURO BRANCO BARREIRAS - BA CEP: 47802-291 

CPF/CNPJ. 43.197.568/0001-57 line. Muniaeal 000022208 
Telefone. (75) 8104-3975 E-mail UNIVERSO.UNICON@HOTMAIL.COM 

Tomador do(s) Serviço(s) 
Nome/Razão Social: CAMAFIA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 

Nome Fantasia: 

Endereço- PRACA MUNICIPAL, 27 PREDIO 
CENTRO RIACHÃO DAS NEVES - BA CEP: 47970-000 

CPF/CNPJ. 16.446.60110001-62 lnsc. Municipal Insc Estadual ISENTO 

Telefone. (77) 3624-2242 E-mail luzimargues@hotmail-COM 

Discriminação do(s) Serviço(*) 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA NA ÁREA DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DESTINADOS A CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, A FIM DE ACOMPANHAR E 
ORIENTAR OS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

Período: dezembro 2022 
Contrato n°010/2022 
Pregão Presencial n° 002/2022 

DADOS BANCÁRIOS: 
Agencia. 4831 
OP. 003 
Conta Corrente: 00000416-6 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

°ossificação dO SeruiPS (LEI 116/2009) 
17.02 - Datilografia. digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, redação, edição, Interpretação, revisa, 
Classificação Nacional de AtividadeS Económicas (CNAE 2.1) 
8211300- Serviços combinados de escritórios apoio administrativo 
Valor do(s) Serviço(s) 

5.560.00 
Valor Dedução 

0,00 
Desconto incondicionado 

0,00 
Base de Cálculo ISS 

5.560,00 
iiiquoia 155 (%) 

2,01 
Valor do ISS 

111,76 
Valor ISS Retido 

0,00 
Desconte Condicionado 

0,00 
Retenções Federais 

Imposto de Renda 
0,00 

PIS 
0,00 

COFINS 
0.00 

CSIL 
0,00 

INSS 
0,00 

Outras Retenções 
0,00 

Total 
rosai do(s) Serviço» 

6.560,00 
"Total Liquido 

5.560,00 
Outras Informações 

Empresa prestadora de serviços optante 
O prestador do(S) serviço(s) possui regime 
Valor aproximado dos tributos com base 

do simples nacional "* 
especial de tributação: Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME - EPP) 

na Lei 12.741/2012 - RS 914,62 - (16,45%) - Fonte: IBPT 

Favor verificar a endoidada deste documento fiscal no sita httos://barreiras.saatii.coen.br 



Nota Fiscal de Serviços Eletrônica
BARREIRAS - BÁ .

-.: 5::. 
waRca - aA EnAs.BA CEP Date e st/ a z E'sssk 
0.2 354OS0'-fl 17/112022 17 05 

Oen to Feel Ge!~ 
17111/2022 

werz,r_sza 
AAAAGGEXaKAHEO 

Dados do(s) Serviço(s) 
- _ 
a&ts& 

Eagezdaaeoe ES W aS ciç cc

Prntador 
EMPO Banana 

do(s) Serviço(s) 

Nemernadie Seus JEAN CARLOS ALVES LUIZ 
Berne Fartara ALVES CONSULTORIA 

E^-rert RUA 11 DE ABRA_ 251 
JARDIM OURO moco BARREA  BA CEP 4780.2-291 

:.Pcrs.P_ 43 197 56~01-57 (- 5: V-0-cra 000022208 

-eccre t7518104-3975 E .-a. "-VERSO UNICON@HOTMAIL COM 

Tomado/ do(s) Sernço(s) 

Penwasant St ca: CÂMARA NUNICIPAL DE RIACNAO DAS NEVES 

Nome Farina 

Endereço MUNICIPAL 323 329 FRED.° 
CENTRO RIACNÃO DAS NEVES - BA CEP 47970-00C 

CPP CAPJ 16.44440t0091.42 r•st 1A-sca -st Eszat-a ISENTO 

Tetra (27) 3424-2242 cifinachardanvesemeenae c.om 

Disennunação do(s) Serviço(s) 

CONTRATACAD DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERW,W DE ZOAS-470Ra E A 5.:~0.41.  NA ÁREA DE LCJTAÇÕES _ 
CONTRATOS ADIANISTRA~. DF_ST1N4DOS A Caner-rOADE agis ATIVCADES A CTRAT1m& A PRI DE AC~A~ E 
ORIENTAR OS MEMBROS DA COMMBLO PEF31.411ENTE DE LICITAÇÃO PFIEGCEBO E E-OUPE DE APOIO 

Pedoirx ~entro 2= 
Combato O 016=2 
Pregão Piesecoat e' D222= 

DADOS ~CAROS 

Arcs. 4w,
OP W..3 
Corta Calera* 3XCC4-6-6 
CAIXA ECONC1RCA FEDERAL 

Cançàt Se-
7 - expedieele, aceet~ 

_cit.-

- Saiçcz candos do esc, io e aPNOaata 
Sarnas _ 

AlesNa039 Ou 
22 1113$ tOO
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espies de eextaçáo Mc reerrevesano e E-exese ie Pequeno Poie chE - EPP1
Lei '274 U2012- R5 91462 -116 4540 - Faie Sn 



CONSULTOR 
Consultoria com excelência 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023 

DECLARAÇÃO CUSTOS - PROPOSTA - ITEM 6.5 

Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que na proposta desta Empresa, 

os valores apresentados englobam todos os custos operacionais da atividade, incluindo 

frete, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas, diretas e 

indiretas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, incidentes e necessários ao 

cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos, sem que caiba ao 
proponente direito de reivindicar custos adicionais. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração 

Barreiras- Ba, 20 de janeiro de 2023 

M âoyt Alt), r6 
JEAN t.,ARLOS AL ES LUIZ ;E 

CNPJ. 43.197.568/0001-57 
Jean Carlos Alves Luiz 
Sócio Admini trador 

r43.197.5 /0001 -5t 

JEAN CARLÕ ALVES LUIZ 
Rua 01 de Abril, N°251 

Jd. Ouro Branco - CEP: 47.802-291 
Barreiras-BA 

Rua I' de abril. a" 251 -• Jardim Ouro Branco -• Barreiras ••Bahia (IP:47.802-291 

(75) 98104-3975(claro) • (77199808-8752(vivo) 
icanirarariffiotmail.com 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

CONTRATO N.° 009/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N°00112022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013(2022 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO 
PRETO/BAHIA E A PESSOA JURIDICA JEAN CARLOS 
ALVES LUIZ - ME 

1 
A CÂMARA MUNICWAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - ESTADO DA BAILIA, Pasta 

Jurídica de direito público interno, de base territorial autónoma, inscrita no CNP.I/MF n° 63.079.453/0001-7i3, 
com sede à Praça Municipal Dr. Aluno Lemos Santiago. n° 121. Centro, na cidade de Formosa do Rio Preto+ - 
Bahia. representada neste ato pelo Vereador Presidente, o senhor, HELMINTO CORDEIRO DOS REIS. 
brasileiro, casado. portador da cédula de identidade n° 04.950.711-70 SSP/BA, inscrito no CPF sob o lt° 
476.100.855-53. devidamente autorizado a firmar este ajuste nos termos que lhe confere a Lei Orgânica do 
NIunicipio de Formosa do Rio Preto - Estado da Bahia. doravante designado CONTRATANTE, e a Pessoa 
Jurídica. JEA.N CARLOS ALVES LUIZ - ME, Cadastrada no CNiP1 sob n° 43.197_568/0001-57. estabelecidO á 
Rua 01 de abril, n. 251 - Centro - Jardim Ouro Branco - Barreiras - Bailia. neste ato representado seu 
proprietário Sr. JlEAN CARLOS ALVES LUIZ, brasileiro, Empresário, inscrito no CPUNIF n° 8660Ó&385-34. 
RG. N. 596988451 - SSPDA, doravante denominada apenas CONTRATADA, têm entre si acenado, na forma 
de direito, com fundamento na Lei 10.520/2002 e normas da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, em 
conformidade com o Processo Administrativo n.° 013/2022, Pregão Presencial n° 1/2022, resolvem celebrar o 
presente Contrato de Prestação de Serviço mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos especializados de consultoria 

e assessoria na área de Licitações e contratos administrativos, destinados a continuidade das atividades 
administrativas, a fim de acompanhar e orientar os membros da Comissão Permanente de licitação. pregoeira e 
equipe de apoio. conforme descrições e especificações dispostas na Cláusula Sexta. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
Este Contrato guarda consonância com as normas contidas na Lei Federal n°. 8.66611993, e suas 

alterações posteriores. no Edital do Pregão Presencial n°. 001/2022 e seus anexos, no Termo de referência; à 
Proposta de Preços da CONTRATADA, à Nota de Empenho e demais documentos que compõe o Pra-ciso 
supramencionado que. independentemente de transcrição, fazem pane integrante e complementar deite 
instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGLME DE EXECUÇÃO 
O regime de execução deste contraio é INDIRETO POR MENOR PREÇO GLOBAL 

Praça rx Atino Lentos Santiago. n" 121 - Centro - Formosa do Rio Pret - CEP 47.990-030 
CNN 63.079.453:0001-71 - Tel.: {77) 3616-2430 -Site Oficial: triaw.camarafonnosadoriopreso.bagot br 



• 

• 

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE. sem prejuizo das previstas no Termo de Referência, quando não 

coincidentes: 
a) efetuar os pagamentos, observadas as disposições do item próprio deste CONTRATO e do termo de 

Referência: 
b) designar representante para relacionar-se com a CONTRATADA como responsável pela execução do 

objeto. 
c) supervisionar a realização do(s) serviço(s), exigindo presteza no fornecimento e correção das falhas 

eventualmente detectadas; 
d) permitir acesso da CONTRATADA ao local da realização do serviço: 

e) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer duvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento do 

objeto: 
f) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades inseridás 

no Terno de Referência (Anexo I do Edital): 
a) Prestar o serviço de acordo com as especificações do Edital, os quais deverão ser sempre de boa qualidade, 
segundo os padrões definidos pelos órgãos de controle de qualidade e padronização, no que couber, 
considerando-se as disposições da Lei n.° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) quanto às 
responsabilidades dos licitantes enquanto fornecedores e/ou prestadores de serviços nos casos de sinistros qiie 
acarretem danos à Câmara Municipal, inclusive com a inversão do ónus da prova: . 
b) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações. demandas, custos e despesas decorrentes de 
contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, igualmente, 
a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a 
ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato ser firmado; 
c) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstas na 
legislação social e trabalhista em v igor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus empregadps 
não manterão nenhum vínculo empregaticio com a CONTRATANTE: 
d) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados quando na 
execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE. 
inclusive por danos causados a terceiros; 
e) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionada a prestação de 
serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência: 
O Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da realização dos serviços; 
g) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA, poderá veicular qualquer publicidade ou informação citando a 
CONTRATANTE sem a prévia autorização da mesma; 
h) Indicar uma pessoa hábil para contato direto com o gestor, a fim de resolver todas as questões referentes ao 
bom andamento da prestação do serviço; 
i) Manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado. 4ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser
confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis: 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

j) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital, durante a 
contrato, 
It) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial, conforme dispõe o inciso XIII. do 
artigo 55, da Lei br"-' 8.666/93 e alterações posteriores 

CLAUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO; 
O valor rola: para o presente ajuste ê de RS 80.100.00 (oitenta mil c cem reais). di idido em nove 

parcelas mensais de RS 8.900.00 (oito mil e novecentos reais), de acordo com os valores constantes na Proposta 
de Preços. apresentado pela CONTRATADA no Pregão Presencial ne 001/2022. entendido este como preço justo 

suficiente para a execução do presente objeto deste contrato: 

01 

Descrição dos Serviços 

Prestação dos erviços técnicos especializados de consultoria e 
assessoria na área de Licitações e contratos administratisos, 
destinados a continuidade das atis idades administratisas. a fim 
de acompanhar e orientar os membros da Comissão Permanente 
de licitação. Pregoeiro e equipe de apoio, conforme descrições 
e especificações dispostas abaixo: 
Acompanhamento e orientação no planejamento das licitações; 
Orientação na classificação adequada das modalidades 
licitatorias: 
Consultoria na elaboração do edital ou convite: 
Orientação na elaboração de processos de dispensa e/ou 
inexigibilidaide. conforme o caso: 
Consultoria à comissão de licitação durante os trabalhos nas 
sessões de abertura dos processos licitatórios: 
Auxilio e orientação nas respostas aos recursos administrativos 
interpostos, conforme o caso; 
Consultoria na elaboração de justificativas Wou recursos 
perante os órgãos fiscalizadores quando necessário: 
Revisão dos procedimentos licitatorios antes do envio ao 
Tribunal de Contas dos tvlunicipios: 
Elaboração de pareces independentes sobre licitações e 
contratos adminisrratisos, sempre que solicitados. 
0111r15 atribuições não especificadas, mal; que fazem parle 
das atribuições para realização dos procedimentos 
licitatorios. 

Vr. Urus 
(Mensal) 

Valor 
Global 

RS 8.900.00 RS 80.100.00 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — O preço proposto será fixo e irreajustável durante a vigéncia do Contrato. 
suacLÁusuLA SEGUNDA - O preço ajustado poderá sofrer correção desde que reste eomProv 
ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na Mines -X', do inciso IL do art. 65. da Lei n" 8.666/93. 
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CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado à CONTRATADA, até o 15° (décimo quinto) dia útil, contado do recebimento da 

Nota Fiscaltatura, compreendida nesses períodos a fase de ateste da mesma - a qual conterá o endereço. ()CNP/ 

o número da Nota de empenho, os númeor, do Banco, da Agência e da Conta Corrente da empresa ou da pesam 

física, a descrição clara do objeto da contração - em moeda corrente nacional, por intermédio da Ordem Bancária 

e de acordo com as condições constantes na proposta da empresa c aceitas pela CONTRATANTE. 

SL13CLÁUSULA PRIMEIRA - Para a execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar corno 

beneficiáriatcliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem raswas, à Câmara Municipal de Formosa 

do Rio Preto-BA, CNPJ a0 63.079A53/000I-75. 
SUDCLÃUSULA SEGUNDA - A nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fi 

designado pela CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestações de serviços e liberará a referida N: 
Fiscal/Fatura para pagamento se cumpridas pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas e legais. 
SUBCLÃUSULA TERCEIRA - Havendo erro na Nota Fiscal:Fatura ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA co pagamento ficará 
pendente ate que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ónus para a 
CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA QUARTA - No caso de incorreção dos documentos apresentados, inclusive na mia 
Fiseal/Fatura, serão estes resfituidos á CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a 
CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
SL113CLÁ,USULA QUINTA - O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de Prova de 
regularidade fiscal através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de 
validade expresso na própria certidão, composta de: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 
b) Prova de situação regular perante a Secretaria da Fazenda do Estado: 
el Prova de situação regular perante a Fazenda Municipal: 
d) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho; 
e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço- FGTS (art. 27, a, Lei n° ' 

8.036:90), através da apresentação do CRI - Certificado de Regularidade do FGTS. 
f) Boletim de medição de seniço; 

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 
Os recursos para custeio da (s) despesa (s) decorrente (s) da contratação correrá(ão) por coo 

recursos financeiros próprios à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Órgão: 01.01.00 - Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto 
Atividade; 01.031.001.2001- Gestão das Ações do Poder Legislativo 
Elemento de Despesa: 33.9.039.00.00- Outros Serviços Terceiro - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: Duodécimo 

CLÁUSULA NONA - DA V1GÉNCLA 
O contrato terá pra20 de vigência ate 31/12/2022 a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado no; 

termos do artigo 57, inciso II da Lei Federal n°8.666/93, asseguradas todas as garantias previstas neste Contrato e 
no Termo de Referência. 

Poça Dr. Mimo Lassa Salierine 121 - Centm - Formosa do Rdzi Preto-Eia:11J• CEP 47.990-000 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

SLBCLAflU4 PRIMEIRA presas Contrato poderá ser prorrogado. a cntéS do CONTRATANTE 

mediarte T.. nos moldes da legislação p~me. 

CLÁUSULA DÉCIMA -DÁ FISCAI

O acompanhamento e a fiscalização do objelo do unnaJ serão realizados pela Senidora X1ELIS 

CÁM/ LO DIAS, conforme Poruria n.• 042022, designada a Gestora Operacional do referido contrato, aos quais 

zompe-e uai-imantar. fiscalizar, conferir. e avaliar o fornecimento dos serviços. objeto deste contrato, bem omito 

dirimi:- e desembaraçar quaisquer dúvidas e ii..issKoxias que surgire' sn. determinando o que for necessário, á 

regulara-ação das fanas. problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à aYNTRATADA, 

conforme determina o art. 67 da Lei na. 8.666/1993 e suas alterações. 

SUDCLÁUSULA PRIMEIRA - Não obstante ser a CONTRATADA a única e erclnUsa resprffiSibti péla 

prestação do sen iço (objete do contrato), a CONTRATANTE reserva-se o direito de. sem que de qualquer " 

restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e compleu fiscalizfrção do contrate 
SUBCLAUSI/LA SEGUNDA - Cabe à CONTRATADA atender prontamente e destoo do prazo estipul 

quaisquer exiginnas da Fixal ou substituto (a) inermes ao cenuato. sem que disso decorra qualquer Mus mdra 
para a CONTRATANIL, não implicando essa aris irl,dr de acompanhamento e fiseatinição qualquer excltuiro"  as 
redução da responsabilidade da CONTRATADA que é total e aicsoita em fiontecimento do Mjeto. inclusive 
perante [areeiros. respondendo a mesma por qualquer falta. falha. pn_sbiema ineeularidade ou desconformidade 
observada na execução do Contrais,. 

SUBCLÁUSUlLA TERCEIRA - As decisões e pros meneias que ultrapassem a ompctttcia do Fiscal de 
contrato serão encaminhadas á autoridade -, crnpetente da CONTRA [ANTE para &iodo .iss medidas 
conenientes. eminente disposto no 4 r. da art 67. da lei ri` 8_66693_ 

ICLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMLNISTRATIVAS 
Se, na execução do cibMo, ficar comprosada a existéncia de irregularidade. ou ec,..rrer inadtmptemenlo 

cone-atual pclo qual possa ser responsabilinian CONTRATADA, esta, sem prejuízo das sanções Fitei igas no; 
artigos 86 a 88. da Lei rr) 8,66693, poderá sofrer as seguintes penalidades ou sanções_ 

a) adsenencia por escrito. 
& te% fiei per wrifo). calculada ;Sn  o valor tocai da es.~0. dev idarnente atua.i 
da aplicação de outros sansões previras no an, 37. da lei ff 84661993. na hipOrese de recusa 

ticais da empresa eus celebrar o Contraio, no prazo máximo de OS (cinco) dias ineis, aços regular:neste 
cannerinndo inexecução mal das obrigações accirdiais:

c) multa de 5% (cinco por ume) sobre o salor da Nata Fissalifaura referente ao ser. Xci 
e descomprimam de qualquer abrigrção prevista no Edital e 50115 151CX06 ou no termo de - 
ress‘vailas aquelas obrigações paia as quais tenham sido fixadas penalidades mpiecifi s.-
d) multa de 1% (um per cento) por dia de atraso_ até o tribesimo dia, quando à execução dots) gen-içais) 
solicitado; s) fom do prato eMputado pela Carrara Municipal de Formosa do Rio Preto a partir do primeiro dia 
de ACTaO. 

e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contrafação. quando decorridos 13 dias, ou mais. de atraso 
multa de I % (um por cento) pelo 311350. 1105 termos do art, 4 "2 do Cáliga Civil, incidente sobre o valor total4a 
cmtratação A aplicação da 0101113 de qce treta esta Minei itão inv..* a rescisão-anulação unilateral do 

- 
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f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão contratual por culpa da 

CONTRATADA. 
g) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o Valor total da contratação, no caso de inexecução total ou parc41 

do contrato pela CONTRATADA, a qual será aplicada gradualmente, conforme a gravidade da infração. 

h) Ficará impedida de licitar e contratar com para a Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto/BA pelo prato 

de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. a pessoa jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos no artigo 7°, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e, ainda, sujeitará 
a licitante às penalidades e sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações pelo não cumprimento 
de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras, previstas na Lei n° 8.666/1993, inclusive a responsabilização da CONTRATADA por 
eventuais perdas e danos causados à CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corri 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - O valor da multa poderá ser descontado na Nota Fiscal/Fatura ou do crédito 
existente na CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA, sendo que. caso o valor da multa seja superior 
crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
SUBCLÁUSULA QUARTA - As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo 
aplicada de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
SUBCLÁUSULA QUINTA - Não será aplicada multa se, justificadamente e comprovadamente, o atraso na 
execução dos serviços advier de caso furtuito ou força maior. 
SUBCLÁUSULA SEXTA - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à 
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÓES CONTRATUAIS 
Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 65 da Lei n°. 

8.666/1993, sempre por meio de Termos Aditivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ENEXECUÇÁO E RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecuçáo total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais. de 

acordo com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A rescisão deste contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e X4/1 
do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 
exceto quanto ao inciso XVII; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a 
Administração: 

c) judicial, nos termos da legislação. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente; 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos aulos, 

sbi

assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

c 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

SUBCIÁUSEILA QUARTA — Coftforne o disposto no inciso IX. do art S. da Lei 866643. 

CONTRATADA rectmbece os direims da CONIRATANTE, em caso de reSOSSO adrniniscraii'.a Pirn 4 ta "'C 311
fl  do referido Diploma Legal 

CL4USUL4 DECIMA QUARTA —DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
Dos atos prztá:•ts pela CONTRATAM-E cabem recursos na forma pref jia no art.. 

8.66G'993. 

CLÁLSCLA DECIMA QflNTA - DA PUBLICAÇÃO 
Incumbira ã CONTRATANTE providenciar a Tubi-

Diário Oficia Leg:saxio e Togai da L-ansçar€acia 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 
O foro para SOilke i0OST OS bugios que dezerr at da execução iesze Contrato seira o da Comarca de 

Formosa do Rio Prrt. o-BA_ 
E por eszarem de pleno rarde. assinam o preheme marumento coetratual ca três vias de igua teor e 

farm& para um so efeito 

Coftuarte
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PUBLICIDADE DE RESULTADO DE LICITAGO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022 

Cientificamos, a quem possa interessar, que este Legislativo celebrou contrato com a 

Empresa, JEAN CARLOS ALVES LUIZ — ME, Cadastrada no CNPJ sob n°43.197.568/0001-57, , 

estabelecida à Rua 01 de abril, n. 251 — Centro — Jardim Ouro Branco — Barreiras — Bahia, 

vencedora do Único no valor global de RS 80.100,00 (oitenta mil e cem reais) que tem como objeto 

a contratação de empresa especializada, para aquisição de forma parcelada de aparelhos de ar-

condicionado, serviços de manutenções preventivas e conetivas e reposição de peças, para atender I

as necessidades deste Poder Legislativo de Formosa do Rio Preto, Bahia, ocorrida no dia 04 de abril 

de 2022, com o intuito de atender às necessidades deste Legislativo. 

Afixar no Mural da Sede deste Legislativo Municipal. 

sa do Rio Preto BA, 06 de abril de 2022. 

EIRO DOS REIS 
Câmara 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N°001(2022 

O Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, Estado da Rabia, no uso de 

suas atribuições, AUTORIZA a empresa JEAN CARLOS ALVES LUIZ — ME. Cadastrada no 

CNPJ sob n° 43.197.568/0001-57, estabelecida à Rua 01 de abril, n. 251 — Centro — Jardim Ouro 

Branco — Barreiras — Bahia, vencedora do Único no valor global de R$ 80.100,00 (oitenta mil e 

cem reais), adjudicatário no referido processo. cumprindo todas as normas, exigências e condições 

previamente pactuadas, ao serviço do objeto licitado através do Processo Licitatório — Pregão 

Presencial n° 00112022, de acordo com o contrato e em conformidade com o edital e seus anexos 

Formosa do Rio Preto BA, 06 de abril ilv. 2i.P22 
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EXTRATO DE CONTRATO NI 009/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'913;)122 

PREGÃO PRESENCIAL N- SIL2122. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

AVISO DE RATIFICAÇA0 E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 013/2122, 
PREGÃO PRESENCIAL N.  001/2022. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO- ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais, conforme consta no Processo a manifestação da 
Comissão Permanente de Licitação, e de acordo com o Parecer da Assessoria Jurídica deste 
Legislativo. Resolve RATIFICAR E HOMOLOGA o resultado do PREGÃO PRESENCIAL N* 
001/2022, A favor da Pessoa Jurídica, JEAN CARLOS ALVES LUIZ - ME, Cadastrada no CNPJ sob 
a° 43.197.568/0001-57, estabelecida à Rua 01 de abril, a. 251- Centro - Jardim OU.TO Branco - Barreiras - 
Bebia, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para a prestação dos seguintes serviços 
técnicos especializados de consultoria e assessoria na área de Licitações e contratos administrativos, 
destinados a continuidade das atividades administrativas, a fim de acompanhar e Orientar os 
membros da Comissão Permanente de licitação, Pregoeira e equipe de apoio, destinadas as 
manutenções das atividades administrativas da Chiara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA, 
conforme descritas no Termo de Referência em anexo ao edital, com valor global de RS 50.100,00 
(oitenta mil e cem reais). 
Formosa do Rio Preto - BA, 06 de abril de 2022. 

HERMÍNIO CORDEIRO DOS REIS 
Presidente da Camara Municipal de Formosa do Rio Preto/BA 

Praça Dr. MISIO LIMOS Stialesp.o°121 - Centro - Fonnuta do Rio Preio..Bah:a - CEP a 1/4 1).“. 
CNP': 63.079,0300001-75 - Tel.: 07)3616.2413Ú: Sate OfIC131. www.crunarstormoadoriopretumo Ato, bt 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: T28SWCJYW/5084S3L6OPTG 

Esta edição encontra-se no sito oficial deste ente. 



1 Mota Fiscal de Serviços Elegido' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

S ~lera de Non 
Av Barão do Rio Branco. 149 Centro Empresarial 00000052 

:, El Vila Rica - BARREIRAS • BA CEP. 47813-010 Date e Hora de Emissão — 
CNPJ. 13 654 4059001-95 20/1212022 09:24:14 . 

Dela oo Fato Geada 
20/1212022 p - 

Cocleso de Vericação 
Amtrawft..AKAfflo 

Dados do(s) Serviço(s) 
Exigibeciede do OS /14aliseza cla Operas.° Loca da Pres~ Loca. Za ~noa 
Exigirei BARREIRAS/BA - nas Si. BARREIRAS/BA 

Prestador do(s) Serviço(s) 
Nornestano seéai• ..1F_AN CARLOS ALVES LUIZ 
Nome Fantasia: ALVES CONSULTORIA 

Endereço RUA 1° DE ABRIL. 251 
JARDIM OURO BRANCO BARREIRAS - BA CEP: 47802-291 

CPECNPJ- 43.197.568.0001-57 Insc Muncoal 000022208 
Telefone (75) 8104-3975 E-rna.: UNIVERSO.UNICON@HOTMAILCOM 

Tomador dots) Serviço(s) 
NorneRazão Snral. CAMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO I2/0 PRETO 

Nome Fardasa CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Endereço PRAÇA MUNICIPAL 121 
CENTRO FORMOSA DO RIO PRETO - BA CEP: 47490-000 

CPF/CSIPJ• 63.079.45310001-75 insc Muniopai 41 

Telefone 177) 381152430 E-mail me lcd ~minai I .c em 

Discriminação do(s) Serviço(s) 
Contrataçk) de empresa 4590cia1àza45 pan prestação de serviços técnicos especializados de consueona e assessoria na ama 
de Licitações e contratos adrntàtratvos, destinados a continuidade das atividades administravas. a fim de acompanhar e orientar 
os membros da Comissão o pregoeira e tèglep0 de apoio. 

Penedo dezembro 2022 
Contrato rd 00912022 
Pregão Presencial rr 001/2022 

DADOS BANCAROOS: 
Arca 4831 
OP: 003 
Conta Corrente. 00000416-6 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

CassAcação co Servçc (LEI 116.00331 
17.02 - Detiiografia, digitação, estenografia. expediente, secretaria ern_geral, resposta audivel. redação, edição, interpretação, reviSii 
OtaSsigação Nacional de AlmdacleS Eoxittrecas (CNAE 2 1) 
0211300 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
valor co(s) Servçon) 

8.900.00 
Vala ~Mc 

0,00 
Base de CM:U.2155 

8_900.00 
Desconto bua aso 

0,00 
~VOO 55 1%) 

2,01 
Vaia 0015.5 

178,89 
%der155 Remo 

MO 
Desconto Ccrichoonacio 

0,00 
Retenções Feder ais 

Imposto de Rende 
MO 

PIS 
0.00 

COF 1145 
0.00 

Cul. 
0,00J 

MS 
0,00 j afio 

Total 

8.900.001 nom» 
Outras Ordenei/0es 

Empresa prestadcra de serviçosoptares do simplett nacional ̂ * 
O prestador do(s)   repele especial de Iresampio.: theroemptesint • Emprese de Pequeno Porte (ME - EPP) 
Va br aproximado dos Ututos com base na Lei 127112012 - R$ 1.46105 - (160%) - Fones: IMPT 

. ........ ...._ 

Favor verificar a autenticidade deste documento fiscal no sito https:ifbarre- saatri.com.br 



I Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA Número da Nota 

Av Barão do Rio Branco, 149 Centro Empresarial 0 000047 D 13 
Vila Rica - BARREIRAS - BA CEP 47813-010 Data e Hora de Emissão
CNPJ: 13.654.405/0001-95 .2 

a t  

17/1112022 18:02:56 
Data do Fato Gerador 

17/11/2022 
- 1

o ., 
Código de Verificação 

AAAGGGEM-AKAHEO 

Dados do(s) Serviço(s) 
Exigibilidade do ISS i Natunua da Operação Local da Prestação Local da incidáncia 
Exigivel BARREIRAS/BA • BRASIL BARREIRAS/BA 

Prestador do(s) Serviço(s) 
Nome/Razão Social. JEAN CARLOS ALVES LUIZ 
Nome Fantasia: ALVES CONSULTORIA 
Endereco RUA 1° DE ABRIL, 251 

JARDIM OURO BRANCO BARREIRAS - BA CEP: 47802-291 

CPF/CNPJ: 43.197.568/0001-57 Insc. Municipal: 000022208 
Telefone (75) 8104-3975 E-mail UNIVERSO.UNICON.HOTMAILCOM 

Tomador do(s) Serviço(*) 
Nome/Razão Social: CAMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Nome Fantasia: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Endereço PRAÇA MUNICIPAL, 121 
CENTRO FORMOSA DO RIO PRETO - BA CEP: 47990-000 

CPF/CNPJ. 53.079.453/0001-75 bisa. Municipal: 41 

Telefone' (77) 3616-2430 E-mail: melediasehotmaitcom 

Discriminação do(s) Serviço(s) 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria na área 
de Licitações e contratos administrativos, destinados a continuidade das atividades administrativas, a fim de acompanhar e orientar 
os membros da Comissão Permanente de licitação, pregoeira e equipe de apoio. 

Perlado: novembro 2022 
Contrato n° 00912022 
Pregão Presencial n°001/2022 

DADOS BANCÁRIOS: 
Agência: 4831 
OP: 003 
Conta Corrente: 00000416-6 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Classificação do Serviço (LEI 118f2003) 
17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, redação, edição- Interpretação, revisar 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE 2 1) 
8211300 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
Valor do(s) Serviço(s) 

8.900,00 
Valor Dedução 

0,00 
Desconto Inoondicionado Base de Cálculo ISS 

0,OOj 8.900,00
Alíquata ISS (%) 

2,01 
Valor do ISS 

178,89 
Valor ISS Retido 

o, 
Desconto Condicionado 

0,00 
• • Retenções Federais 

Imposto de Renda 
0.00 

PIS 
0,00 

COFINS 
0,00 

CSLL 
0,00 

INSS 
0,00 

Outras Retenções I 
0,00 

Total 
Total do(s) Serviço(s) 8.900,00rotar Liquido 

8.900,00 
Outras Informações 

"— Empresa prestadora de serviços optante do simples nacional — 
O prestador do(s) serviço(s) possui regime especial de tributação: Micmempresário e Empresa de Pequeno Pode (ME - EPP) 
Valor aproximado dos tributos com base na Lei 12.741/2012 - RS 1.464,05- (16A5%) - Fonte: IBPT 

faverwertarj . cidade deste documento fiscal no sita Mtps://barreiras.saatri.com.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANDPOLIS 
CNPJ: 63.078.828/0001-82 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 015/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N.  001/2022 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 010/2022 

Compromisso celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOUS, inscrita no CNPJ sob n2. 
63.078.828/0001-82, pessoa jurídica de direito público, localizada na Praça Municipal, n° 41 — Centro — 
Baianápolis — BA, neste ato representada por seu Presidente o Sr. JOSÉ MISSIAS DA SILVA NETO, brasileiro, 
maior, inscrito no CPF: n° 072.681.965-47 e RG n2 2015908757 SSP/BA, na qualidade de Presidente da 
Câmara Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa JEAN CARLOS 
ALVES LUIZ — ME (ALVES CONSULTORIA), inscrita no CNPJ ng. 43.197.568/0001-57, estabelecida a Rua 1 de 
Abril, n2 251, Jardim Ouro Branco, Barreiras - BA, neste ato representada por seu Administrador o Sr. Jean 
Carlos Alves Luiz, inscrito no CPF n2 866.066.385-34 e portador do RG n2 596988451 SSP/BA, conforme 
Contrato Social, denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA; firmam o presente 
Contrato, decorrente da homologação da licitação na modalidade de Pregão Presencial n.2 001/2022, peio 
Presidente da Câmara Municipal em 21/03/2022; sujeitando-se os contratantes à Lei Federal n.2 10.520/02, 
por este Edital, seus anexos e, subsidiariamente, pela Lei n.° 8.666/93, e suas alterações posteriores Lei 
Federal n.2 8.666/93 (com suas modificações), e as cláusulas contratuais abaixo descritas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui o objeto do presente a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
técnicos especializados de consultoria e assessoria na área de Licitações e contratos administrativos, 
destinados a continuidade das atividades administrativas, a fim de acompanhar e orientar os membros 
da Comissão Permanente de licitação, Pregoeira e equipe de apoio, conforme descrições e especificações 
dispostas abaixo: 

1. Acompanhamento e orientação no planejamento das licitações; 

2. Orientação na classificação adequada das modalidades licitatórias; 

3. Consultoria na elaboração do edital ou convite; 

4. Acompanhamento dos controles e legalidade de processos licitatórios já efetivados; 

5. Orientação na elaboração de processos de dispensa e/ou inexigibilidade, conforme o caso; 

6. Consultoria à comissão de licitação durante os trabalhos nas sessões de abertura dos processos 
licitatórios; 

7. Auxílio e orientação nas respostas aos recursos administrativos interpostos, conforme o caso; 

8. Consultoria na elaboração de justificativas e/ou recursos perante os órgãos fiscalizadores quando 
necessário; 

9. Revisão dos procedimentos licitatórios antes do envio ao Tribunal de Contas dos Municípios; 

10. Elaboração de pareces independentes sobre licitações e contratos administrativos, sempre que 
solicitados. 

11. Outras atribuições não especificadas, mas que fazem parte das atribuições para realização dos 
procedimentos licitatórios. 

Praça Municipal, n241 —Centro — Raianópolis-Ba — Fone Fax: (77) 3617-2345. 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANDPOLIS 
CNPJ: 63.078.828/0001-82 
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CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 9.
Á 

Este Contrato guarda consonância com as normas contidas na Lei Federal n2. 8.666/1993, da Lei 
Complementar n°. 123/06 e suas alterações posteriores, no Edital do Pregão Presencial O. 001/2022 e seus
anexos, no Termo de referência, à Proposta de Preços da CONTRATADA, à Nota de Empenho e demais È: 
documentos que compõe o Processo supramencionado que, independentemente de transcrição, fazem 

, 
parte integrante e complementar deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA— DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O regime de execução deste contrato é INDIRETO POR MENOR PREÇO GLOBAL. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das previstas no Termo de Referência, quando não 
coincidentes: 
a) efetuar os pagamentos, observadas as disposições do item próprio deste CONTRATO e do termo de 
Referência; 
b) designar representante para relacionar-se com a CONTRATADA como responsável pela execução do 
objeto. 
c) supervisionar a realização do(s) serviço(s), exigindo presteza no fornecimento e correção das falhas 
eventualmente detectadas; 
d) permitir acesso da CONTRATADA ao local da realização do serviço; 
e) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento do 
objeto; 
1) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades inseridas no 
Termo de Referência (Anexo Ido Edital): 

a) Prestar o serviço de acordo com as especificações do Edital, os quais deverão ser sempre de boa 
qualidade, segundo os padrões definidos pelos órgãos de controle de qualidade e padronização, no que 
couber, considerando-se as disposições da Lei n.° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) quanto às 
responsabilidades dos licitantes enquanto fornecedores e/ou prestadores de serviços nos casos de sinistros 
que acarretem danos à Câmara Municipal, inclusive com a inversão do ônus da prova; 
b) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, 
igualmente, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que 
lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato ser firmado; 
c) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstas na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 
d) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando na 
execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE, 
inclusive por danos causados a terceiros; 
e) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionada a prestação de 
serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 
f) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da realização dos serviços; 
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Praça Municipal. 41 —Centro — Baianápolis-Ba — Fone Fax: (77) 3617-2345. 



CAMARA MUNICIPAL DE BAIANDPOLIS 
CNPJ: 63.076.828/0001-82 

g) g) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA, poderá veicular qualquer publicidade ou informação citando a 
CONTRATANTE sem a prévia autorização da mesma; 
h) Indicar uma pessoa hábil para contato direto com o gestor, a fim de resolver todas as questões 
referentes ao bom andamento da prestação do serviço; 
i) Manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, 
ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser 
confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 
j) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital, durante a vigência 
do contrato; 
k) O pagamento somente será realizado mediante efetiva prestação do serviço solicitado, que será 
comprovado mediante entrega de relatórios mensais. 

CLÁUSULA SEXTA DO PREÇO 
O valor global para o presente ajuste é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a ser pago em 10 (dez) parcelas 
no valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais) de acordo com os valores constantes na Proposta de Preços, 
apresentado pela CONTRATADA no Pregão Presencial n° 001/2022, entendido este como preço justo e 
suficiente para a execução do presente objeto deste contrato: 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — O preço proposto será fixo e irreajustável durante a vigência do Contrato. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA — O preço ajustado poderá sofrer correção desde que reste comprovada a 
ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea "d", do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado à CONTRATADA, até o 15° (décimo quinto) dia útil, contado do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura, compreendida nesses períodos a fase de ateste da mesma — a qual conterá o endereço, 
o CNPJ, o número da Nota de empenho, os números do Banco, da Agência e da Conta Corrente da empresa 
ou da pessoa física, a descrição clara do objeto da contração — em moeda corrente nacional, por intermédio 
da Ordem Bancária e de acordo com as condições constantes na proposta da empresa e aceitas pela 
CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — Para a execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar como 
beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, A Câmara Municipal de 
BAIANÕPOLIS-BA, CNPJ n2 63.078.828/0001-82. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA — Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, a mesma deverá 
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na 
fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA — A nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal 
designado pela CONTRATANTE, o qual somente atestará a entrega dos itens/materiais/prestações de 
serviços e liberará a referida Nota Fiscal/Fatura para pagamento se cumpridas pela CONTRATADA, todas as 
condições pactuadas e legais. 
SUBCLÁUSULA QUARTA — Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará 
pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 
qualquer Ónus para a CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSUIA QUINTA — No caso de incorreção dos documentos apresentados, inclusive na nota 
Fiscal/Fatura, serão estes restituídos á CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a 
CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 

Praça ¡Mínio( ft 41 - Centro - Datanápolis-Ita - Fone Fax: (77) 3617-2341 
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CÂMARA MUNICIPALl DE BAIANDPOLIS 
CNPJ: 63.078.828/0001-82 

correspondentes. 

CLÁUSULA OITAVA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 
Os recursos para custeio da(s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correrá(ão) por conta de recursos 
financeiros próprios à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Órgão: 01.01.00 — Câmara Municipal de BAIANÕPOLIS 
Atividade: 01.031.001.2001— Gestão das Ações do Poder Legislativo 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.00— Outros Serviços Terceiro - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: Duodécimo 

CLÁUSULA NONA — DA VIGÊNCIA 
O contrato terá prazo de validade da data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2022, podendo ser 
prorrogado nos termos do artigo 57, inciso II da Lei Federal n2 8.666/93, asseguradas todas as garantias 
previstas neste Contrato e no Termo de Referência. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato poderá ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, 
mediante Termo Aditivo, nos moldes da legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato serão realizados pelo (a) Servidor (a) a ser 
designado (a) Gestor Operacional do referido contrato, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir, 
e avaliar o fornecimento dos serviços, objeto deste contrato, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer 
dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, 
problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o 
art. 67 da Lei ri'. 8.666/1993 e suas alterações. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela 
prestação do serviço (objeto do contrato), a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer 
forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização do 
contrato. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA — Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado 
quaisquer exigências do Fiscal ou do substituto inerentes ao contrato, sem que disso decorra qualquer ônus 
extra para a CONTRATANTE, não implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer 
exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA que é total e irrestrita em fornecimento do 
objeto, inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, 
irregularidade ou desconformidade observada na execução do Contrato. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, 
em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes. 
SUBCLÁUSULA QUARTA — Os serviços, objeto deste Contrato, deverão estar rigorosamente dentro das 
normas vigentes e das especificações estabelecidas pelos órgãos competentes e pela CONTRATANTE, sendo 
que a inobservância desta condição implicará a recusa dos mesmos, bem como seu devido refazimento 
e/ou adequação, sem que caiba a CONTRATADA qualquer tipo de reclamação ou indenização. 
SUBCLÁUSULA QUINTA — As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do contrato 
serão encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas convenientes, 
consoante disposto no § 2°, do art. 67, da lei n' 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Se, na execução do objeto, ficar comprovada a existência de irregularidade ou ocorrer inadimplemento 
contratual pelo qual possa ser responsabilizada a CONTRATADA, esta, sem prejuízo das sanções previstas 
nos artigos 86 a 88, da Lei n2 8.666/93, poderá sofrer as seguintes penalidades ou sanções: 

Praça Municipal, #4J -Centro - Baianápolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2341 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS 
CNPJ: 63.078.828/0001-82 

a) advertência por escrito; 
b) muaa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, devidamente atualizada, sem 

prejuízo da aplicação de outros sansões previstas no art. 87, da lei ri* 8.666/1993, na hipótese de recusa 
injustificada da empresa em celebrar o Contrate, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após 

regularmente convocada, caracterizando inexecução total das obrigações acordadas; 
c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço e aos produtos em 

que for constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista no Edital e seus anexos ou no termo 
de contratual, ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas; 
d) multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia, quando da entrega do(s) produto(s) e 
à execução do(s) serviço(s) solicitado(s) fora do prazo estipulado pelA Câmara Municipal de BAIANDPOUS, 
incidente sobre a quantidade que deveria ter sido entregue, contado a partir do primeiro dia de atraso. 
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, quando decorridos 13 dias, ou mais, de 
atraso multa de 1% (um por cento) pelo atraso, nos termos do art. 412 do Código Civil, incidente sobre o 
valor total da contratação. A aplicação da multa de que trata esta alínea não impede a rescisão/anulação 
unilateral do Contrato; 
f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contrafação, nos casos de rescisão contratual por 
culpa da CONTRATADA. 
g) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução total ou 
parcial do contrato pela CONTRATADA, a qual será aplicada gradualmente, conforme a gravidade da 
infração. 
h) Ficará impedida de licitar e contratar com A Câmara Municipal de BAIANDPOLLS/BA pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos no artigo 72, da Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002 e, ainda, 
sujeitará a licitante às penalidades e sanções previstas na Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações pelo 
não cumprimento de quaisquer das exigèncás contidas na legislação em vigor. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras, previstas na Lei n9 8.666/1993, inclusive a responsabilização da CONTRATADA por 
eventuais perdas e danos causados à CONTRATANTE. 
SUBC1ÁUSULA SEGUNDA — A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA — O valor da multa poderá ser descontado na Nota Fiscal/Fatura ou do crédito 
existente na CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao 
crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
SUBCLÁUSULA QUARTA — As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser 
aplicada de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
SUBCLÁUSULA QUINTA — Não será aplicada Multa se, justificadamente e comprovadamente, o atraso na 
execução dos serviços e fornecimento dos materiais advier de caso furtuito ou força maior. 
SUBCLÁUSULA SEXTA — Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à CONTRATADA 
o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 65 da Lei n2. 
8.666/1993, sempre por meio de Termos Aditivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais, de 
acordo com o disposto nos artigos 77 a Boda Lei n2. 8.666/93 e alterações posteriores. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA —A rescisão deste contrato poderá ser: 
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CÂMARA MUNICIPÃL DE BAIANDPOLIS 
CNPJ: 61078.828/0001-82 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Adninistação, nos casos enumerados nos incisos a XII e 
XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias, exceto quanto ao inciso XVII; 

- amigilve:, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 
a Administração-, 

- nos termos da legislação_ 
suaa.Áusuu SEGUNDA - A rescisão administrativa ou am 
escrita e fundamentada da autoridade competente; 
SUliCLAUSULA TERCEIRA - Os casos de rescisão contra:uai serão foemahnente rnotis Ju nos a-
assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
SUBCIÁUSULA QUARTA - Conforme o disposto no inciso IX, ao Kl. 55, da Lei 8,666/93, a CONTRATADA 
reconhece os deitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art 77, do referido 
Diploma Legai. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ADMIMSTRATIVOS 
Dos atos praticados peia CONTRATANTE cabem recursos na forma prevista no art. 109, da Lei ne. 
86E6/1993. 

Para 

CLÁUSULA DÉOPAA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
Incumbiraá CONTRATANTE providenciar a publicação deCe instrumento de Contrato, por extrato, no 
Diário Oficiai dos Municipros, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de st o assinatura, para ocorre no 
prazo de 20 dias daquela data. 

Ç'Át'4JI.A DÉCIMA SEXTA -DO FORO 
O foro para solucionar os (-trair.° que decorrem da 
RAIANÕPOLIS-EIA E por estarem de pleno acordo, assinam o presente instr 
de igual teor e forma, para um só efeito: 

CPF: 

2) 
Nega: 
OF: 

o contratual em três vias 

'4joJ, S.L. 

- - Bakeipolfs-Be - Fone Free (77) 3617-2345. 



GAZETA DO OESTE 
ATOS OFICIAIS 

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei No 101/2000, estão publicados abaixo Aios Oficiais Adminis-

trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgâos Oficiais. que zelando pela transparência das contas 

públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas. 

• :o:fica de anexos dos retaiini,  : 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANDPOLIS 
CNPJ. 63.078.828/0001-82 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS (BA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 015/2022 - PREGÃO PRESENCIAL N.a 001/2022 

EXTRATO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

A Pregoeira da Câmara Municipal de Balanápolis/BA comunica aos interessados e ao publico em geral 
a adjudicação do processo acima, a saber: Futuro(s) Favorecido(s): 1) JEAN CARLOS ALVES LUIZ — ME 
(ALVES CONSULTORIA), inscrita no CNPJ na. 43.197.568/0001-57, vencedora do lote único pelo valor 
global de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). Finalidade do Processo: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria na área de 
Licitações e contratos administrativos, destinados a continuidade das atividades administrativas, a fim 
de acompanhar e orientar os membros da Comissão Permanente de licitação. Pregoeira e equipe de 
apoio. 

Baianápolls (BA), 18 de março de 2022 

Sinelde Oliveira de Menezes 
Pregoeira 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANCIPOLIS (BA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 015/2022 - PREGÃO PRESENCIAL N.  001/2022 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Balandpolis — BA, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a regularidade do processo acima Identificado; Objeto do Processo: Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria 
na área de Licitações e contratos administrativos, destinados a continuidade das atividades 
administrativas, a fim de acompanhar e orientar os membros da Comissão Permanente de licitação. 
Pregoeira e equipe de apoio; Licitante(s) Vencedor(es): 1) JEAN CARLOS ALVES LUIZ — ME (ALVES 
CONSULTORIA), inscrita no CNP! na. 43.197.568/0001-57, vencedora do lote único pelo valor global de 
R$ 30.000,00 (Trinta mil reais); Fonte de Recursos: 00 — Recursos Ordinários, e nesta oportunidade 
considerando a normalidade do presente Processo, homologo todos os procedimentos do Pregoeiro e 
Equipe de Apoio relativos ao presente processo, autorizo a formalização do Contrato pelos valores 
acima mencionados. 

Balaridtpolis-BA, 22 de março de 2022 

JOSÉ MISSIAS DA SILVA NETO 
Presidente da Câmara Municipal 

Praça Municipal. ,#41 •- Centro Basanopuhs-Ba Fone Fax: (77) 36/7-2345. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS 
CNPJ C78 82 - • c-

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 015:12022 - PREGÃO PRESZNCZAL 24.2 2 22 

EXTRATO(S) DE CONTRATO(S) 

Contrato N2: 010/2022 
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial 

ip Contratante: Câmara Municipal de Elaianopolis/E3A 
Contratada: JEAN CARLOS ALVES LUIZ- ME (ALVES CONSULTORIA 
Objeto do Contrato: Contrafação de empresa especiabzwta Para Prestação de serviços técnicos 
especializados de consultoria e assessoria na área de Licitações e contratos administrativos, 
destinados a continuidade das atividades administrativas, a fim de acompanhar e orientar os 
membros da Comissão Permanente de licitação. Pregoeira e equipe de apoio; 
Valor Total do Contrato: RS 30.000,00 (Trinta mil reais) 
Vigência do Contrato: 21/03/2022 a 31/12/2022 
Data da Assinatura: 21/03/2022 

Centro - Ha' -1142. Fome Fere: 1771 3617-2345. 
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Assinado de forma digital por INSIGHT 
PUBLICIDADE E PROPAGADA 
EIRELI:07053173000117 
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ou=12290274000141, ou=Presencial, 
ou=Certificado PJ A3, cn=INSIGHT 
PUBLICIDADE E PROPAGADA 
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Nota Fiscal 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS I 

de Serviços Eletrônica
- BA 

Numero da Nota 
Av Barão do Rio Branco. 149 Centro Empresarial 0000mms o .. i oVila Rica - BARREIRAS - BA CEP: 47813-010 Data e Nora de Emissão 

4

CNR.I. 13.654 405/0001-95 20/12/2022 09:08:31 ....:, J 
-.1....4.

Data do Fato Gerador ' 41 
20/12/2022 

4 . 
o

- 

Código de verificação 
AAACGGEO-AKAHEO 

Dados do(s) Serviço(s) 
Exige:Brade do iSS / Natureza da Operação Loca da Prestação Locai da Incidência 
Exããlvel BARREMASin - BRASIL BARREIRAS/BA 

Prestador do(s) Serviço(s) 
Nome/Razão Social: JEAN CARLOS ALVES LUIZ 
Nome Fantasia: ALVES CONSULTORIA 

Endereco: RUA 1° DE ABRIL. 251 
JARDIM OURO BRANCO BARREIRAS - BA CEP: 47802-291 

CPF/CNPJ: 43.197.568/0001-57 insc Municipal 000022208 
Telefone. (75) 8104-3975 E-mail UNIVERSO.UNICON@HOTMAIL.COM 

Tomador do(s) Serviço(s) 
Nome/Razão Social: SAIANOPOLIS CAMARA MUNICIPAL 

Nome Fantasia: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BAIANOPOLIS 

Endereço: PFtACA MUNICIPAL 41 PREDIO 
CENTRO BAIANGPOLIS - BA CEP: 47830-000 

CPF/CNPJ: 63.078.828/0001-82 Insc Municipal: ISENTO 

Telefone (77) 3617-2191 E-mail. contabll_beianopolim§hotmailcom 

Discriminação do(s) Serviço(s) 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos especializados de consultoria e assessona na ârea 
de Licitações e contratos administrativos, destinados a continuidade das atividades administrativas, a fim de acompanhar e orientar 
os membros da Comissão Permanente de licitação. Pregoeira e equipe de apoio. 

Periodo: dezembro 2022 
Contrato n°010(2022 
Pregão Presencial n°001/2022 

DADOS BANCÁRIOS: 
Agência: 7616-3 
Conta Corrente. 349-2 
BANCO DO BRASIL 

Classificação do Serviço (LEI 118/2003) 
17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, redação, edição, interpretação, revisai 
Classificação NACIOnal cie Mudadas Econômicas (CNAE 2.1) 
8211300- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
Valor dela) Serviço(s) 

3.000,00 
Valor Dedução 

0,00 
Desconto Incondicionado 

0,00 
Base de Cálculo ISS 

3.000,00 
Aiiquota ISS (%) 

201 
Valor do IBS 

60,30 
Valor MS Reb00 

0,00 
Desconto Conchcionado 

0,00 
Retenções Federais 

Imposto de Renda 
0,00 

PiS 
0,00 

COFINS 
0,00 

CELL 
0,00 

INSS 
0,00 

Outras Retenções 
0,00 

Total 
rolai do(s) Serviço(s) 

3.000,00 
Total Liquido 

3.000,00 
Outras Informações 

Empresa prestadora de serviços optante do simples nacional —11
O prestador do(s) serviço(s) possui regime especial de tributação: Miaoempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME - EPP) 
Valor aproximado dos tributos com base na Lei 12.74112012 - RS 493,50- (16,45%) - Fonte: ISPT 

I 

¡Mede Favor verificar • deste documento fiscal no Mb hfinsgibonMeassaabloombe i 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Nota Fiscal de Serviços EletrônicaI 

BARREIRAS - BA Número sa Naa 
v Barão do Rio Branco. 149 Centro Empina:Dl 00000044 ot e r • 

R • BARREIRAS - BA CEP: 47813-010 Dila e Soa c* Emessla 
C .654.4050001-95 17/11/2022 17:47:35 

Datado Faac Gerador 
17/11/2022 - 

Cediço de Veres:aças 
AAADGGEJ-AKANE0 

Dados do(s) Serviço(*) 
6.90.0.10e 00 r$S 1 Nat.dreia da Operação Lccad da Preste* Laca ca Isceknoa 
Ezdeldnd BARREIRASMA • BRASIL RARREP•etil e 

Prestador do(s) Seivic04111 
wornemazso god a), JEAN CARLOS ALVES LULZ 
Nome Fantasia: ALVES CONSULTORIA 
Endereco: RUA? DE ABRIL, 251 

JARDIM OURO BRANCO BARREIRAS - BA CEP: 47802-291 
CPF/CIVPJ: 43.197.588/000147 Inst. Munca: 000022208 
Telefone (75) 81044975 E-mall UNIVERSO.UNICONCINOTMAILCOM 

Tomada. do(s) Serviço(s) 
Nome/Razão Social. BAIANOPOUS CARIARA MUNICIPAL 
Nome Fantasia: CAMARA 1111UNICPAL DE VEREADORES DE BAIANOPOLIS 
El • PRAGA MUNICIPAL, 41 PFIEDi0 

CENTRO BAIANDPOLIS - BA CEP: 47530-000 
CPF/CNPJ. 52071.525/000142 Pesc. Altnical. ISENTO 
Telefone: CM 3517-2191 E-mas: contabfl_beianopasehotrnail. 

Discriminado do(s) Serviço(*) 
Contratação de empresa especàaiizada para prestação de serviços téatõcos espectatizados de consuctoria e assesscxta na área 

abvas, a fim de acompanhar e onentar 

Penedo novembro 2322 
Contrato a° 0102022 
Pregão Presenoat n° 001/2022 

DADos BANCÁRIOS. 
neenca: 7616-3 
Conta Corrente: 349-2 
BANCO DO BRAS N. 

~acido ao Servics (.0 1162003) 
17.02 - Dadlogratea, diga:ação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta adila, redação, edição, peetação. revis* 
Caassfficaçáo Racionai de ~Ries Ecce&scas (Cm& 2.1) 
5211300 - Serviços combinados de escritório e apoio administrada 
vaiei do(s) SevÇOiS) 

3.000.00 
Vabr Decluçâo 

0,00 
Descordo fleoccicacnado 

0,00 
Base oe Unes rss 

3.000,00 
meu= 15S 01) 

2.01 
1lador do 18S 

80,30 
valor 18S Reeclo 

0,00 
Descordo Concicionacr 

0,00 
Retenções Federa 

proosio oe Remia 
000 

RIS 
0.00 

COFINS 
0,00 

CSU. 
0,00 

INS$ 
0.00 

Ouras ~ai 
0,00 

Total 
Totai do(s) Sacas) 

3.000,00 
Tora Lktuido 

3.000,00 
Outras Inionnacões 

'n Emprese prestada de serviços optante do ~MS nacional --
O do(s) prestador servico(s) possui regime especial de tributação: Miaoempretsáno e Empresa de Pequeno Porte NE - EPP) 
Vaer aproxinado dos tributos com base na Lei 12.741/2012 - RS 493,50- (16.45%) • Fonte. IBPT 

C 

Fano' rafar a autenticidade deste tapamento fiscal no ai https://bermirasseatrLcorn.be 



Consultoria com excelência 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE 

FORMOSA DO RIO PRETO 

PREGÃO PRESENCIAL: 001/2023 

"QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA" 

LICITANTE: JEAN CARLOS ALVES LUIZ - ME 

CNPJ. 43.197.568/0001-57 

Rua 19de abril, n9 251 —Jardim Ouro Brar(co Barreiras— (labia — CEP.47.802-291 

C ): (75)98104-3975(ctaro) I 7 c291168-8752(vivo)—
E-Inait:leaturata@botrnad.com 



• 

• 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 00067275 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brist/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos civeis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 11/01/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada: 

Razão Social: JEAN CARLOS ALVES LUIZ - ME 
CNPJ: 43.197.568/0001-57 
Endereço: RUA PRIMEIRO DE ABRIL, N°251 - JARDIM OURO BRANCO - BARREIRAS - 
BANIA 

Esta certidão abrange as ações das Varas de Familia, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual. 

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mai sedec@tjba.jus.br. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição publica 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1° 
do art. r da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável. 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão. 

Nwt 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Jus/toa do Estado da Bahia 

Salvador, quarta-feira, li de janeiro de 2023 



• 

• 

CONSULTOR 
Consultoria com excelência 

PREGÃO PRESENCIAL N°001/2023 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que esta Empresa em qualquer 

fase de suas atividades, não utiliza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores 

de 18 (dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em observância ao artigo 7°, inciso 

XXXIII da Constituição Federal, combinado com o artigo 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração 

Barreiras- Ba, 20 de janeiro de 2023 

prn
AN C RLOS AU/ÉS LUIZ = ME • 

CNPJ. 43.197.568/0001-57 
Jean Carlos Alves Luiz 

Sócio Administrador 

Ui 3.197.5 0001-5i1
JEAN CARLO ALVES LUIZ 

Rua 01 de Abril. N°251 
Jd. Ouro Branco - CEP: 47.802-291 

Barreiras-BA .1 

:51 Jardim Ouro Branco Barri:nas 13alua 1- I :1'..47 8ü2-29l 

" 3 43  751 elato;; (77 09M/8-8752(k I 

t: 1 ..... (*PP, igil.S.PW 



to 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAUDIRETORIA DE TRIBUTOS 

ALVARÁ 57/2023 
Inscrição Naval 

000022208 
C.N.P.JJC.P.F. M.F. 

43.197.568/0001-57 
minden° I.P.T.U. 

01_00.002.4199.001 
Cena Inicio das hantledas: 

19/08/2021 
Tipo Alvará: 

ANUAL 
Dere de Validade 

31/12/2023 
~KM 

ATIVA 
Processo 

Raio Social 

JEAN CARLOS ALVES LUIZ 
Nome Fantasia 

ALVES CONSULTORIA 
Logradouro: 

RUA 1° DE ABRIL 
~no: 

251 
Complemento: 

lieb,,, 
WtDIM OURO BRANCO 

cias: 
BARREIRAS 

Estado: 

BA 
Telefone: 

(75) 8104-3975 
Penca: 

UNiVERSO.UNICON@HOTMAIL.COM 

Cesagona: 

SERVIÇO 
Ama eill et: 

0,60 
Serio de Funcionamento: 

X-X-X-X-X-X-X-X-X-X 

Atividade Principal 

82.11-3-00 Serviços combinados de esaiteno e apoio administrativo 

Atividades Secundárias 
70.20-4-00 Atividade de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 

74.90-1-04 Atividades de intermedação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
82.19-9-99 Pieparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente 

Contribuinte declarou não ter portas abertas. Dispensado de AVCB. 

BARREIRAS-BA, 11 de janeiro de 2023 

• 

~Nus* autenticidade Oeste ideará no ser hnorliterreirasseabisombneconcenico 

Impresso em 12/01/2023 às 08:19:08 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PROPOSTA REALINHADA 

Praça Dr. Attino Lemos Santiago. a° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNN: 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77)3616-2430 /Site Oficial: www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br 



a. L .° °Nitri -m i 7 e 
CONSULTOR 

Consultoria com excelência 

ut 3.197.5 /0001-5i -1
JEAN CARLO ALVES LUIZ 

Rua 01 de Abril. N°251 
Jd. Ouro Branco - CEP: 47.802-291 

Barreiras-BA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS - REFORMULADA 

Proposta que faz a empresa JEAN CARLOS ALVES LUIZ - ME, inscrita no CNPJ sob n° 

43.197.568/0001-57, Rua 1° de abril , n° 251 - Jardim Ouro Branco - Barreiras - Bahia, tendo como 

representante o Sr. Jean Carlos Alves Luiz, inscrito no CPF. sob o n° 866.066.385-34, Carteira de 

Identidade n° 0596988451/SSP-BA, para cumprimento do objeto da licitação modalidade Pregão 

Presencial n° 001/2023, conforme descrições e condições especificadas no Edital e no Termo de 

Referência, pelo valor total de R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais), conforme quantitativo e 

descritivo abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUART. VALOR 
UNIT. 

VALOR
TOTAL 

ill 

Prestação dos serviços técnicos especializados de 
consultoria e assessoria na área de Licitações e contratos 
administrativos, destinados a continuidade das atividades 
administrativas, a fim de acompanhar e orientar os 
membros da Comissão Permanente de licitação. 
Pregoeiro e equipe de apoio, conforme desaiglies e 
especificações dispostas abaixo: 
1. Acompanhamento e orientação no planejamento das 

licitações: 

2. Orientação na classificação adequada das 
modalidades licitatórias 

3. Consultoria na elaboração do edital ou convite; 

4. Orientação na elaboração de processos de dispensa 
e/ou inintigibilidade, conforme o caso; 

5. Consultoria à comissão de licitação durante os 
trabalhos nas sessões de abertura dos processos 
licitatórios; 

6. Auxiliei orientação respostas 

MESES 11 10.000,00 110.000,00 

e nas aos rOCIX9011 
administrativos interpostos, ~forme o caso: 

7. Consultoria na elaboração de justificativas eiou 
recursos param* os órgãos fiscalizadores quando 
necessário; 

a. Revisão dos procedimentos ficitatários antes do envio 

Rua 1° de abril. n" 251 Jardim Ouro Branco • Barreiras Sabia - CEP.47.802-29I 

C ): (75) 98104-3975(claro)- (77)99868-8732(vivo) - 
E-mail: jeaniraraiabotrnailcom 



CONSULTOR 
Consultoria com excelência 

GO Tribunal de Contas dos Municípios; 

9. Elaboração de pareces independentes sobre 
licitações e contratos administrativos, sempre que 
solicitados; 

10. Outras atribuições não especificadas, mas que fazem 
parte das atribuições para realização dos 
prodidknantos ticitaldrios. na nova lei de licitação (Lei 
no 14.133/21). 

TOTAL GERAL 110.000,00 

1- No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas à execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de 

administração, previsão de lucro, frete, seguro, combustível, EPI's, transporte e entrega do objeto, 

bem como as despesas com alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários, entre outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2- O prazo de validade de nossa proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, contados da data da 

sessão de abertura do certame. 

3- Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a executar o objeto nos 

prazos e condições estipuladas no Edital e Termo de Referência. 

4- Para fins de pagamento, informamos os seguintes dados bancários: 

BANCO: CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - AGENCIA: 4831 - OP: 003 - CONTA CORRENTE: 

00000416-6. 

5. O responsável por nossa empresa para assinatura do Contrato é: 

Nome: Jean Carlos Alves Luiz 

RG n° 0596988451 /SSP-BA 

CPF/MF sob n°866.066.385-34 

Cargo/Função: Administrador 

Residente e domiciliado: Rua 1° de Abril, n° 251 - Jardim Ouro Branco - Barreiras - BA 

Barreiras- Ba, 20 de janeiro de 2023 

gan a9 ti
JEAN CARLO

hhÁ  L
0/5  
VES L IZ 7 E 

CNPJ. 43.197.568/0001-5 
Jean Carlos Alves Luiz 

1-43.197.568 01-511 - Sócio Administrador 
JEAN CARLOS VES LUIZ 

Rua 01 de Abril, N°251 
Jd. Ouro Branco- CEP: 47.802-291 

Rua 1° de abril, n°25! Jardim Ouro 13raneo - Barreiras Labia CEPOurPitts)13A 
C ): (75) 08 dam) (7, )O0808441 5. 2(vive) 

li-matE jeaniraraRhoUnail.Com 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

DECISÃO DA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

Processo Administratis o n°006/2023 

Pregão Presencial n" 001/2023 

Data de Abertura: 20 de janeiro de 2023 

Horário de Abertura: às 10:00 (dez horas) horário de Bramiu 

Exalo. Senhor Presidente. 

Conforme Processo Administrativo, provocado e tramitado no âmbito desta Câmara 

Municipal de Vereadores de Formosa do Rio Preto. Vossa Excelência autorizou a realização de 

procedimento licitatorio para a contratação de empresa especializada para a prestação dos seguintes 

serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria na área de Licitações e contratos 

administrativos, destinados a continuidade das atividades administrativas, a fim de acompanhar e 

orientar os membros da Comissão Permanente de licitação. Pregoeira e equipe de apoio da CiTunard 

Municipal de Formosa do Rio Preto-BA. O Processo para a realização desta licitação foi 

implementado nos estritos termos da legislação especifica. 

I. O Edital foi publicado, os prazos foram observados e o certame em si ocorreu com a 

pariicipação de 01 (uma) empresa. 
2. A .Ata anexa, que integra esta decisão, fielmente expressa os fatos ocorridos. 

3. Entendemos como vencedora desta licitação a empresa JEAN CARLOS ALVES LUIZ — 

ME, Cadastrada no CNPJ sob n°43.197.568/000l-57. estabelecida à Rua 01 de abril, n. 251 — 

Centro Jardim Ouro Branco — Barreiras - Bahia. vencedora do Lote único, no Valor Global RS 

110.000,00 (cento e dez mil reais), com forma de pagamento em (II) onze parcelas mensais de 

RS 10.000,00 (dez mil reais) 

4- Compreendemos que a Proposta é compatível com os valores praticados no mercado local e 

região, estando, assim, atendidos os princípios da moralidade, da legalidade, da economicidade 

e da exequibilidade. 

Formosa do Rio Preto (BA), 20 de janeiro de 2023 

FRANCINI . 
Nlembn, 

AMÉRICA C 
Preg 

taling 
ISBOA DA SILVA SERAINE 

E OLIVEIRA NETA 
.iria Ws 0212023 

Praça 1». MÓDO Lemu, Switiagu. 1f 121 - C:crimt - Fon 
CNN. 63.079.45371.~1-75 - 07 3616-2430 Sfie Oficial n n. 

ia - C 4' P-000 
opreittlxs.p».br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ADJUDICACÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023 

Considerando que foram cumpridos todos os requisitos legais para contratação de empresa 

especializada para a prestação dos seguintes serviços técnicos especializados de consultoria e 

assessoria na área de Licitações e contratos adrhinistrativos. destinados a continuidade das 

atividades administrativas, a fim de acompanhar e orientar os membros da Comissão Permanente de 

licitação. Pregoeira e equipe de apoio da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA. mediante

Processo de Licitação na modalidade Pregão Presencial n° 001/2023, ADJUDICO o objeto licitado 

a favor de empresa JEAN CARLOS ALVES LUIZ - ME, Cadastrada no CNPJ sob n° 

43.197.568/0001-57, estabelecida à Rua 01 de abril. n. 251 - Centro - Jardim Ouro Branco - 

Barreiras - Bahia, vencedora do Lote único no valor Global R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), 

com forma de pagamento em divididas em (11) onze parcelas mensais de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais). 

Adjudicada neste processo licitatório. com seu respectivo preço informado acima, e 

condições estão descritos no edital e seus anexos. 

Submetemos ao Presidente deste Legislativo a presente decisão, para apreciação, ratificação 

e homologação do resultado, caso seja entendida como conveniente e oportuna à Administração 

Pública. 

Formosa do Rio Preto (BA), 21 de janeiro de 2023 

AMÉRICA CERQi IRA DE OLIVEIRA NETA 
regoeira 

Portaria n° 02/2023 

Praça Dr. Mano temos Santiago. tf 121 Centro - formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNP): 63.079.453/0001-75 - fel.: (77)3616-2430 - Sitie Oficial: www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br 



`17A gia)
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto BA, 22 de janeiro de 2023. 

PARECER TÉCNICO JURÍDICO 

Processo administrativo n" 006/2023 
Pregão presencial n° 001/2023 

Versa o presente processo sobre contratação de empresa especializada para a prestação dos 

seguintes serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria na área de Licitações e 

contratos administrativos, destinados a continuidade das atividades administrativas, a fim de 

acompanhar e orientar os membros da Comissão Permanente de licitação. Pregoeira e equipe de 

apoio da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA, de acordo com as especificações 

contidas no Edital de Licitação e seus anexos, modalidade Pregão Presencial n°001/2023. 

O procedimento iniciou-se com a abertura do processo administrativo, conforme estabelece 

o art. 38. caput, da Lei n° 8.666/93. 

O Edital do Pregão Presencial atende aos requisitos do art. 40. da Lei n° 8.666/93, e foi 

devidamente publicado no diário oficial e portal da transparência. e no mural deste legislativo. 

O Edital foi examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica deste legislativo e restam 

conformes. 

O participante adentrou procedimento no prazo estatuido no art. 22. §, 3°. do Estatuto Federal 

das Licitações. tendo comparecido as empresas ao certame. 

Não houve impugnação ao edital, bem como interposição de recursos relativos ao 

julgamento da proposta, que foi apresentada dentro das exigências do Edital do Pregão Presencial n° 

001/2023. 

As fases procedimentais previstas no art. 43 foram observadas e o julgamento das propostas 

atendeu ao disposto nos arts. 44 e 45, da Lei n° 8.666/93. estando o procedimento absolutamente 

regular. 

Nesse sentido, consta dos autos, o ato de designação da Pregoeira e sua equipe de apoio, e 

todas as peças do processo. inclusive a Ata, encontram-se assinadas e/ou rubricadas pela Pregoeira e 

equipe de apoio. bem como pelo Licitante presente. 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago. n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453:0001-75 - Tel.: (77)3616-2430- Site Oficial: w %k .camaralbrinosadoriopreto.ba.go..br 



'MO 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

A proposta vencedora encontra-se com os preços compatíveis com os praticados no âmbito 

da administração pública (an. 15, V. da Lei 8.666/93), tendo sido feito registro em ata. 

Assim, pelo exposto, e em atendimento às disposições do Art. 38, parágrafo Único, da Lei ri° 

8.666/93, e suas alterações, e ainda, por tudo mais que do procedimento administrativo de Licitação 

consta, opinamos pela contratação da licitante vencedora, tendo em vista, o interesse da 

administração pública. 

Salvo melhor juízo, é o parecer 

á 
MARLO A HO ROCHA 

OA /BA n° 31737 
Assessoria Jurídica 

Mat. 220 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago. n° 121 Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNN: 63.079.453!0001-75 - rel.: (77)3616-2430 - Site Oficial: wo‘‘.clitnaraformosadoriopreto.ba.gov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°006/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N°001/2023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO, Estado 

da Bahia. no uso de suas atribuições legais. considerando o cumprimento da legislação vigente 

pertinente a compras e Contratos Públicos. RATIFICA E HOMOLOGA os atos praticados pela 

Comissão Permanente de Licitações, da Pregoeira Oficial e sua equipe de apoio e parecer técnico 

jurídico favorável, referente ao Julgamento do Processo de Licitação na modalidade Pregão 

Presencial n°001/2023. Adjudicada neste processo licitatório. a empresa JEAN CARLOS ALVES 

LUIZ — ME, Cadastrada no CNPJ sob n° 43.197.568/0001-57. estabelecida à Rua 01 de abril, n. 

251 — Centro — Jardim Ouro Branco — Barreiras - Bahia, vencedora do Lote único no Valor Global 

de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), cujo a forma de prestação dos serviços estão descritos no 

Edital de Licitação e seus anexos, que tem como objetivo a contrata* de empresa especializada 

para a prestação dos seguintes serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria na área 

de Licitações e contratos administrativos, destinados a continuidade das atividades administrativas, 

a fim de acompanhar e orientar os membros da Comissão Permanente de licitação, Pregoeira e 

equipe de apoio da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA. 

mosa do Rio Preto BA, 01 de fevereiro de 2023 

HE RDEIRO DOS REIS 
da Cám 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago. e 121 - ('entro - tonno.a do !tio Preto-Bailia CEP 47.990-000 
CNN: 63.079.45310001-75 — Tel.: (77) 3616-2430 - Sue x% ama rn formosado r iopm o . ba .g br 



Termo de Indicação e Ciência — Equipe de 
Fiscalização de Contrafação da Câmara Municipal 

de Formosa do Rio Preto 

Contrato ti": 007/23 CONTRATADO: JEAN CARLOS ALVES LUIZ- ME - CNPJ:43.197.568M001-57 
Objeto da contratação: Prestação dos serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria na área dc licitações c 
contratos administrativos, destinados a continuidade das atividades administrativas, a fim de acompanhar c orientar os membros da 
comissão permanente dc licitação, pregoeira e equipe dc apoio. 

Eu, Henninio Cordeiro dos Reis, Vereador Presidente, matricula 406, indico a servidora abaixo 
qualificada para compor a Equipe de Fiscalização da contratação do contrato acima identificado: 

EQUIPE DE GESTÃO/FISCALIZAÇÃO 

FUNÇÃO (NOME) CARGO MATRÍCULA LOTAÇÃO 

Gestor de contrato Melissa Camilo 
Dias 

Agente 
administrativo 

is Setor adrn 

CONCEITOS 

1. Gestor do Contrato: servidor com atribuições gerenciais, designado para coordenar e 
comandar o processo de gestão e fiscalização da execução contratual, indicado pelo Presidente. 

2. Fiscal Técnico Contratado: profissional contratado para assistir e subsidiar o gestor do 
contrato com informações pertinentes a essa atribuição 

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INDICAÇÃO 

DECLARO que estou ciente de que a servid 
fiscalização referente à aquisição/contrataç 
conferidas. 

reúne as competências necessárias à 
rdo com as atribuições que lhes são 

REfft0 DOS REIS 
residente
I e Formosa do Rio Preto 

DECLARAÇÃO DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO 

Declaro que estou ciente da minha indicação para compor a equipe de Gestão/Fiscalização 
referente à aquisição/contratação especificada, bem como das atribuições a mim conferidas. 

MELISSA CAWUO DIAS 
Mat 8 

Câmara Municipal de FISIrlOSa do Rio Preto 

Formosa do Rio Preto, O de fevereiro de 2023 



"sa 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PUBLICIDADE DE RESULTADO DE LICITACÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 006/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N°001/2023 

COMUNICAMOS, a quem interessar possa, que a Empresa JEAN CARLOS ALVES LUIZ — 

ME, Cadastrada no CNPJ sob n° 43.197368/0001-57, estabelecida à Rua 01 de abril, n. 251 — 

Centro — Jardim Ouro Branco — Barreiras - Bahia, vencedora do Lote Único no Valor Global de R.$ 

110.000,00 (cento e dez mil reais), foi ADJUDICADA. RATIFICADA E HOMOLOGADA no 

processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n°001/2023. com a preferência na contratação 

de empresa especializada para a prestação dos seguintes serviços técnicos especializados de 

consultoria e assessoria na área de Licitações e contratos administrativos, destinados a continuidade 

das atividades administrativas, a fim de acompanhar e orientar os membros da Comissão 

Permanente de licitação. Pregoeira e equipe de apoio da Câmara Municipal de Formosa do Rio 

Preto-BA, ocorrida no dia 20 de janeiro de 2023, presidida pela a Pregoeira deste Legislativo. 

Afixar no Mural da Sede do Legislativo Municipal. 

Formosa do Rio Preto BA. 01 de fevereiro de 2023 

AMÉRICA C DE OLIVEIRA NETA 
Pregoeira 

Portaria n° 02/2023 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago. ir" 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bania - CEP 47.990-000 
CNP': 63.079.453/0001-75 - Tel.:(77)3616-2430 - Site Oficial: www.cwnaralbrmosudoriopreio.ba.gov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 006121123 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023 

O Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, Estado da Bahia. no uso de 

suas atribuições legais e de conformidade com o inciso XXII do Art. 4° da Lei Federal n° 10.520/02 

c com o Art. 64 da Lei n° 8466/93, convoca a empresa JEAN CARLOS ALVES LUIZ - ME, 

Cadastrada no CNPJ sob n*43.197.568/0001-57, estabelecida à Rua 01 de abril. ri. 251 - Centro - 

Jardim Ouro Branco - Barreiras - Bahia vencedora do Único no valor global de R$ 110.000,00 

(cento e dez mil reais), que foi ADJUDICADA, RATIFICADA e HOMOLOGADA no processo 

licitatorio na modalidade Pregão Presencial n° 001/2023. que tem como objeto a contratação de 

empresa especializada para a prestação dos seguintes serviços técnicos especializados de 

consultoria e assessoria na área de Licitações e contratos administrativos, destinados a continuidade 

das atividades administrativas, a fim de acompanhar e orientar os membros da Comissão 

Permanente de licitação. Pregoeira e equipe de apoio da Câmara Municipal de Formosa do Rio 

Prelo-BA, para a assinatura do Contrato. conforme estipulado no Edital de Licitação. 

do Rio Preto BA, 01 de fevereiro d 

RDEIRO DOS REI, 
te da Cã 

Praça Dr. Ablui., 1.ernos Santiago. 121 1. entro - 1 unnertzt de Ri. Preto-Bailia i • 41.9910-41
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